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DEDICATÓRIA. 

t/jl os filhos daquelles hcróes, que sempre zelosos da 
sua liberdade ; Jiéis a suas promessas ; e terríveis aos 
oppressores da sua pátria ; se defenderão valentes; sa- 
crificarão firmes ; e conservarão livres! Aos filhos da- 
quelles pios heróes, que jamais deixarão de tributar a 
Dcos as graças, e os trofeos das extraordinárias vi- 
ctorias, com que immorlalizárão seus nomes nas qua- 
tro Partes do Mundo! Aos filhos daquelles virtuosos 
heróes, que para fazerem invioláveis as suas instituições, 
puzerão em.todas o cunho da caridade e da religião 
Chrislã. Aos filhos desses heróes; aos dignos e'mulos 
de seus pais; aos Porluguezes, tenho a honra de ojfe- 
recer o presente Opúsculo. 

Nos tempos antigos __ companheiras prezados de 
Annibal! temidos de PompeoJ respeitados por César! 
sollicilados para amigos do grande Methruiates! visi- 
tados com veneração por differentes sábios! louvados 
com justiça por escritores imparciaes! ensinando em 
universidades estrangeiras antes de terem huma univer- 
sidade ! dando exemplo em muitas empresas úteis ás 
grandes nações da Europa, os Porluguezes appare- 
ceni hoje mais formidáveis ainda! 

Quando os povos se humilkão ; as nações cedem ; 
os impérios vacúlão; a Europa treme; e o Mundo 
receia á vista dos vicloriosos exércitos de Bonaparte ! 
olhão com desdém para essas cohortcs! coynpassivos as 
fortalecem! e cheios de nobre orgulho as insullão, os 
Portuguczes ! sendo este o presagio dos estrondosos 
triunfos, com que depois obrigarão essas bravas hostes 
a entrar 7ios seus quartéis, c nos seus deveres ! desva- 
necendo assim os receios do Mundo: e desopprimindo 
a Europa; os impérios ; as nações; e os povos! 

Bramindo a lusbelina inveja, faz rebentar outra 
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vez aquelle horrível vulcão politico , qu€ já subvertera 
a mais antiga monarquia da Europa! inundão suas 
devoradores lavas as duas penínsulas! estremecidos os 
monarcas mandão seus exércitos invadir a Itália: e a 
Hespanha, para soccorrer os ahrazados j)Ovos: entre 
tanto surge no Tejo hum Rei aos Lusos caro! hum 
Rei, que espanta os impios ; confunde os homens; c 
admira os lieis! hum Rei Portuguez: hum inestimá- 
vel thesouro de preciosíssimas virtudes: e delias somen- 
te acompanhado, vem sacrificar-se por seus vassallos! 
instado por tilas a livrallos dos horrores da guerra ci' 
vil, recebe a lei, que o ha de esbulhar dos inauferí- 
veis direitos de Monarca, das mãos dos mesmos revo- 
lucionários , que opertendem sacrificar!... á imitação 
de Jesu Chrislo, que para resgatar os degradados fi- 
lhos de Eva, recebe a Cruz em que ha de morrer, 
das mãos dos mesmos peccadores, que o pertendem 
crucificar! Oh Rei sublime! Oh alma digna 
de reinar sobre os Reis!.... foliem de vós os aiijos: 
porque os homens sempre com a boca enxovalhada pe- 
to pó da terra, jámats deixarão de embaciar o brilho 
das celestiaes virtudes. 

Os Pnrluguezes,   qnt impávidos e. snmbrios sup- 
portavão a tormenta, com a mesma ousadia com que 
o inventor dos conduetores observava os ejfeitos da ma- 
téria eléctrica ; respeitando o exejnplo, e tremendo pe- 
ia vida do seu Monarca ; prostrão-se diante dos alta- 
res ; implorão as misericórdias do Senhor ; e Deos 
<[ue nunca deixará de punir o crime e de premiar a 
virtude , mostrou por huma suecessão de prodígios, 
que os Portuquezcs para se livrarem do domínio de 
ímalvados, nao precisão de soccorros estranhos: basta, 
que amem do coração aos seus legítimos Soberanos, e 
que sejão verdadeiros Christãos. 

Taes são os incomparáveis heróes, de quem não 
posso, nem poderia com dignidade foliar, ainda que 
possuísse a eloquência de todos os oradores antigos e 
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tnndernbs! mas ha quem desempenhe a minha impôs* 
sibilidade! ha quem falle dos Portuguezes com hurna 
eloquência consummada: falia delles a historia dos 
tempos: e os factos do scado presente farião pasmar 
a posteridade, se ella não tivesse de vêr maravilhas 
ainda maiores! A impiedade e a soberba de mãos da- 
das , trabalhão orgulhosas por confundir a mentira 
com a Verdade; a Luz com as trevas; a Causa com 
os effeilosl Qual deve ser o fim desta sacrílega conten- 
da ? Para poderem triunfar as fúrias, hc necessário 
que não exista hum Deos. Já estão patentes os instru- 
mentos das maravilhosas victorias, que hão de encar- 
cerar os monstros, e felicitar os séculos futuros! nas- 
cidos em hum pequenino canto da Terra para admi* 
ração dos homens, e pela prática das virtudes chris- 
tãs beneméritos diante do seu Creador, os Portuyuezes 
tem de completar hum dia a grande obra, que ha 
muito principiarão, e tem continuado a executar; a 
exaltação universal das eternas verdades, que o espi- 
rito das trevas e seus sequazes pertendem reduzir a 
impostura! . o 

Sim, PorlUguezes: não he vaidade, não he preoc-- 
cupação, o que me faz soltar estas expressões : assas 
individado pelos mui distinctos elogios , que de Vós 
tenho recebido, humilhando-se ate"hum grande Prela- 
do , tão respeitável por sua ?iobilissima pessoa, quão 
venerável por suas raríssimas virtudes e abalizado sa^ 
ber, a honrar a minha habitação, para encher-me 
de huma gloria singular ! eu meditava a maneira de 
agradecer tantos e tão preciosíssimos benefícios: nada 
achava em mim digno de Vós: ardendo em desejos 
de recompensar-vos, lamentava amargurado a minha 
insufficiencia : com a face na terra (nao o duvideis) ro- 
gava ao Eterno, que vos remunerasse: quando me 
pareceo, que a Providencia carinhosa e compadecida 
do meu abatimento me suggeria o escrito que vos of- 
fereço! Elle dirige-se a perpetuar as vossas sábias ms- 



tituições: com cilas tendes sido feliccs; respeitando-as 
sereis venturosos : recebei o, pois, não como obra-mi- 
nha ; mas s»n como dadiva de hum Deos a quem sois 
caros: de hum Deos, que vos amparou para não ser- 
des victirnas da iniquidade: de hum Deos , que desti- 
71a os vossos desceyidenles para gozarem o complemen* 
to das graças, que ha mais de seis secidos com tanta 
profusão tem espargido sobre Vós: reconhecei a vera- 
cidade das promessas feitas ao primeiro Affonso: res- 
peitai a vontade do Senhor: e confiai no vosso destino. 
Não hc a primeira vez, nem será a ultima, que as 
mais ignorantes e humildes creaturas , sejão instru~ 
mentos da Omnipotência Divina : pôde ser, que a mi* 
nha devida gratidão para comvosco, seja o meio de 
que Deos se sirva, para ministrar-vos o escudo forte , 
com que deveis armar vossos filhos para poderem re- 
sistir ás tentativas de seus vigilantes e teimosos inimi- 
gos ! felices Vós por lerdes alcançado tanto:porem mais 
felice aquella das vossas futuras gerações, que prefe- 
?'ir a caridade ao luxo ; a humildade á soberba ; a hu* 
onanidade á ostentação: milhares de vezes felice aquel- 
la , a quem forem mais gratas as virtudes do que os 
divertimentos: muitos milhões de vezes felicr aquella> 
que pelo cordeal respeito aos seus deveres religiosos e 
políticos, chegar a preencher os decretos do Eterno ! 

Debaixo deste ponto de vista , estou certo, que o 
meu escrito será bem recebido por Vás ; e eu serei 
muitas vezes venturoso! humas por não enterrar e ter 
feito bom uso dos poucos talentos, que recebi do meu 
Creador: outras por vir bem acolhidos os meus traba- 
lhos litterarios pelos extraordinários heróes a quem os 
dedico: e sobre tudo por ter a distinctissima gloria, 
que muito prezo, de poder confessar com a maior 
consideração, e respeito, que sou 

O vosso mais humilde compatriota 

Faustino José'da Madre de Deos, 



* 

(7) 

INTRODUCÇÃO. 

-/JL FFLICTO e cançado de combater e comentar as 
premeditadas perfídias, que a facção Maçónica des- 
caradamente praticou em Portugal , desde 24 de 
•Agosto de 1820 ató 2 de Junho de 1823, fiquei al- 
guns dias no campo das batalhas ; não para gozar 
as honras dos triunfos, mas sim para render a Deos 
as devidas graças das grandes victorias, que a mi- 
nha fraca penna tem alcançado sobre as doutrinas 
dessa facção anárquica, e perversa! 

Refeito agora de forças, não irei no alcance do 
inimigo; verei como outros athletas , mais valentes 
e peritos do que eu , perseguem os Maçons , que 
debandados trabalhão por conseguir com astúcia («) 
o mesmo que não poderão alcançar com força des* 
cuberta. Em quanto esses temíveis e venenosos mon- 
stros , cubertos com a pelle de innocentes e mansos 
cordeiros, vão escapando, pela clemência dos Mo- 
narcas, ao bem merecido castigo de seus crimes, 
eu deixarei de os combater directamente, e voltarei 
os meus discursos para vigorar a resistência , que 
os povos precisão fazer, aos contínuos ataques com 
que a turbulenta Maçonaria os inquieta e ha de in- 
quietar. 

Assim como seria muito insufficiente general 
aquelle, que tendo derrotado o inimigo «m difleren- 
tes combates, desamparasse as praças e povoaçCíes 
libertadas ás invasões e assédios, que de novo se lhes 
poderião fazer, também eu seria muito inhabil es- 
critor, se depois de ter demonstrado a cavillação e 
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falsidade das doutrinas conslitucionaes, não fortifi- 
casse com outras doutrinas os povos nos seus legíti- 
mos governos , de maneira, que possão conhecer e 
destruir as declamações com que os Maçons tanto 
tem perturbado, e hão de perturbar a sociedade. 

Ha quasi hum século, que os inimigos da or- 
dem , reconhecidos hoje pelo appellido de liberaes (a 
quem respeitáveis escritores, não sei por que moti- 
vo, chamão filósofos) tem invectivado continuada- 
mente contra a Religião de Jesu Christo, e monar- 
quias absolutas; inculcando esta forma de governo 
como tyrannica, e oppressora da liberdade e direi- 
tos dos povos; imputando-lhe positivamente os des- 
feitos inseparáveis de todas as instituições humanas; 
arguindo os Monarcas dos abusos de poder pratica- 
dos por alguns funccionarios públicos; e proclaman- 
do ao mesmo tempo o systema constitucional, isto 
he, a democracia arbitraria, como a única forma de 
governo capaz de garantir os direitos do homem as- 
sociado ! 

Os amigos da ordem, quero dizer, os realistas 
cora denodo tem combatido e refutado aquellas de- 
clamações ; porém como os liheraes fundamentão as 
doutrinas novíssimas, na origem da sociedade e dos 
governos , quizerão também os realistas inculcar, 
qual poderia ter sido a origem da sociedade, equaes 
as primitivas formas de governo! por esta causa vie- 
rão huns e outros a encontrar o mesmo obstáculo ás 
suas conclusões : os liberaes para apoiarem as suas 
doutrinas, imaginarão os homens isolados pelos bos- 
ques, convencionando-se a viver em sociedade! prin<- 
cipios repugnantes na verdade; mas não se pôde de- 
monstrar, que fossem impossíveis: os realistas ado- 
plíírão a multiplicação natural da espécie humana 
para origem da sociedade: principio muito verosi- 
jnil: porém não se pôde demonstrar, que seja exclu.7 
eivo de todos os oulrojs. 
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Os Uberaes segundo os seus princípios querem ,' 

que o governo democrático fosse a mais antiga for- 
ma de governo: os realistas conforme os seus prin- 
cipios instão, que a monarquia devia ser a primeira 
forma de governo : desta que fica indecisa, elles se 
envolvem n'outra disputa igualmente interminável! 
os realistas mostrão os erros do systema constitucio- 
nal ; os Uberaes notão os abusos da Monarquia absc* 
luta: os realistas queixão-se da perversidade dos li- 
bcraes; estes fallão do despotismo dos aulicos: as- 
sim se (em passado annos e annos, recriminando-se 
reciprocamente com desiguaes motivos; e a socieda- 
de sempre agitada e perturbada com as doutrinas 
constitucionaes , que seductoras pelas promessas , e 
agradáveis pela novidade , já produzirão , e não he 
impossível tornarem a produzir, revoluções calami- 
tosas ! 

He verdade, que na historia do Mundo não ap^ 
parecem grandes republicas a par das grandes mo- 
narquias da Pérsia, de Babylonia, do Egypto, etc. 
he verdade, que esta ultima já era bum reino flo- 
rescente, quando o povo úe Israel ainda não passa- 
va de h uma família! he verdade, que não se conhe- 
ce alguma republica com a duração da Monarquia 
Chineza:he verdade, que os Israelitas preferirão es- 
pontaneamente o governo de hum Rei, ao dos Jui- 
zes eleitos pelos mesmos Israelitas: he constante, 
que a mesma Roma principiara com o governo mo- 
nárquico: he inegável, que se os homens se asso- 
ciassem por convenção, como dizem os Uberaes, a 
primeira das suas instituições deveria ser o governo; 
porque a idéa de sociedade civil, não pôde admit- 
tir-se senão subordinada á idéa de governo; e seria 
injuriar muito o discernimento dos primeiros homens 
associados, o julgar, que elles preferissem o gover- 
no de muitos ao governo de hum; por ser o gover- 
no de muitos hum estado semelhante áquella desor- 
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dem em qne elles vivião antes de associar se, e da 
qual se pertendiãp livrar associando-se : até repug- 
na huina semelhante convenção! convencionarem-se 
muitos homens para não cederem, ou para cederem 
huns a outros a superioridade de governar, he hu- 
ma convenção violenta ao orgulho humano ; e nesse 
violento estado não podião permanecer : huns ha- 
vião necessariamente subplantar os outros. Todas 
estas considerações dão mais pe/.o ás doutrinas dos 
realistas: porém com essas verdades e conjecturas 
não se pôde demonstrar como principiarão aquellas 
grandes monarquias: todos estes argumentos sim dão 
probabilidade aos princípios adoptados pelos amigos 
da.ordem, mas o que he provável pôde não ser cer- 
to': logo vem a. incerteza a ficar imperando na gran- 
de questão das primitivas formas de governo. 

Se os liberaes admitlissem os princípios com 
que os realistas entrão na questão religiosa, conse- 
guirião est,es hum decidido triunfo; porém aquelles 
sempre astuciosos, taxjío de impostura todoa esses 
princípios, para não serem obrigados a confessar as 
consequências; e por tanto, os argumentos dos rea- 
Jistas não podem sçr.concludentes para homens, que 
negão os princípios, em que esses argumentos se fun- 
dão; nem os liberaes podem proceder.de outra ma- 
neira; porque sabem, que he impossível destruir as 
provas da verdadeira religião: e conhecem que sem 
destruir a religião, não podem subverter as monar- 
quias. Vê-sey pois, que até ao presente não se tem 
feito de, parle a parte mais do que argumentar sobre 
princípios, que reciprocamente se negão; e allegar 
factos, que igualmente provão os abusos de huns; 
a. perversidade de outros; e Os defeitos de todas as 
formas de governo. 

I£u sou realista; sempre o fui, e hei de ser até 
ao ultimo instante da minha existência: não porque 
tenha recebido beneficio algum particular dos Mo- 
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narcas, nem alcançado Graças ou Mercês; antes no 
Governo Monárquico foi atalhada em 1807 por abu- 
so de algumas authoridades, a brilhante carreira 
de vida publica em que estava, e para a qual me 
tinha habilitado; ficando naquella época de calami- 
dades reduzido á indigência: tive então a infelicida- 
de de experimentar, que a falta do alimento debili- 
tando progressivamente as forças, podia tirar a vi- 
da com pouca violência: drilei-me algumas vezes 
na rainha pobre cama com fome: porém levantava- 
me livre de'remorsos : assim mesmo attenuado con- 
servei illesa-a fidelidade Porlugueza. Em quanto al- 
guns dos meus compatriotas adornados com insí- 
gnias da Real munificência, se bandeavão com os 
inimigos do Rei e da Pátria, eu despojado dessas 
insígnias, fui em companhia de José Maria de Cam- 
pos, hoje Capitão de Fragata, unir-me ao Exercito 
do Norte, prompto a perder a vida em defensa da 
Pátria e do Rei. 

Quando reconheci, que a revolução de 1820 C 
era obra Maçónica, indignei-me contra os liberaes: 
com lagrimas nos olhos predisse as desgraças dos 
Portugueses: e bastantes occasiões fui desafogar o 
meu coração, com Luiz Duarte Villela da Silva, 
Cónego e Thesoureiro Mór da Real e Insigne Col- 
legiada de Santarém; cuja litleratura e virtudes- eu 
teria a gloria de elogiar, se outros escritores melho- 
res e primeiro do que eu, não o tivessem feito com 
justiça. Logo que se publicou a Constituição, de- 
monstrei a subversão de alguns dos seus artigos, na 
Epistola á Nação Franceza; e a entreguei nos pri- 
meiros dias de Maio de 1823 ao Desembargador da 
Nunciatura José Manoel Gonçalves Anjo, para que 
a mandasse imprimir em França: porém elle em vez 
de lhe dar este destino, mostrou-a ao Conde da Fei- 
ra: e no dia 6 de Junho entregou-a a João Trocato 
Soares, que a fez imprimir na Impressão Regia. 

a 2 
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Em 31 de Maio marchei com o Major de Infan-» 

teria da Policia, Jacinto Pimentel Moreira Freire, 
a unir-me ao exercito realista em Villa Franca, e 
alli fui companheiro de cama e meza do Comman- 
danle da Brigada Real da Marinha, Joaquim Igna- 
cio da Silva Rebello, em casa de João Paulo. Perei- 
ra de Vasconcellos: não sei como hei de pagar a 
este digníssimo Portuguez, a delicada e terna ma- 
neira com que penhorou o meu reconhecimento ! 
sem eu ler boleto para sua casa, mandou que eu me 
servisse da farta e limpa meza com que brindava os 
seus aboletados, sem ao menos me fazer passar pe- 
la vergonha de acceitar a sua generosa oderla. Nas 
minhas circunstancias, quero dizer, queixoso do go- 
verno; sem miras.de recompensa, e não lendo que 
defender ou conservar mais do que a vida, não sei 
que Portuguez algum fizesse outro tanto! E (não 
tenho pejo de o confessar) nos quatro dias, que me 
demorei em Villa Franca, não fui beijar a mão a 
S. M.: quando os meus companheiros entravão para 
o Paço, eu ia para a Igreja rogar ao Rei dos Reio 
permittisse, que o crime não prevalecesse sobre a 
virtude, nem a mentira eobre a verdade: com esta 
simples rogativa preferi e hei de preferir sempre 
Deos ao meu Rei: estou certo, que a preferencia 
não será do Real desagrado de S. M. Confesso ain- 
da mais: affirmou o Sereníssimo Senhor Infante D. 
Miguel na licença, que me mandou, e guardo com 
profundo respeito para Lhe dedicar o combale; que 
eu ficava muito na Sua Real consideração, pois en- 
viei, pelo Barão da Portella, alguns exemplares da- 
quelle escrito, e não fui, como devia, apresentallos 
aos pés de S. A. R. porque receei ser remunerado: 
eu antes quiz passar por hum grosseiríssimo ingra- 
to, do que parecer hum mercenário escritor: faltei 
aos deveres da..civilidade; mas espero, que estas 
publicas confissões juntas ao salgado pranto,  que 
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nèsle moníenlo'corre dé meus olhos, sirvao para al- 
cançar o perdão das minhas faltas.   .       »     > ;I«Jí •   •[ 

Tenho feito esta digressão unicamente para 
provar com bastantes e respeitáveis íesleraunhas, 
todas vivas, que não sou realista por interesse, ou 
gratidão; sou realista somente porque estou COHT 

vencido, que o devo ser: se a minha convicção lie 
errada, demonstre-se o meu erro, que eu protesto 
mudar de opinião: poucos entendimentos serão mais 
accessiveis a imparcialidade do que o meu. Por ser 
somente realista, combali victoriosamente a decla- 
ração e protesto das denominadas Cortes Extraordi- 
nárias: por ser somente realista, desfiz a Constitui- 
ção com a mesma Constituição: por ser somente 
realista, me proponho no presente Opúsculo a mos- 
trar J.° que todas as fórmulas politicas usadas nas 
monarquias absolutas, se derivão de hum simples 
principio; o qual existio de facto entre os Porlugue- 
zes: 2.* que os povos não tem o direito de mudar a 
forma dos seus legítimos governos. Limitarei os 
meus discursos particularmente a Portugal: se fo- 
rem dignos da publica acceilação, com facilidade se 
poderão adoptar a outros paizes; e se não, ficarei 
com o descrédito de ter lançado mão de huma em- 
preza superior ás minhas forças. 

Não pensem os povos, que sou seu inimigo: 
suspendão o juizo, que de mim poderião formar á 
vista das minhas proposições: hum verdadeiro e des- 
interessado realista não pôde deixar de ser amigo 
dos povos: ha huma conveniência reciproca em os 
povos amarem os Reis, e os Reis serem amigos dos 
povos: nao me julguem antes de ouvir quanto vou 
dizer: a questão he puramente filosófica, só a filoso- 
fia dirigirá a minha penna. Factos e raciocinios se- 
rão todo o material deste edifício: e o artifice a re- 
cta razão. Com este preciosíssimo distinclivo do ho- 
mem ; com este raio de luz celestial com que se pe- 



( M ) 
netrão os abysmos , e se fendem as abobedas do Fir- 
mamento, espero desenvolver claramente as thesis, 
que tenho ennunciado: praza a Deos que não me 
faltem faculdades, nem palavras próprias para assim 
o cumprir: a causa não he somente humana; he tam- 
bém Divina. 

i.  >i   i 

111 . ') ;     :iu.      • 
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OS  POVOS,   E  OS  REIS. 

§. 1. i 

IJE eu não fizesse mais do que demonstrar, como 
tenho,demonstrado em outros escritos, a cavillação 
do.systema constitucional, e a perversidade dos seus 
authòres., seria talvez supérfluo o meu trabalho; 
pouco, ou nada adiantaria aos escritores., que até 
hoje fizerão outro tanto com mais, OU; menos conci- 
são e clareza: he verdade, que os inimigos da or- 
dem nao podem demopstrar p contrario j mas pode- 
rãodizer, que a perversidade de alguns homens, que 
figurarão nos governos revolucionários, nao he huma 
condição, nem consequência do systema , e tanto 
que od mais conspícuos liberaes se, afiastárão e tra- 
balharão para evitar o.progresso do domínio dos perr 
versos: poderão dizer mais, que corrigidos os erros 
e defeitos do systema, elle será preferível ás monar- 
quias absolutas: e finalmente poderão accrescentar, 
que esses defeitos e perversidade não provãp de. mo- 
do algum , que os povos não tenhão o direito de 
constituir-se como melhor lhes convier. 

Eu confesso (pondo de parte a má fé, porque 
homem algum deve argumentar prevenido) que não 
sei com boa lógica destruir estes argumentos: ,e o 
mesmo succede precisamente á multidão: muitos 
homens terião facilidade em os contrariar; e pode- 
rifio responder, que nem o systema constitucional 
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pode, já agora, deixar de ter o cunho faccioso, 
nem homens imparciaes podem dar tal syslema á 
execução: poderião accrescentar , que esses (salvo 
o erro) conspícuos liberaes se fizerão opposição ao 
domínio dos perversos, foi porque conhecerão que a 
causa dos Reis não podia por ora ser subplantada ; 
e porque os perversos não os deixarão dominar: po- 
rém isto seria rebater humas incertezas e declama- 
ções, com outras declamações e incertezas; conti- 
nuando a disputa entre liberaes e realistas, sem ja- 
mais se decidir a grande questão, em que huns com 
outros se achão envolvidos. 

- Duvidar e raciocinar he o melhor caminho para 
chegar ao conhecimento da verdade:- esta máxima 
he proclamada pelos mesmos liberaes, e eu quero 
servir-me delia para os confundir com as suas mes- 
mas doutrinas ; deve-se porém duvidar com impar- 
cialidade, e raciocinar com precisão sobre princí- 
pios indubitáveis. Algumas verdades ha, que não 
he possível ao homem chegar a conhecellas; deste 
xnimero são aquellas que ha tantos anhos servem de 
assumpto ás invectivas dos liberaes, e investigações 
dos realistas: fallo da origem da sociedade e dos go- 
vernos." Parece mesmo, que os astuciosos liberaes 
armarão este laço ao entendimento dos realistas pa- 
ra o prenderem a essas conjecturas! parece que de 
propósito fabricarão este labyrintho para os realistas 
se perderem nelle! e por fatalidade assim tem suc- 
cedido! he para mim admirável, que todos tenhão 
marchado no mesmo terreno! he muito notável, que 
nenhum tenha sahido do circulo traçado pelos inimi- 
gos da ordem, para o combate das questões liberaes! 
he pasmoso , que nenhum tenha conhecido a inde- 
cisão do assumpto em que labora a sua penna, nem 
o tenha confessado, nem se tenha deliberado a se- 
guir outra"vereda! eu até chego a duvidar, que se- 
jão realistas todos os escritores que o parecem: não 
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me posso capacitar, que homens de tantos e tão 
(listinolos talentos, como são alguns dos que tem 
combatido o liberalismo, deixassem de vér a impos- 
sibilidade de chegar a conhecer qual fora a origem 
da sociedade e dos governos : e no caso que sejão 
sinceros realistas, sempre os hei de censurar ( per- 
doem-me o atrevimento) de não confessarem essa 
impossibilidade. 

Aquelles que se propõem a enganar os povos, 
e a tirar partido desses enganos , embora gastem o 
tempo em confundir a verdade das cousas ; porém 
aquelles que por humanidade perlendem desenganar 
os povos, devem fugir de embrulhar a sua razão nos 
enxovalhados discursos dos solistas: Para que have- 
mos nós inculcar, que podemos saber não só o que 
perfeitamente ignoramos, mas até- o que he impos- 
sível chegarmos a conhecer? Não chamaríamos lou-- 

co a hum homem , que pertendesse voar até pousar 
no globo da Lua? pois esta diligencia não seria mais 
louca , nem mais impossível do que sabermos , sem 
soccorro de tradição, o que se passou quando não 
existíamos! Eu sinto muito que os realistas arguão 
as doutrinas liberaes de imaginarias e quiméricas, e 
trabalhem para trazer á luz essas mesmas quimeras! 
quem argue os outros de hum defeito, contrahe a 
obrigação de o corrigir em si : Depois de qualquer 
individuo ter lido todos os bellos escritos, que ha 
produzidos pelos realistas sobre a origem das socie- 
dades e dos governos, pergunte-se ao leitor qual foi 
essa origem? Elle, se for homem sincero, e quizer 
fallar verdade responderá — não sei— desta resposta 
podem e sabem usar muito bem os liberaes para mo- 
tpjar os realistas: he imperdoável a qualquer escri- 
tor, cahir sobre igual matéria, nas mesmas faltas de 
que accusa outros escritores. 

Ainda  mesmo ,  que á força de indagações se 
chegasse a conhecer qual fora a origem da socieda- 
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de e dos governos, deque serviria esse conhecimen- 
to? se fosse aquella que os liberaes tem inculcado, 
a causa dos Reis e da legitimidade dos governos es- 
tava perdida: os liberaes se aproveitarião da desco- 
berta para envolver os realistas, e conduzir os povos 
a huma subversão geral, melhor do que se aprovei- 
tou o general Carlhaginez, da vicloria ganhada con- 
tra Varrão , para humilhar os Romanos : e se ella 
fosse tal qual os realistas imaginuo, nenhuma utili- 
dade resultaria dahi aos homens: porque com esse 
descobrimento, sim ficava demonstrado, que a ori- 
gem da sociedade e dos governos proclamada pelos 
liberaes era falsa; mas elles não deixarião por isso 
de continuar as suas maquinações : convencidos de 
falsarios, pérfidos, ímpios, e perversos tem elles si- 
do , e comtudo ainda não desistirão , nem hão de 
desistir de trabalhar para os seus fins. (A) 

Os realistas não farião oulro algum uso desse 
conhecimento j elles não quererião, cerlamente , re- 
generar os povos, bem como querem os liberaes: he 
claro, que no primitivo estado qualquer que elle fos- 
se, quero dizer, no principio das grandes socieda- 
des, não podião haver as commodidades da vida que 
ha hoje : he sabido, que o homem tem aversão na- 
tural a retrogradar: essa aversão quasi sempre produz 
contestações entre reformados, e reformadores vio- 
lentos: das contestações nasce a luta, e na luta são 
sacrificadas muitas victimas innocenles, que não con- 
correrão para ella ! todos os liberaes fomentando as 

\ revoluções subversivas prepaVão esses lastimosos sa- 
crifícios : alguns chegão a ser os próprios sacrifica- 
dores: outros os vêem com indiflerença : e outros coin 
satisfação: mas para os evitar he que os realistas 
com tanta e tão louvável assiduidade tem pugnado , 
e pugnão pela conservação da ordem: Vê-se pois que 
o conhecimento da origem da sociedade e dos gover- 
nos, viria a ser infallivelmente calamitoso, ou inulH 
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nos homens: inútil se fosse aquelle que os realistas 
eotijecturão : calamitoso se fosse o que os libcracs ima- 
ginão 

Estou certo, que o meu discurso he concluden- 
te; mas quero ainda reforçar com hum syllogisino a. 
doutrina, que tenho expendido: He evidente que do 
acontecido antes de existirmos, nada podemos Saber 
senão por tradição: porque sem termos vida não po- 
díamos vêr, nem ouvir o que se passava: ora da ori- 
gem da sociedadee dos governos ninguém nos trans- 
mitlio noticia alguma; logo he* impossível chegarmos 
a conhecer qual ella fosse; e logo he loucura perder- 
mos o tempo a indagar , o que he impossível che- 
garmos a conhecer. Eis aqui rigorosamente demons- 
trada huma verdade, que deve desviar os homens 
imparciaes da renhida e desprezível questão da ori- 
gem da sociedade e dos governos. Eis*aqui como du- 
vidando com imparcialidade , e raciocinando sobre 
princípios indubitáveis , se chegão a destruir radi* 
calmente frívolas disputas : as questões de que não 
pôde resultar bem algum aos homens, são indignas 
das attenções do filosofo : vejão os realistas quanto 
tempo tem perdido nessa fútil indagação! perda que 
já não podem resarcir : vejão quantas verdades úteis 
poderião ter alcançado em todo esse tempo perdido! 
vejão quanta razão tenho para julgar, que alguns li- 
bcracs se fingissem realistas para sustentar essa in- 
terminável controvérsia. As diligencias feitas para 
chegar a conhecer verdades impossíveis de saber-se, 
ou hão de ser taxadas de loucura, ou de preoccupa- 
ção, ou de velhacaria : fujão os realistas de lançar 
voluntariamente qualquer destas nódoas na sua fa- 
ma: fujão de dar occasião a julgar-se, que não amão 
deveras a realidade das cousas; fujão de confundir 
huma só do suas acções coin as Aosliberaes. Aqnel* 
Jes escritores , que ainda continuarem a indagar, ou 
intimar qual ibsse a origem da sociedade e dos go- 
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vemos, lie cerio, e até evidente, que não trabalhão 
de boa fé. 

§.  t. 

Posto que não se saiba, nem spja possível sa- 
ber-se qual fosse a origem da sociedade e dos go- 
vernos , comludo não he impossível estabelecer al- 
guns princípios evidentes relativos a essas institui- 
ções: trato de evidencia porque não escrevo para os 
realistas, nem para os libcraes: estes jíí tem o cora- 
ção intumecido, e vivem como abandonados, porque 
os auxílios não podem aproveitar a quem não os quer 
receber: os realistas não vacillão em opiniões politi- 
cas, e por isso não precisão das minhas doutrinas: 
escrevo positivamente, para desenganar os conslitu- 
cionaes de boa fé (se os ha) e para desviar os povos 
da perigosíssima alternativa de lhes parecer hoje , 
que a Monarquia absoluta he huma boa forma de 
governo; e daqui a dias, que o systema constitucio- 
nal he melhor! esta incerteza e volubilidade de con- 
ceito dos povos he, julgo eu, o lado fraco por onde 
os liberaes tem sido bem succedidos nos seus ata- 
ques ; e por tanto, esta fraqueza , he o que se deve 
fortificar; não com inlimativas somente; em quanto 
os realistas não passarem de intimar , não levarão 
grande vantagem aos liberaes ; porque as doutrinas 
destes lisonjeão mais as inclinações , corrupção, e 
paixões naluraes do homem, do que quaesquer ou- 
tras doutrinas. 

Se a evidencia não produzir a necessária firme- 
za nos povos ; e se essa firmeza não for huma bar- 
reira insuperável aos aproxes dos liberaes, então não- 
conheço providencias humanas que resislir-lhes pos- 
são. He verdade, que de pouco, ou nada servirá 
eançarem os escritores realistas os seus talentos, em 
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desenvolver princípios evidentes, se os seus escritos 
não se familiarizarem (c) com os povos; e Mearem 
(por assim dizer) perdidos nas lojas dos livreiros, ou 
guardados nas estantes daquelles bons cidadãos, que 
os comprão inais por terem a satisfação de os lêr, e 
beneficiar osauthores, do que por precisão de os 
consultar: porém esta faial apathia, que lem causas 
bem desgraçadas, e pôde ter consequências muito 
funestas , não deve desviar os realistas da empreza ; 
ella he digna dos homens honrados, he benemérita, 
e será recompensada; senão com a gloria de ser útil 
á humanidade, ao menos com a intima convicção de 
ter feito as diligencias para o ser. 

He evidente, que o homem nâ*o tem o poder de 
produzir-se, nem de conservar-se; logo não he in- 
creaclo: e logo houve huma causa que produzio o 
homem. Fosse qual fosse a causa, que produzio o ho^ 
mem, he evidente, que o havia produzir,ou em gran- 
de, ou em pequeno niímero : Quer o homem fosse 
produzido em grande, quer em pequeno mímero, is- 
to he, quer apparecesse na Terra isolado, quer as- 
sociado, he evidente, que as instituições sociaes / 
não nascerão com elle: logo as instituições sociaes 
são, em toda a luz da evidencia, obra dos homens. 

Eis aqui alguns axiomas para todos os filósofos ; 
para todos os políticos; para todos os mathematicos; 
para lodos os jurisconsultos ; sejão Chrislãos ; sejão . 
atheos. E eis-aqui como pensão e fallão os homens I 
imparciaes; porque não escrevem para enganar 03 
povos ; assim como tem a valentia de demonstrar com 
evidencia os paradoxos expressados pelos inimigos da 
ordem , também tem a franqueza de levar á mesma 
evidencia alguns princípios, que os revolucionários 
assoalhão envolvidos em quimeras! Não esmoreção 
os realistas: he por meio de humas verdades, que 
se pôde chegar a conhecer outras: Deos única fon- 
te de todos os conhecimentos, eterna e suniina Ver- 
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dade não podia permittir que se demonstrassem es- 
tas, senão para confundir os filhos das trevas. 

Deixemos os liberaes degradar-se do merecimen- 
to e nome de homens , proclamando as suas doutri- 
nas sem j.iinais demonstrarem hum só dos princípios 
em que ellas se fundão ! deixemos esses miseráveis 
submetter a sua razão ao mais indigno e abjecto 
servilismo, acreditando e dizendo sem reflexão, o 
que ouvem a seus Mestres , Veneráveis, e grandes 
Dignatarios ! deixemos essas vilissimas creaturas 
despojar-se da sua natural dignidade, da marca dis- 
tinctiva do Ente racional; a de pensar livremente; 
a única que pôde elevar o homem até Deos! deixe- 
mos esses desgraçados inimigos de si mesmos, col- 
locar-se n'huma situação inferior ;í dos brutos! estes 
muitas vezes repugnão á direcção, que o homem 
lhes quer dar: mas os liberaes nunca hesitão em dei- 
xar dirigir o seu entendimento pelos absurdos de 
seus superiores! todos são pregoeiros da liberdade, 
e fazem a sua razão escrava da Maçonaria! são tão 
servis os liberaes, que depois de terem chegado ao 
griío de Cavallciros do Oriente, quando requerem 
passar ;í Quarta Ordem, que he Roza Cruz, espe- 
rão de joelhos (d) á porta da Gram Loja, o despa- 
cho da sua sópplica ; e soffrem naquella humilde 
posição , em que o homem só deve prostrar-se para 
adorar o Ente Supremo, que se lhes atire com o re- 
querimento despachado ao chão, bem como se deita 
hum osso a hum cão, para o apanharem ! Que 
aviltamento! e são estes os que fallão de servilismo! 

Não imitem os realistas a vil marcha de pen- 
sar, de fallar, e de escrever dos liberaes: duvidem 
htms dos outros : assim aperfeiçoarás suas doutri- 
nas : gozem a nobreza da sua alma : sejão filósofos. 
Deos lib.-ralisou ao homem faculdades sufficientes 
para fugir do erro, huma vez que não esteja tenta- 
do a errar.   Aquelles que primeiro publicarão algu- 
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mas verdades, não foi porque as aprendessem de 
outros: foi porque as conhecerão fazendo livre uso 
da sua razão : e quando por este meio não se alcan- 
cem verdades novas, ao menos he o caminho segu- 
ro de não adoptar os erros alheios. A razão para co- 
gitar, combinar, raciocinar, ele. não precisa de 
idéas estranhas; nem homem algum tem direito, ou 
poder de impor silencio á razão de outro homem : 
quando a voz he supprimida pelo preceito, a razão 
no interior não emmudece : ella só deve hnmilharse 
perante a Vontade Divina: e calar-se quando a evi- 
dencia falia, porque mesmo a certeza muitas vezes 
he apparente. Tudo quanto escrevem e dizem huns 
homens, está sujeito ao exame critico de outros: "as 
proposições, que não são axiomas, admitlem con- 
trovérsia e carecem demonstração. Por esta causa , 
unicamente, he que não fallei da creação do homem 
segundo o Génesis : Ha hoje por nossa desgraça 
grande número de pessoas, que negão as verdades 
reveladas; e negados estes princípios, duvidosas fi- 
cão para quem os nega todas as consequências, que 
delles se deduzizem. 

Se os resultados, que lenho tirado dos princípios 
que estabeleci a respeito das instituições sociaes, não 
são evidentes, advirtão-me os escritores sejão liberaes 
sejão realistas; mostrem me o erro, ou convenção a 
minha razão de ser depravada ; muito agradecido fi- 
carei a quem me fizer esse beneficio; porque todos 
os meus fins escrevendo são acertar: bem entendi- 
do , que pessoa alguma poderá convencer-me com 
huma dialéctica inferior áquella com que eu argu- 
mento: nem o meu entendimento, fora da Religião, 
cede, ou deve ceder a outras armas, que não sejão 
axiomas e demonstrações. Porém se as minhas pro- 
posições são exactas, se não admitlem réplica, pro- 
paguem-se; aquelles que tem mais talentos e lite- 
ratura do que eu , não lenhão pejo de as repetir e 
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annalysar. As doutrinas revolucionarias tem desafiado 
nos povos, os desejos de saberem como se constitui- 
rão os seus governos, e de se regenerarem J esses de- 
sejos não estão mortos , e os libcraes trabalhão para 
os alimentar e nutrir : estas circunstancias urgem 
para que se ensine aos povos , o que elles podem 
saber á cerca das suas instituições , e como devem 
proceder a respeito dessas mesmas instituições : se 
não se ministrarem idéas verdadeiras sobre esta ma- 
téria , as falsas serão adoptadas. Todas as acções hu- 
manas tem hum porque , e hum para que, he neces- 
sário, que os povos saibão porque, e para que se 
constituirão as monarquias do modo que estão con- 
stituídas: ou os povos hão de ser enganados com as 
doutrinas dos libera.es, ou desenganados com as dou- 
trinas dos realistas: ou hão de abraçar os princípios 
revolucionários, ou hão de seguir os princípios da 
legitimidade: estejão os Monarcas bem certos , que 
entre estes dois extremos já não ha meio a seguir: 
e se o duvidáo, o tempo Jhes mostrará a verdade: 
eu como sou realista trabalho para desenganar os 
povos, e clamarei sempre, com todos os outros rea- 
listas, por huma educação bem entendida. Esta he 
o verdadeiro e único antídoto da immoralidade. En- 
tre os revolucionários da França, da Hespanha, de 
Portugal , e da Itália não apparece hum homem de 
niorigeraçao: os menos depravados erão avarentos, 
ou mãos pagadores: tanto he certo, que as revolu- 
ções subversivas assentão na depravação de costu- 
mes; e esta todos sabem, que nasce do desprezo 
da boa educação. (/) 

§•  3. 

Temos levado até a* evidencia, que as institui- 
ções sociaes são obra dos homens, e que he impos- 
sível saber-se a origem de todas: porém não seigno- 
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ra quando principiarão algumas; e o pouco que se 
sabe a respeito dessas, será bastante para chegar- 
mos aos fins que nos temos proposto. 

He bem sabido, que os antigos Luzitanos vi- 
vião em povoações divididas, e desligadas humas 
de outras; sem terem hum governo que fosse com- 
muni, nem hum chefe que dirigisse a todos: cada 
povoação tinha suas usanças, e seus governantes: 
quando era atacada defendiase, quasi sempre, cora 
a sua força peculiar: e muitas vezes fizerão guerra 
humas a outras. 

Dessa divisão dos Luzitanos se aproveitarão os 
Fenices para estabelecer se nas Hespanhas, sedu- 
zindo alguns povos com dadivas e promessas (armas 
a que não sabe resistir a ignorância ) e utilizando- 
se da força e valor desses povos enganados, para 
conquistar outros! Dessa divisão dos Luzitanos se 
valerão os Carthaginezes , incitando os povos con- 
quistados a vingar-se dos conquistadores , com o 
qual extratagema conseguirão expulsar os Fenices 
da Península; tendo elles chamado os Carthaginezes 
em seu auxilio.' os Romanos servírão-se dessa mes- 
ma divisão dos Luzitanos, na*o só para usurpar aos 
Carthaginezes as possessões, que estes tinhão ad- 
quirido nas Hespanhas, mas também nas guerras 
civis, que repetidas vezes inquietarão a Republica! 

Se quizessemos duvidar desta separação em que 
vivião aquelles povos, attestada por tantos e tão 
graves escritores como Aristóteles, Ptolomeo, Stra- 
bão, Plínio, Polibio , Vallerio Máximo, Pomponio 
Mella, Caio Sempronio, Plutarco, Rezende e mui- 
tos outros; não poderíamos negar, que existe a pon- 
te de Trajano construída á custa dos Luzitanos no 
tempo daquelle Imperador; alli se ve, que estes po- 
vos não obstante viverem então todos sujeitos ao 
governo do Império Romano, ainda se distinguião 
huns dos outros, e conservavão nominalmente a sua 
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antiga separação, tanto que o< mesmo Monumento 
nos Iransiniltio nolicia dos Pesures, povo da Luzi- 
tania, do qual os historiadores não tinhão feilo men- 
ção: K cumpre notar, que essa sujeição em qúe es- 
lavão os Ln/ilanos, fora arranjada por astúcia de 
César, e não por meio de força descoberta; o qual 
vendo, que para subjugar esses povos tinhão sido 
baldados os esforços da Republica por espaço de 
dois séculos, defendendo sempre nossos ascenden- 
tes com as armas na mão sua liberdade, usou com 
elles de brandura e mercês para os conservar na 
obediência. Nem era possível, que peitos virtuosos 
fossem conquistados com outras armas. 

Invadido o Império Romano pelos Bárbaros, e 
destruídos os Bárbaros pelos Sarracenos , fica'rão 
nossos maiores desligados, como dantes, em povoa- 
ções escravizadas cada hnma por Alcaides, ou Ré- 
gulos, ou Reis mouros, que as governarão com a 
vigilância de quem receava, que lhes escapasse a 
preza,- e com a crueldade própria daquelles irrecon- 
ciliáveis e declarados inimigos dos Christãos. 

Não era possível , que os Luzitanos se accom- 
modassem a esta nova e desgraçada escravidão : 
nem que deixasse de ter sido para elles muito boa 
mestra a experiência recebida em mais de sete sé- 
culos , que decorrerão desde os Fenices aportarem 
a Cadiz, até César se fazer Imperador. Por hum 
lado elles havião de lembrar-se, que reunidos e ca- 
pitaneados por Cesarão, tinhão ido vicloriosos além 
das columnas de Hercules! commandados por Viria- 
tO'tinhão derrotado exércitos, e obrigado a capitular 
cônsules Romanos! governados por Sertório tinhão 
assustado e vencido mais de hnma vez ao grande 
Pompeo! o qual depois de ter pelo Mundo eclipsa- 
do a gloria a todos os. generaes do seu tempo , veio 
ceder com justiça, aos Luzitanos os louros marciaes 
que lhe adornaYão a frente. 
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Por outro lado elles havião de recordar-se das 
derrrolas, que soffrérão todas as vezes que se divi- 
dirão , ou lhes faltou hum chefe hábil que os diri- 
gisse: conhecerião, que as .suas perdas, ou os seus 
triunfos não.tinhuo dependido, a maior parte das 
vezes, da valentia das suas falanges, nem da tatica 
de seus inimigos ; mas sim de terem , ou nào terem 
hum bom general que os commandasse. Não lhes 
teria esquecido a visivel maneira por que Sertório 
lhes ensinara, que a força consiste na união; mos- 
trando lhes quanto era diflicil destruir a cauda de 
hum cavallo puxando as crinas todas unidas, e com 
quanta facilidade se destruía puxando-as separada- 
mente a poucas e poucas: nem era possível qué 
deixassem de reparar nas viclorias que D. Pelaio 
ulcançííra, e seus successores conlinuavão a ganhar 
sobre os Sarracenos. 

A tradição daquellas vicissitudes, que não po- 
dia chegar a n<5s sem ter passado por nossos maio- 
res; e que tanto mais viva devia ser entre elles, 
quanto mais perto estavão desses acontecimentos , 
unida ao.testemunho de seus próprios olhos, iríío po- 
dia deixar de mostrar-lhes o caminho que Unhão a 
seguir, para se livrarem dos Mouros seus novos e 
cruéis inimigos. Nas apuradas circunstancias em que 
então se achavão os Luzitanos, união c hum chefe 
he o que saltaria aos olhos de todos. Muito estultos 
hão de ser os homens a quem a necessidade presen- 
te, junta com a experiência do passado, não servir 
de bem os encaminhar para o futuro. 

Fosse por causa destas considerações obvias ao 
entendimento de qualquer rapaz, fosse porcausa do 
casamento do Conde D. Henrique , fosse por algu- 
ma outra cansa que se queira imaginar, he hurn fa- 
cto, que os Luzitanos em 1144 estavão constituídos 
em Corpo de Noção como consta de muitos docu- 
mentos: e que daquella época  por diante  forào tra- 
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lados e reconhecidos, em todo o Mundo, com o no- 
me de Nação Portugueza : Titulo que não tinhão, 
nem lhes pertencia em quanto não fizerão communs 
as suas forças , as suas riquezas , as suas prosperi- 
dades , as suas desgraças, os seus gravames, os seus 
interesses , os seus usos , os seus costumes , a sua 
industria , as suas leis , o seu credito , e até a sua 
própria existência ; sacrificando-se todas as povoa- 
ções pela liberdade de qualquer delias , e qualquer 
d'ellas pela liberdade de todas: Pois só quando os 
habitantes de hum Estado vivem nesta communida- 
de, sem dependerem para o seu governo de poten- 
cia alguma estranha, he que se diz estarem consti- 
tuídos em Corpo de Nação : Ninguém tratava , no 
tempo de Augusto, os Ibérios por nação Hespanlio- 
la, ou, os Gallos por nação Franceza, porque de fa- 
cto , nem huns , nem outros daquelles povos vivtòo 
entSo nesta independência ecommunidade: ninguém 
trata os Suissos por Nação, porque, de facto, esses 
povos não vivem nesta independência e cominunida- 
de : ninguém reconhece os Brasileiros por Nação, 
porque, de facto, os habitantes do Brasil nSo estão 
oesta independência e communidade. 

As falsas doutrinas, que os liberaes tem propa- 
gado a respeito do que seja huma Nação, obrigão- 
roe a fazer muitas diligencias para destruir esses er- 
ros, substituindo lhes verdades da maior evidencia; 
não duvido que nesta empreza eu chegue a parecer, 
e mesmo a ser, impertinente no estilo didáctico, ou 
insinuante: se os meus leitores acharem este defei- 
to espero, que usem com elle de muita indulgência, 
considerando quanta clareza he necessária para ar- 
rancar da imaginação dos povos, não só erros lison- 
jeiros , mas também preoccupações agradáveis. 
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§.  4. 

Da idéa de Nação que fica transcrita , e que 
tem sido geralmente recebida e Iransinittida por to- 
dos os homens de todos os paizes civilisados, exce- 
pto os revolucionários, se vê claramente, que as pa- 
lavras Corpo de Nação , Corpo Diplomático , Corpo 
da Universidade , Corpo da slrmaaa Real, ele. vem 
a ser expressões figuradas , e Iodas da mesma clas- 
se : Bem se sabe, que a Armada Real não he hum 
ente que tenha corpo; mas para expressar a collec- 
ção dos Officiaes de Marinha, diz-se — Corpo da Ar- 
mada Real — Bem se sabe, que a Universidade não 
he hum individuo que tenha corpo; mas para ex- 
pressar a collecção das pessoas encarregadas de di- 
rigir os estudos em Coimbra, diz-se — Corpo da Uni- 
versidade— Bem se sabe, que a Diplomacia não he 
hum ente que tenha corpo ; mas para expressar a 
collecção dos Ministros encarregados de negócios 
estrangeiros, diz-se — Corpo Diplomático — Bem se 
sabe, que a Nação não he hum ente que lenha cor- 
po ; mas para expressar a collecção dos povos, que 
habitão as províncias de hum Estado, diz-se — Cor- 
po de Nação— ou simplesmente — Nação — Logo 
Nação Franceza he a collecção dos povos, que ha- 
bitão as províncias da França. Nação Hespanhola a 
collecção dos povos , que habitão as províncias de 
Hespanha. Nação Porlugueza a collecção dos povos, 
que habitão as províncias de Portugal, ele. 

Os liberaes não adoptarão esta definição nas con- 
stituições modernas, porque não perlendem illuminar 
os povos; perlendem, segundo elles mesmos tem de- 
clarado nas suas proclamações, regenerar os povos: 
isto he, pertendem destruir as acluaes constitui- 
ções para tornar a constituillos de novo; logo per- 
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tendem destruir as Nações: e tanlo he verdadeira 
esta consequência, que em quanto os revolucioná- 
rios n3o podiào destruir as nações de facto, as ião 
destruindo de direito : porque na Constituição de 
1812 disserão (art 1.) A Nação Hespanhola he a 
reunião de todos os Hespanhoes de ambos os hemisfé- 
rios. A palavra reunião, ou fosse escrita porque os 
Hespanhoes se desunirão quando muitos passarão a 
povoar a America , ou porque quando se fez a 
Constituição estavão desunidos assim em forças co- 
mo em opiniões; ou por outro algum motivo, que 
os Uberacs saibão, e eu ignore; lie certo, que aló 
lioje não se realizou essa reunião de lodos os Hespa- 
nhoes de ambos os hemisférios; nem ha de realizar 
jiímais : logo, conforme a Constituição de Cacliz, a 
jNação Hespanhola não existe; nem ha de existir 
jííinais: e na Constituição de 1822 comentada e des- 
envolvida na pratica está demonstrado (art. 102. N.° 
II.) que elles trabalharão para destruir de facto a 
Nação Portugueza, depois de a terem destruído de 
direito na mesma Constituição: alli se diz (art. 20.) 
Nação Portugueza he a união de todos os Portugue- 
zes*de ambos os hemisférios. A palavra todos exclue 
a desunião de alguns: mas he impossível, que entre 
milhões de homens não haja alguns , por poucos 
que sejão, dissidentes em opiniões politicas, ou re- 
ligiosas, ou civis: logo he impossível existir a união 
de todos: e logo está destruída de direito a Nação 
Portugueza ! Ris-aqui como os revolucionários na 
mesma Lei Fundamental em que tratão de regene- 
rar os povos, estabelecem princípios fundamentaes 
para destruir de direito as Nações. 

Cotejeinse agora as definições mencionadas, e 
conhecer-se-ha sem duvida alguma qual he verda- 
deira, qual sinistra; qual tende á subversão , qual 
á conservação da ordem : da definição dada pelos /<- 
í>crqes,.segiiese em direito , como.está demqnstra: 
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do, a destruição das nações; mas da definiçfío dada 
pelos políticos não pode deduzir-se, em theoria , a 
destruição das nações, sem que ellas se deslruão de 
facto: porque em quanto os povos, que habitão as 
províncias do Estado níío desligarem huns de ou- 
tros o seu governo e os seus interesses , não deixa- 
rá de existir de direito a collecção desses povos pa- 
ra hum mesmo fim : e por consequência não deixa- 
lá de existir a Nação: E ainda que o Estado, por 
qualquer motivo que seja, perca alguma província, 
nem assim mesmo deixará de ser exacta a definição: 
isto he, não ficará destruída a Nação , se os povos 
das províncias que restão , continuarem na mesma 
communidade de governo e de interesses em que os- 
tavão : o que succederá nesse caso he ser menor a 
collecção dos povos, que habitão as províncias do 
Estado; porque este tem alguma província de me- 
nos ; e por tanto ser a nação inais fraca e mais po- 
bre do que era; mas náo ficará destruída; ficará 
existindo com a mesma realidade com que existia: 
a Hespanha tem perdido, por ora, algumas das suas 
províncias americanas ; a collecção dos povos que 
habitão as províncias de Hespanha he por-isso me- 
nor do que era em 180G : por tanto a Nação Hespa- 
nhola he hoje mais pobre e mais fraca do que então 
era; porém existe com a mesma realidade com que 
existia antes de perder aquellas províncias. Portugal 
perdeo Olivença pelo tratado de Badajoz; a collec- 
ção dos povos, que habilavão as províncias de Por- 
tugal ficou menor do que era antes daquelle trata- 
do ; por tanto a Nação Portugueza ficou mais po- 
bre e mais fraca , porém existindo com a mesma 
realidade com que existia antes de perder Olivença. 

E tanto convém a definição, que lemos dado 
á cousa definida , que a pezar de estarem hoje 
os habitantes do Brasil induzidos a separar-se dos 
Portuguezes , nem por isso ficaria destruída a Na- 
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ção Portugueza , ainda que se efleituasse a separa- 
ção : sempre a collecção dos povos que habitão as 
províncias de Portugal seria Nação Portugueza: O 
que poderia succeder, se os Brasileiros se unissem 
em communidade de governo e de interesses , era 
appareeer huma nova Nação, a Brasileira; sem fi- 
car por isso destruída a Nação Portugueza; bem co- 
mo de huma grande familia se sepárão muitas vezes 
algumas pessoas , que vão formar outra nova fami- 
lia, sem comtudo, a primeira ficar destruída, pos- 
to que fique menos numerosa: Eis-aqui como a ver- 
dade das cousas, por mais e mais que se modifique, 
he sempre a mesma; sempre brilha e convence; não 
pôde confundir-se com a falsidade. 

Cumpre ainda mostrar , que ser a Nação Por- 
tugueza a união de todos os Portuguezes de ambos 
os hemisférios, ou a collecção dos povos que habi- 
tão as províncias de Portugal, não he questão de 
nome, como replicou na minha presença hum ho- 
mem de bastantes conhecimentos: esta resposta, se- 
não he cavillosa, he muito inconsiderada; a palavra 
união exclue separação das cousas unidas, e a pala- 
vra collecção admitte separação das cousas collecta- 
das : por exemplo, exercito he a collecção de cor- 
pos arregimentados: Quer esses corpos estejão uni- 
dos em campanha; quer separados em praças; quer 
fora do Reino em auxilio de alliados; o exercito , is- 
to he, a collecção desses corpos não deixa de exis- 
tir. Mas se exercito fosse a união de todos os corpos 
arregimentados, não haveria exercito huma vez que 
esses corpos .estivessem separados : logo de huma 
definição a outra vai a differença de admittir a ex- 
cluir: e logo não he questão de nome. Os amigos 
da ordem não devem tratar com indiflerença doutri- 
nas, das quaes está dependente o socego publico: 
Aquelles que não querem distinguir as cousas, he 
porque as querem confundir, ou porque não fazem 
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caso da confusão: qualquer destas acções lie repre- 
hensivel; e ambas criminosas sendo premeditadas; 
pois então não se encaminhão a fins bons e hones- 
tos; dirigem-se a perturbar a sociedade. 

A definição que tenho dado de Nação não he 
nova ; he a mesma que ha séculos está geralmente 
recebida pelos políticos , e transcrita nos dicciona- 
rios: eu não fiz mais do que deduzilla de princípios 
innegaveis; e provar a sua exactidão. Nem eu sei, 
que haja motivo loleravel para se darem novas defi- 
nições de cousas , que estão perfeitamente defini- 
das -í fallo da perfeição possível em cousas humanas; 
se as definições estabelecidas não convém ás cousas 
definidas, mostre-se a desconveniencia ; reprovein-se ; 
e facão se outras: porém senão podem reprovar-se, 
se são verdadeiras, usem-se; não se multipliquem 
entidades sem precisão. E não me repliquem os ho- 
mens de talentos, que assim como outros fizerão 
definições, também elles as podem fazer; eu não o 
nego, nem duvido; mas se cada homem de talentos 
fizer huma definição para Lei, outra para Justiça, 
outra para Nação, etc. virão a ser tantas as defini- 
ções, que ninguém saberá o que he Nação, o que 
he Justiça, e o que he Lei; porque homens de ta- 
lentos nunca fallão. Esta confusão he inadmissível 
em qualquer sciencia; e até produz grandes ma!e3 
naquellas que a (Tecla o iminediatamente a vida civil 
e natural do homem, como he a Politica. Por este 
discurso, que me parece razoável, vejão os homens 
de talentos, e também os que não o são, qual he 
mais conveniente, se fazerem o que podem, se o 
que devem. 

§• o. 

Estou persuadido, e talvez sueceda o mesmo a 
qualquer homem imparcial,  que  tanto mais com- 
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posta he huma idéa, quanto mais necessário he des- 
envolvella para a fazer perceptível; e poucas idéas 
ha mais compostas do que aquella representada pela 
palavra — Nação — Continuarei pois no seu desen- 
volvimento para trazer á luz algumas verdades, que 
n;*!o se devem negar, nem esconder; antes he pre- 
ciso mostrallas com toda a clareza, para que os po- 
vos não se enganem com ellas; e se forem engana- 
dos, não seja por deixar de haver quem os desen- 
gane. 

A palavra Nação, bem como as palavras Exer- 
cito , Corporação, Família, etc. representão idéas de 
entes moraes; não ha hum ente físico , que seja fa- 
mília , corporação., exercito, ou nação : nunca se 
médio, nem pôde medir o comprimento, largura, e 
altura de hunia corporação, exercito, ou nação: lo- 
go estes entes não são corpos: e logo não tem , nem 
podem ter faculdades algumas corporaes; isto he , 
não sentem , nem podem sentir ; não pensão , nem 
podem pensar; não ouvem, nem podem ouvir; nem 
fallão, nem podem fallar. Logo quaesquer que sejão 
os attributos da Nação, ella não os pôde exercitar. 

Talvez os inimigos da ordem pertendão confun- 
dir esta doutrina; talvez digão que sendo os homens 
corpos físicos, e sendo os povos hum aggregado .dg 
homens , não he possível, que a collecção dos povos 
deixe de ser cousa corpórea; porque os homens não 
perdem o ser de corpos físicos por estarem consti- 
tuídos em nações. Este argumento, que parece vi- 
goroso, he tão fútil e miserável, que se desfaz até 
com a mesma prática diária das acções humanas: 
não ha dia algum em que os homens não pezem, ou 
meção algumas quantidades; e para as medir, ou 
pezar servein-se de unidades conhecidas , que são 
corpos tísicos; v. g. de arráteis, de arrobas, de co- 
vados, de varas, de canadas , de almudes, de al- 
queires, de.fangas, etc. ele. desta operação resulta 
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óniímero, isto he, a collecção de unidades que se 
contem na quantidade medida, ou pezada: ora to- 
dos sabem, que o número não tem corpo; nunca se 
vio, nem jamais há de vôr o comprimento, largura, 
e altura de hum número: pois elle lie a collecção 
de unidades ou medidas conhecidas, que são corpos 
íisicos! vejão os liberaes se podem desfazer a parida- 
de deste nó gordio , que não ha de ser desatado 
com a espada de Alexandre. 

Não ha duvida, que para existir corporação he 
necessário haver pessoas; mas he evidente, 'que a 
corporação não he pessoa, nem as pessoas são cor- 
poração; não ha duvida, que para existir exercito he 
necessário haver soldados; mas he evidente, que o 
exercito não he soldado, nem os soldados são exer- 
cito: não ha duvida, que para existir nação he ne- 
cessário haver povos; mas he evidente, que a na- 
ção não he povo, nem os povos são nação. E até 
lias cousas inanimadas se verifica esta mesma dou- 
trina : para existir bibliotheca he necessário haver 
livros; mas he evidente, que a bibliolheca não he 
livro, nem os livros são bibliolheca. Para existir li- 
vro he necessário haver folhas; mas he evidente, 
que o livro não he folha, nem as folhas são livro. 

Além disto, quando se expressão palavras que 
representão idéas compostas, sempre se subenten- 
dem , não só outras idéas menos compostas, ou sim- 
plices; mas também o modo de estar, e as relações 
das cousas que formão o objecto da idéa composta 
representada pela palavra que se expressou : por 
exemplo quando se diz corporação não só se suben- 
tendem ás idéas de pessoas e de graduações, mas 
também o modo de estar, e de proceder dessas pes- 
soas humas a respeito das outras, e todas relaliva- 
mente á corporação que compõem ; pois he eviden- 
te que qualquer número de pessoas sem relações, 
nem responsabilidade de humas para com outras, 

B 2 
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não formão huma corporação: Quando se diz exerci* 
lo, não só se subentendem as idéas de generaes, of- 
ficiaee, e soldados, mas também o modo de estar, e 
a disciplina de huns a respeito dos outros, e todos 
relativamente ao exercito que organizão; pois lie 
evidente que hum qualquer numero de corpos mili- 
tares, sem ligação, nem subordinação alguma entre 
elles, não he exercito: Quando se diz nação, não 
só se subentendem as idéas de povos, de famílias, 
e de homens , mas também o modo de estar, e as 
relações de reciprocidade dos homens, das famílias, 
e dos povos huns a respeito de outros, e todos rela- 
tivamente á nação que constituem ; pois he evidente 
que hum qualquer mi mero de povoações, sem com- 
munidade de interesses, independência e unidade de 
governo,  não he huma nação. 

A' vista destas verdades evidentíssimas ao en- 
tendimento de qualquer homem, por mais rude que 
seja, não haverá certamente pessoa alguma, que se 
persuada jamais ser corporação : nem soldado al- 
gum, que se persuada jamais ser exercito: nem ho- 
mem algum, que se persuada jamais ser nação: Mas 
houve muitos Portuguezes no tempo do governo fac- 
cioso, que se persuadirão ser Nação. Portugueza! ! 
Este enormíssimo paradoxo, que parece impossível 
ter entrado em cabeças humanas, foi suggerido pelos 
liberaes, confundindo muito de propósito (Constitui- 
ção comenL art. 26, 27, e 32) os cidadãos com a 
Nação, e a Nação com os cidadãos, para estes se 
capacitarem que erão a Nação, e que podião nomear 
os seus governantes, como de facto nomearão, aos 
mesmos liberaes que lhes proclamavão a igualdade 
da lei e a liberdade ! Tão seduetoras são as doutri- 
nas, que lisonjeão a soberba, o orgulho, a vaidade, 
e os mais defeitos naturaes do homem! Tão fácil he, 
por meio de taes doutrinas, introduzir no entendi- 
mento humano os mais inconcebíveis e grosseiros 
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absurdos! Ah! como são dignos de compaixão e de 
clemência aquelles que por ignorância abração e se- 
guem os erros proclamados pelos liberaes! mas quão 
severa deve ser a justiça (g) com esses liberaes, 
que sabendo perfeitamente por que e para que pro- 
pagão os seus erros, se obstinarem em os propagar! 
Quão justas são as penas infligidas ;i obstinação do 
crime: Repetidos factos tem provado, que a facção 
anárquica he incorrigível e obstinada em tentar re- 
voluções subversivas; e não ha crime algum que 
deixe de ser perpetrado em taes revoluções. 

§. a. 

Depois de ler levado ao maior gráo de clareza 
que me foi possível a idéa representada pela palavra 
Nação, vou dar huma prova indubitável da minha 
imparcialidade ; vou concordar com os liberaes em 
alguns principios! não deixarei jamais de reconhe- 
cer a verdade, seja ella expressada por quem for: o 
caso est.-í em não me ser desconhecida. (h ) 

Vio-se DO §. 4. que a definição convém á cousa 
definida; Jogo he da essência da cousa definida ter 
as qualidades expressadas na definição: e como hu- 
ma das qualidades declaradas na definição he — não 
depender a Noção para o sete governo de potencia al- 
guma humana — segue-se, que he da essência da 
Nação ser independente, ou soberana, que he a 
mesma cousa: Porém está demonstrado no §. 5. que 
a Nação, por ser hum ente moral, não pode exerci- 
tar os seus atlributos quaesquer que sejão : logo a 
Nação não pôde exercitar a soberania. Estas duas 
proposições, i.a que a Nação he soberana; e 2.* que 
não pôde exercitar a soberania, forão proclamadas 
pelos liberaes, como se vê na Constituição comen- 
tada ar t. 26. e 27.,  e se elles não as demonstrarão1 
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como eu demonstro, foi, talvez, por não occupa- 
rem os seus elevadíssimos talentos com aquellas mi» 
nuciosidades, em que eu me tenho entretido, e con- 
tinuarei a entreter; parece comtudo, que me devem 
ficar muito obrigados pela demonstrado ; porque 
BOLI o primeiro realista, que lhes faz este obsequio. 
Ha porém húnla notável distancia de mim aos libe- 
raes; elles'proclamarão a soberania nacional, depois 
de-terem'confundido a Nação com o povo e com os 
cidadãos; e eu demonstrei a soberania nacional, de- 
pois de ler provado com evidencia, que a Nação 
não he povo nem cidadãos. 

A' vista desta minha concordância com os libe- 
racs, que dirão os realistas, que tem impugnado o 
principio da soberania nacional? Talvez digão, que 
muito pude o medo : pois enganão-se ; o medo he 
huma paixão, e eu já não estou na idade em que 
as paixues dominão o homem : conlo mais de dez 
lustros; posso, com o favor de DPOS, dominar as pai- 
xões. Hoje nãò ha poder humano, que me obrigue 
a escrever o contrario do que entendo: seria mais 
fácil morrer martyr , do que atraiçoar a minlia con* 
scieficià: quando for perigoso fallar verdade, porque 
também ha verdades perigosas de se publicarem (»') 
o silencio me livrará de mentir. Tenho mais gloria 
em ser amigo da verdade, do que em receber mer- 
cês: este foi, e será sempre, o timbro dos verda» 
deiros realistas: podem receber mercôs por fallar 
verdade , mas não atraiçoar a verdade para receber 
inercôs. Os que assim fizerem não são realistas, são 
inimigos dos Reis. A meáma razão, que ha para ne- 
gar o que he inadmissível , existe para admitlir o 
que he innegnvel. Quanto mais eu concordar ém prin- 
cípios com os libcraes, melhor poderei mostrar a de- 
pravação dòs seus raciocinios; e mais patentearei â 
minha imparcialidade. Nem todas as proposições que 
Os tiberaes tem  escrito suo paradoxos : lambem es- 
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crevurao algumas yerda.deir#s: e devem estas negar- 
se por serem escritas por elles? Ou existe, ou não 
existe Nação Portugueza : senão existe, degrade-se^ 
ou proscreva-se essa palavra da literatura de Por- 
tugal: não se usem palavras que nada significão: e 
ee existe, fixe-se a ,idóa que ella representa: não ^e 
neguem , nem dissimulem as suas qualidades, ou. 
attributos .essenciaes : porque essa dissimulação fará 
com que os povos suspeitem, e duvidem da veraci- 
dade dos realistas: e a suspeita serií por consequên- 
cia a favor dos liberaes. 12 não haja duvida alguma 
em admittir'attrihutos nos entes moraes : a Justiça 
he .hum ente moral, e são seus attributos puoir e 
premiar : o pensamento he hum ente moral , e sup 
seus attrihutos a ligeireza, e a liberdade, etc. 

Até aqui temos concordado .eu e,os liberes, era 
ires .princípios ; 1.* que ,as instituições sociae/s são 
obra dos homens; 2.° que a Nação he independente, 
ou soberana ; 3." que a Nação não pôde exercitar 
a,soberania : JDaqui por dialnte nem eu hei de concor- 
dar com elles , nem elles comigo : porque os inimi- 
gos da ordem tem proclamado estes princípios para. 
precipitar os povos no abysmo das revoluções subver- 
sivas ; eu tenho demonstrado os mesmos princípios 
para desviar os povos de se precipitarem nesse abys- 
mo. A diflerença pois das nossas doutrinas está UQ 
liso, ou applicação das proposições em que concor- 
damos. Elles dizem no Artigo 26, que a soberania 
não pôde ser exercitada senão .pelos representantes da 
JVação legalmente eleitos: Eu aftirmo, que esta ex- 
clusão expressada pelos liberaes he huma formidável 
parvoice: mas isto não deve licar em dize tu, direi 
pu; nem he assim, que argumenlão os homens: por 
tanto eu vou demonstrar a minha affirmaliva,,defen- 
dão elles a.sua exclusão. 

Antes, porém,   de entrarmos  na demonstração 
convém,saber, que exercitar a soberania não he ou- 
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tra cousa mais tio que legislar: por este motivo he 
que os reis de Israel nunca exercitarão a soberania; 
isto he, nunca fizerão lei alguma. Elles reconhe- 
cião, que o soberano de Israel era Deos: e Deos 
não havia transmittido a homem algum a faculdade 
de exercitar a soberania sobre o seu povo. Muitos 
liberaes dizem que Moysés fora hum impostor ; mas 
ainda que esta asserção dos malvados não fosse, co- 
mo he, huma horrível blasfémia, o facto expendido 
sempre era verdadeiro: ainda que Deos não houve- 
ra dado a Moysés a lei, que este apresentou aos Is- 
raelitas, os Reis daquelle povo viverão e morrerão 
persuadidos , que aquella lei fora dictada pelo Sobe- 
rano de Israel : Soberano de "quem esses mesmos 
reis erão vassallos: e por isso nunca exercitarão a 
soberania; isto he, nunca legislarão: governarão 
sempre os Israelislas conforme a lei do Soberano de 
-Israel. Elles, como vassallos, não podião exercitar 
a soberania sem attentar contra os direitos e autho- 
TÍdade do seu Soberano. Este livre uso, que faço do 
meu entendimento em matérias de fé, he unicamen- 
te para mostrar aos povos, que os sarcasmos expres- 
sados pelos liberaes se destroem com muita facilida- 
de, sem o soccorro da Religião: se eu empregasse 
autlioridades contra os liberaes, sujeitava-me a que 
os liberaes empregassem autlioridades contra mim: 
eu negava a veracidade das autlioridades allegadas 
por elles j elles negavão a veracidade das autliorida- 
des allegadas por mim : estas fazião prova para os 
calliolicos; aquellas fazião prova para os herejes;e, 
por desgraça, para muitos que parecem Christãos: 
desle modo ficarião as questões indecisas, e as dou- 
trinas duvidosas: Eu desejo desenganar os homens, 
qualquer que seja a sua crença ; por isso uso livre- 
mente da minha razão; porque a razão he cominum 
a todos os homens. Cumpre ainda notar, que sendo 
exercitar a soberania o mesmo que legislar, segue-se 
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que lei he — o preceito expressado pelo Soberano a 
respeito das acções dos vassallos — e não o que dis- 
serão os liberaes no artigo J04 da sua monstruosa 
Constituição: lei he a vontade dos cidadãos declara* 
da pela maioria dos votos dos seus representantes: cu- 
ja falsidade se demonstrou na mesma Constituição 
comentada. Vontade, só a do Supremo Ente he que 
sempre foi e ha de ser lei ; porque não pôde ser 
desobedecida ainda que não seja declarada : se hou* 
vesse alguma cousa , que podesse desobedecer á 
vontade de Deos, seguir-se-ia que essa cousa era 
mais poderosa do qne o Omnipotente ! o que he 
absurdo. Por este motivo se diz, que os homens an- 
tes da iei escrita vivião na lei natural; isto he, vi- 
vião segundo a vontade de Deos. Certos pois no que 
he exercitar a soberania, e por consequência no que 
he lei, passemos á demonstração. 

Os liberaes não erão representantes da Nação 
legalmente eleitos, porque não havia lei alguma pa- 
ra a Nação ser representada em muitos individuos: 
logo, segundo a sua exclusão, elles não podião exer- 
citar a soberania: mas he evidente que elles a exer- 
citarão quando fizerão a Constituição : logo foi hu- 
ma formidável parvoíce dizerem, que não podião 
exercitar a soberania quando a eslavão exercitando! 
Possibilidade para fazer as cousas tem todos aquel- 
Jes que as fazem : Junot se não podesse governar 
Portugal não o governava: os liberaes se não podes- 
sem fazer a revolução não a farião: o Congresso se 
não podesse exercitar a soberania não a exercitava : 
Quem não pôde fazer huma acção não a faz; porque 
os homens não vencem impossíveis: quem não pôde 
ver não vò: quem não pode escrever não escreve: 
quem não pôde exercitar a soberania não a exercita. 

E se quizerem chamar lei a ordem circular do 
governo revolucionário, que mandou fazer as elei- 
ções pelo modelo da Constituição Hespanhola, mais 

F 
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se condemnão ; porque confessão, que legislarão an» 
tes de poderem legislar! isto he, exercitarão a sobe- 
rania antes de a poderem exercitar! He evidente, 
que antes de se fazerem as eleições conforme essa lei, 
não havia representantes da Nação legalmente elei- 
tos ; mas só os representantes da Nação legalmente 
eleitos he que podem exercitar a soberania ; logo 
exercilou-se a soberania antes de haver quem a 
podesse exercitar!!! Ouvio-se jíímais parvoíce tão 
agigantada?! Homens, que piziírão o Paleo tão 
bem, que nem malvas lhe deixarão crear, devião 
pezar melhor o que escreverão, mesmo por credito 
da Universidade : mas quem não estima o seu cre- 
dito, como ha de respeitar o alheio? 

Talvez haja quem defenda a parvoíce dos libe- 
raes dizendo, que o Congresso constituinte não es- 
tava sujeito aos artigos da Constituição, porque ella 
anles de feita não podia ser executada: mas eu res- 
pondo, que aquelle artigo da Constituição não he 
hum preceito que haja de executar se, he huma af- 
irmativa que deve ser verdadeira, e se mostra falsa; 
porque diz: a soberania não pôde ser exercitada ; o 
verbo poder esta" no tempo presente do Modo Indi- 
cativo, logo afíirma impossibilidade no presente; e 
loo-o os libertes affirm.-írão impossibilidade de fazer o 
que estavão fazendo! e logo formidável parvoíce !í 
Além do que, os Portuguezes estão constituídos em. 
corpo de Nação ha mais de seis séculos; e neste espa- 
ço de tempo sempre a soberania tem sido exercitada, 
sem ser pelos taes representantes da Nação legal* 
mente eleitos; logo he muito grande parvoíce affir- 
inarem os liberaes, que só esses indivíduos podem 
exercitar a soberania , quando sem laes indivíduos 
existiram, a soberania tem sido exercitada! 

Por que motivo não disserão os liberaes: A sobe- 
rania só deve ser exercitada por quem tem o direito 
de a txercitar?  Haveria quem fosae capaz de mos- 
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trar incoherencia, falsidade, ou injustiça nesta pro- 
posição? Não haverá quem tenlia direito de exerci- 
tar a soberania em Portugal; ou lerá ella ale agora 
sido exercitada por quem não tenha tido esse direi- 
to ? Por que motivo não fallão os liberacs no direito 
de exercitar a soberania, assim como fallão em tan- 
tos oulros direitos? Nós veremos com brevidade a 
causa deste estranhavel silencio. 

Entre, poder fazer huma acção, e ter o direito 
de a fazer vai muita distancia: bastantes acções se 
fazem porque ha possibilidade, posto que náo haja 
direito de as fazer; e outras não se fazem porque 
ha impossibilidade, posto que haja direito de as fa- 
zer^ os homens não tem direito de calumniar; mas 
calumnião porque o podem fazer: os ladrões não tem 
direito de roubar; mas roubão porque o podem fa- 
zeri Aquellesique morrem assassinados tem direito* 
de conservar a sua vida; mas nfio a conservão por- 
que não podem: aquelles que sofrem a fome tem 
direito de alimentar-çe; mas não se alimentão por- 
que", não podem. Talvez haja quem diga que'tudo 
isto são theorias; he verdade: mas são theorias ne- 
cessárias para oppor ãs vans theorias dos liberaes; 
theorias necessárias para distinguir o erro do acerto; 
o direito de fazer as cousas da possibilidade de as 
fazer; theorias necessárias para não confundir a jus- 
tiça com à.injustiça das acções humanas; a verdade 
com a falsidade das proposições : theorias necessá- 
rias para restituir o socego publico, que as theorias 
constitucionaes. tem perturbado: e se theorias são 
desnecessárias, então queimemse os livros todos, e 
ensinein-se as-artes e sciencias por pantomimas. Po- 
rém qneimem-se támbem os liberacs para não pro- 
pagarem as suas malelicàs theorias. 

F 2 
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§.   7. 

Huma vez que os Luzitanos se constituirão em 
Corpo de Nação, como se vio no §. 3, era de abso- 
Jula necessidade realizarem os fins para que se con- 
sliluião; esses fins não se podião realizar sem fazer 
eflectiva aquella comraunidade de forças , de rique- 
zas , de defeza , de prosperidades, de interesses , e 
de gravames que vinha a ser objecto da sua nova 
instituição i essa communidade não podia fazer-se 
eíTectiva senão por leis que fossem communs a todos 
os povos de Portugal; isto he , ás quaes todos os po- 
vos obedecessem: e essas leis não podião apparecer 
sem haver quem as fizesse : Ora se a Nação fosse 
hum ente racional, he evidente, que só a ella per- 
tenceria exercitar a soberania , ou legislar para to- 
dos os povos que a constituem ; porque para esse 
mesmo efleilo he que os povos se tinhão constituído 
em Corpo de Nação: mas sendo esta, como na rea- 
lidade he, hum ente moral , que não pôde legislar, 
vem a ser de absoluta necessidade haver quem faça 
as vezes da Nação no exercício da soberania ; aliás 
será impossível realizar a constituição. Eis-aqui a 
necessidade absoluta de haver quem exercite a so- 
berania , deduzida do único principio de se terem os 
povos constituído em Corpo de Nação. 

Se naquelle tempo se agitasse a questão da re* 
presentação nacional, que tanto tem perturbado ho- 
je o socego publico, quero dizer, se então se averi- 
guasse com imparcialidade, qual seria mais vanta- 
joso para os povos , se confiar a authoridade de le- 
gislar a hum , se a muitos homens; facillimo seria 
para nossos maiores a decisão de hum problema, que 
por*sua mesma natureza está ofíerecendo a solução: 
A Nação he hum ente moral; logo parece mais co. 
herenle rppresentallapor hum individuo do que por 
muitos: sendo a Nação huma; indivisível por essen- 
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cia, represenlalla por muitos essencialmente separa- 
dos, seria despedaçar a representação! representar 
hum por muitos lie representar hum, sem unidade! 
he liuma representação paradoxal! Por outro lado, 
as monarquias miscentes, que então principiarão a 
florescer na Europa, arrancando os povos que as 
constituião daqnelle estado, precário sempre; em 
que tinhão vivido desligados huns de outros, e fa- 
zendo-os progressivamente mais fortes, mais indus- 
triosos, mais ricos, e mais polidos pelo prudente 
governo de seus novos Monarcas; estes exemplos 
assaz persuasivos, e aquelles que repetidas vezes 
dera a maior e mais soberba republica da Terra, 
humilhando-se á voz de hum Dictador para desem- 
baraçasse das arriscadas crises, em que se acruíra; 
passando assim pela vergonha demostrar ao Mundo, 
que para os mesmos republicanos o governo de hum, 
he mais vantajoso do que o governo de muitos; to- 
das estas considerações juntas á experiência e neces- 
sidade, não deixarião hesitar os Luzitanos sobre a 
resolução que devião tomar: EHes não tinhão fins 
particulares nas suas instituições; não erão liberaes 
por impostura; erão liberaes verdadeiros; trabalha- 
vão de boa fé pela sua liberdade, e pela de seus 
descendentes, sem miras algumas desligadas. 

Poderião lembrar ainda outros motivos bem at- 
tendiveis para a soberania não ser exercitada por 
muitos; aquella repugnância natural, que os ho- 
mens tem para sujeitar o que entendem ao entendi- 
mento de outros homens, e que os faz, muitas ve- 
zes, no calor das disputas proferir mais chufas e 
loucuras do que raciocínios! a morosidade das reso- 
luções tomadas em congresso, sempre arriscada na 
presença d'inimigos terríveis, como então estavão os 
Luzitanos ; as facções e os tumultos produzidos tan- 
tas vezes pela discussão publica dos negócios do Es- 
tado, de que tinhão dado bastantes exemplos as re- 



publicas de Athenas, Carthago, e Roma; as des- 
pezas indispensáveis para sustentar o explendor na- 
cional, que devião ser tanto maiores, quanto maior 
fosse o número daquelles que haviào de representar 
a Nação ; tudo induziria para ella ser representada 
por hum, e não por muitos indivíduos. 

Porém , ou estas considerações fossem presen- 
tes aos Luzitanos, ou não fossem quando se consti- 
tuirão em Corpo de Nação, lie hum facto geral- 
mente sabido, que elles conferirão a authoridade de 
exercitar a soberania em Portugal, por eleição nos 
Campos de Ourique, e por Constituição nas Cortes 
de Lamego, a hum só homem; isto he, personifi- 
carão a Nação em hum Rei, o qual foi D. Affonso 
Henriques: e. transmittfrão essa aulhoridade aos le- 
gítimos descendentes daquelle Monarca na ordem 
de primogenitura; preferindo a linha masculina á 
ieminina: Logo desde D. Affonso Henriques ate D. 
Sebastião ninguém leve direito de legislar para os 
Portugnezes, senão os Reis de Portugal. 

Na falta daquelle ultimo e célebre Príncipe ^em 
legítimos 'snccessares , jun(arão-se os procuradores 
dos Três Estados do Reino, para decidirem, secun- 
do as clausulas da instituição da Monarquia e modi- 
ficações posteriores, quem deveria ser o novo Rei 
de Portugal; mas Filippe 2." de Caslella, que era 
hum dos .pertendentes, não esperou pela sentença 
do Congresso; por meio de intrigas e de vinte mil 
baionetas decidio a questão dizendo, que os seus 
direitos erão inquestionáveis ! e annexou Portugal 
com suas conquistas aos Estados Castelhanos , cora 
as condições que são constantes na historia. 

Ficarão nossos maiores por espaço de sessenta 
annos dominados pelos monarcas Hespanhoes : no 
qual tempo os successores de Filippe 2.° e elle mes- 
mo, forão pouco a pouco faltando a todas as condi- 
ções  com que aquelle Soberano  toma'ra  posse de 
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Portugal: por tanto estavão os Portuguezes , de clit 
reilo, desonerados de obedecer  aos reis Catholicos; 
porque da parle destes nao se cumpriuo as condições 
estipuladas.   De mais  a mais estavão  os  Porlugue- 
zes, não só envergonhados por  se terem degradado 
daquelle respeitável caracter de JVação em que seus 
ascendentes, com tantas  e tão heróicas fadigas, os 
tinhão constituído , mas até responsáveis pela intei- 
reza  da instituição;  visto  que os instituidores lhes 
tinhão imposto a obrigação expressa  de a conservar 
(como adiante mostraremos.) Por eslas razoes todas 
poderosíssimas, os heróes de 1G40 proclamarão a li- 
berdade da sua Pátria; reaçsumítão a dignidade na- 
cional;   restaurarão a sua primitliva instituição mo- 
nárquica ; e conferirão ao Duque de Bragança o di- 
reito de exercitar a soberania sobre os Porluguezes, 
com as mesmas clausulas e prerogativas com que a 
podiào  e devião exercitar os legítimos  successores 
d'Kl Rei  D. Sebastião :   Logo em quanto existirem 
descendentes da Sereníssima Casa de Bragança . El- 
les só, e ninguém  mais tem direito de legislar  em 
Portugal. Eis aqui apparece claro como a luz, o mo- 
tivo porque os liberaes guardarão hum  profundo si- 
lencio sobre o direito  de exercitar  a soberania; di- 
reito,   que  necessariamente alguém  havia  de  ler; 
porque ha muito tempo que se legislava em  Portu- 
gal, e não constava, nem consta por  titulo algum 
legalisado a transmissão desse direito para os libe- 
raes :   elles  não podião  ventilar  esta  questão   sem 
confessar, que erão usurpadores desse direito; por- 
que estavão legislando, e por consequência destrui- 
dores  da instituição monárquica,   que os primeiros 
Porluguezes para sua liberdade e segurança havião 
constituído, e para nossa prosperidade e ventura nos 
tinhão transmillido. 

Tanto conhecião os liberaes o seu crime de usur- 
padores; tanto receavào que os Portuguezes abris- 
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sem os olhos, e vissem  a destruição das instituições 
de seus maiores, que mandarão por todo  o Reino 
aos Parrocos  admoestar os povos para obedecerem 
ás authoridadps constituídas   segundo a doutrina do 
Jívangelho ! He muito irrisório, que os Ubcraes zom- 
bem   da Religião Chrislã,   e queirão  valer-se  das 
máximas  desta Santa   Religião!   He muito indigno 
que chamem  a Jesu Christo hum impostor, de que 
são testemunhas centos e milhares de pessoas,   que 
o tem ouvido, em cujo número entro eu, e queirão 
apoiar os seus procedimentos  na  doutrina  de Jesu 
Christo!   Quaes  forão as authoridades constituídas 
a que os Ubcraes obedecerão  ou mandarão obedecer 
para fazer a revolução? Para os liberaes exercitarem 
a soberania he licito desobedecer ás authoridades, e 
para S. M. exercitar a soberania, não he licito deso- 
bedecer ás authoridades ?!.... No tempo do legiti- 
mo  governo   havião  os povos desprezar a doutrina 
do Evangelho,   e no tempo  do intruso governo ha- 
vião os povos respeitar a doutrina do Evangelho?!... 
Para derribar a Monarquia havião os povos desobe- 
cer ás authoridades constituídas, e para restaurar a 
Monarquia não havião os povos desobedecer ás au- 
thoridades intrusas?.1... Esta disparidade faz tanto 
e tão monstruoso vulto, que não podia deixar, co- 
mo de facto não deixou,  de ser vista pelos mais in- 
cultos camponezes. Graças a Deos que os povos não 
se enganarão pOr muito tempo com as declamações 
dos falsos profetas, ou para melhor dizer, dos infer- 
naes solistas. Graças a Deos que os povos mostrarão 
ler mais lógica  e juízo do que os  Ubcraes:  estes 
mandarão  pregar  aos povos,   que  obedecessem ás 
authoridades constituídas,   e os povos conhecendo, 
que a authoridade dos liberaes não era constituída, 
não lhes obedecerão. Graças a Deos: parabéns aos 
povos:   lie assim  que os velhacos  ficão muitas ve~ 
zes prezos nos mesmos laços que armão. 
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Jesu Chrislo manda dar a Deos o que he de 
Deos; e a César o que he de César \> He claro que 
nesta ordem de Jesu Christo está recommendada a 
inviolabilidade dos direitos de César , porque são 
seus; para se dar a César o que he de César , he 
necessário que esteja por mãos alheias isso que se 
deve dar a César, por ser seu de direito: pois he 
evidente, que pessoa alguma poderá dar. a César, 
aquillo que César tiver em seu poder e por direito 
fòr de César. Quem dá leis a César, não obedece á, 
authoridade de legislar constituída em César; priva 
César do direito de exercitar a soberania: logo não 
dá a César o que he de César; nem obedece ás au-; 
tlioridades constituídas: e logo não respeita a dou- 
trina de Jesu Chrislo e do Evangelho: e logo os li- 
heraes subplantárão estas doutrinas quando usurpa- 
rão a-S. M. o direito de exercitar a sobprania: pois 
he evidente , que em César comprehendeo Jesu 
Christo lodos os legítimos Soberanos, e não""qual- 
quer usurpador: nem era possível, que a Summa 
Sapiência authorisasse a usurpação. 

Eu não me serviria de doutrinas calholicas, se 
os liberaes não as tivessem alíegado em abono de 
seus malvados procedimentos; nem taes .doutrinas 
(como lenho dito) são necessárias para confundir 
os solistas — Dai a cada hum o que he seu -r- he o 
principio geral de justiça, e base de toda a juris- 
prudência: O que se adquire por meios reprovados 
não he de quem o adquirio, he daquelies a quem 
foi usurpado, ou extorquido: e he bem sabido, que 
as revoluções subversivas estão reprovadas por to- 
das as nações do mundo civilisado: Esses meios não 
dão, nem podem dar ao usurpador direito de pos- 
suir as cousas usurpadas : taes meios,sim dão posse, 
mas não direito \\e possuir: a posse do usurpador 
prova, que elle foi mais forte, ou mais velhaco do 
que o senhor das cousas usurpadas, mas nunca pro- 
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vara, queelle tenha.direito de possuir o que de di- 
reito>não hd,seu : Se a posse dos usurpadores lhes 
desse direito sobre as consas usurpadas, então teri5o 
hoje os Mouros direito de dominar Portugal, porque 
o domimírão por usurpação: e oS/Krancc/RS teriao 
direito de o. governar porque o governarão por usur- 
pação: Por Manto concluo, que procederão com mui- 
to brio ,•• honra, e justiça lodos os Portuguezes que 
desobedecerão, aos liberacs : e muito beneméritos se- 
rão lodos aqueljes que lhes.desobedecerem cada vez 
que eUes tentarem dominar: obedecer a usurpado- 
res só por evitar a própria destruição; só em quan- 
ta não ha forças para reagir contra a usurpação. 

- i 

§.  8. 
: (        ■   ' 

Havendo, os Portuguezes constituído a repre- 
sentação nacional em hum , e nâ*o em muitos indi- 
víduos, como está demonstrado por factos inconlras- 
taveis, era' necessário que esse individuo ostentasse 
os attribntos e caracteres nacionaes, porque o meio 
mais fácil de transmittir idéas de entes moraes , he 
fazer cora que no representante se veja a maior ve- 
rosimilhança possível do representado: Quanto maior 
lie o numero de sentidos por onde se recebem as im- 
pressões, tanto mais clara he a percepção das cou- 
sas representadas: a palavra por si só he muito fra- 
co instrumento para gravar, ou imprimir essas ima- 
gens no entendimento: por este motivo se represen- 
tão 09 números por algarismos; as vozes por letras 
do Alfabeto; as virtudes por bustos, etc. Todos sa- 
bem que os algarismos não são números; mas por 
meio desses caracteres se forma huma ídéa exacta 
da Numeração : todos sabem que as leiras não são 
vozes; mas por meio das letras Be forma huma idéa 
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clara das palavras: totlos sabem que a Caridade nSo 
he mulher; mas por meio da figura de hunia matro- 
na soccorrendo e alimentando innocentes e adultos , 
se vê claramente qual deve ser o exercício desta vir- 
tude: nesta conveniência dos representantes com as 
cousas representadas, consiste a propriedade da re- 
presentação. E não era possível que nossos maiores 
desconhecessem estas verdades , ou deixassem de 
sentir o desejo de transmittir a seus descendentes 
todos os signaes da venturosa instituição monárqui- 
ca , que acabavão de constituir. Desejo tão natural 
no homem , que todos os dias vemos aquelles .que 
não estão desmoralizados, como não estavão'os pri- 
meiros Porluguezes , trabalharem para a felicidade 
de seus lilhos, e terem muita satisfação em-a conse- 
guir, ou pelo menos enva preparar. 

Contemplemos, pois, o ente Nação como se fos- 
se na realidade huma pessoa humana , e vejamos 
com -os olhos do entendimento quaes serião o Beu 
esplendor, possessões , e. poder-; pois que esses-mes- 
mos altributos devem caracterizar os Reis emrquert 
a Nação está representada, •    .  i 

He evidente, que a riqueza da Nação-por-ser 
a riqueza collectivá dos'povos que habitão aá" proJ 

vincias do Estado , será maior do que a riqueza de 
qualquer individuo , classe , ou corporação do mes- 
mo Estado : Logo he conveniente -que o Rei , por 
ser representante da Nação, appafeça conrhuní eá1- 
plendor maior do que aquelle com que pôde appare- 
cer qualquer corporação, classe, ou individuo: Eis- 
aqui a causa da magnificência com que se trata e 
apparece hum Rei : os seus adereços , a sua equi- 
pagem , os seus palácios , as suas quintas , devem 
corresponder ao mageBtoso caracter nacional dé quí 
Elle.está revestido : magnificência1 què 'os antigos 
Portuguezes, como heróete virtuosos, se-honrarão de 
estabelecer e comprazião de conservar: magnificen- 
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cia que os povos constituídos em monarquias se ale- 
grão de manteí: magnificência que a Nação Britâ- 
nica, não obstante a sua Constituição, se gloria de 
ostentar abandonando a prata e o ouro , que serve 
no brinde da coroação de seus Monarcas..Acção lou- 
vável e mui digna ala moralidade daquelles povos: 
huma Nação tão respeitável moslrnr-se-hia avaren- 
ta, se aproveitasse aquellas migalhinhas da sua pro- 
digiosa riqueza. 

As despezas da Casa Real não são prodigalida- 
des de hum homem., são despezas que os povos de 
muito bom grado tem feito e fazem , porque conhe- 
cem que  as devem  fazer, por decência e dignidade 
da Nação que constituem representada no Rei: ITum 
fidalgo y. hum general., hum negociante hão de fazer 
ostentação publica da sua grandeza, e huma Nação 
milhares, e milhões de vezes mais rica, mais forte , 
e mais nobre não ha de,osten<ar huma grandeza mi- 
lhares  e milhões de vezes maior , do que ostentão 
aquelles indivíduos ? Poderá haver proporção razoá- 
vel entre a grandeza de huma Nação, que deve ap- 
parecer no seu representante , e a de hum particu- 
lar?  Ah! como se vê claramente  a  semrazão com 
que os inimigos das nações tem declamado dessa ma- 
gnificência, inculcando-a como desperdício dos Mo- 
narcas, para inimizar os povos com os Reis! e hou- 
ve Portuguezes, que  não  conhecerão, nem  ainda 
conhecem , ou não querem conhecer , quão infames 
são as invectivas  desses vis declamadores ! houve 
Portuguezes , que se alegrarão de vêr  deprimir  o 
magnifico tratamento do seu Monarca! Oh que dif- 
ferenca de tempos ! Nossos avós sem conquistas, sem 
huma carruagem, não possuindo mais do que o seu 
pequenino Portugal, gloriando-se de sustentar o es- 
plendor do throno de hum Diniz, de hum Pedro I, 
de hum João IV, e hoje tantos degenerados netos 
daquelles herdes, cobertos de luxo, nadando emoii- 
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ro , fartos âa conquistas , invejando a limitaria ma- 
gnificência do Senhor D. João VI! de hum Rei mais 
digno fie compaixão por seus extraordinários soflri- 
nientos, do que de inveja pela sua ostentação! Ah! 
cubriío-se de vergonha os que não são verdadeiros 
Porluguezes!... aqtielles que não prezão a gloria da 
sua Nação ponhão as mãos no rosto, em quanto eu 
com lagrimas nos olhos lamento as inauditas desgra- 
ças da minha cara Pátria!... 

Vejão bem os povos de Portugal a que abjecto 
aviltamento perlendêrão, e porlendem ainda condu- 
zillos os liberacs ! perlendôrão , que os Porluguezes 
desprezassem aquellas virtudes patrióticas com que 
se tem feito amar e respeitar por todos os povos ci- 
vilisados ! pertendèrão reduzir a Nação Portugueza 
a hum abatimento em que nunca esteve , nem está 
hoje nação alguma da Europa! Pertendèrão, que o 
Representante da heróica Nação Portugueza fosse 
bem como hum pupilo administrado pelos liberaesl .. 
e queriSo... Oh! meu Deo9! querião que os Porlu- 
guezes apparecessem no Mundo com o escandaloso 
labeo de se aconimodarem a essa vilissima tutella!!! 
Eu me desnaturalizaria se passasse pela infelicidade 
de vôr tal! e se não podesse desnaturalizar-me, an- 
tes quizera não ser homem do que ser Portuguez!... 
Mas ainda bem , que tenho a ufana consolação de 
observar estes mesmos sentimentos nos meus honra- 
dos compatriotas : sentimentos , que sempre abri- 
lhantarão o caracter dos povos Luzitanos: sentimen- 
tos que tem merecido demonstrações de estimação 
a quasi todos os alliados de Portugal. 

As novas condecorações com que se adorna S. 
BI. não são insígnias conferidas a hum homem ; são 
signaes de amizade, que as outras Nações repre- 
sentadas nos seus Monarcas, dão á Nação Portu- 
gueza representada no Senhor. D. João VI. Nem 
aquelles distinctivos hayião de ser mandados a S. 
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M. por outro algum motivo: hum Rei níío he maia 
venturoso nos 6eus Estados por ter condecorações 
estrangeiras: a ventura he para a Nação que sabe 
merecer essas distincções : Se os Portuguezes se de- 
gradassem da sua característica fidelidade, subraet- 
tendo-se com o seu Rei ao domínio da facção anár- 
quica, não terião, certamente, os Soberanos allia- 
dos mandado a Portugal aquelles signaes de appro- 
vação; pelo contrario, mandarião a guerra; essa 
terrível calamidade destruidora de todos os bens da 
vida: e mandalla-ião com muita razão e justiça; as- 
sim por evitar a ruina da Nação Portugueza a quem 
eslimào, como por impedir que o veneno anárquico 
passasse a outros Estados. Qual será mais útil á Na- 
ção, o flagello da guerra, ou aquellas insígnias?... 
Qual será melhor, ter as outras nações por amigas, 
ou por inimigas?  Ainda haverá Portuguez al- 
gum que deixe de conhecer quanto utiliza e apro- 
veita em amar e respeitar ao seu Rei ? Os povos que 
amão e respeitão ao seu Monarca, não fazem mais 
do que amar e respeitar a Nação que constituem ; 
isto he, amão-se e respeilão-se a si mesmos: porque 
a Nação he a collecção dos povos, e o Rei he a Na- 
ção personificada. Daqui se vô com a luz da evi- 
dencia, que a ventura dos povos depende positiva- 
mente delles mesmos: Rei algum poderá livrar de 
calamidades a povos depravados, que não queirão 
ser venturosos; nem povos depravados podem dei- 
xar de fazer a sua própria desventura e a do seu 
Rei r porque se os povos se fizerem a si mesmos in- 
felices pela sua depravação, que virá a ser a Na- 
ção? huma collecção de perversos: e que ha de ser 
o Representante dessa collecção de perversos? Vi- 
ctiina mfeliee da perversidade! Por desgraça do gé- 
nero humano mais de huma vez se tem realizado ee« 
ta doutrina terrível.- 
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§..9. 

E» disse na Inlroducção , que factos o raciocí- 
nios seriíio o material do presente Opusculo : com 
este Norle fixo tenho soltado, e continuarei a sol- 
tar, iodos os rumos da minha derrota. 

Quando 09 Portugueses constituirão o seu go- 
verno em Monarquia hereditária, he hum facto ge- 
ralmente sabido, que estava a maior parte de Por- 
tugal usurpada pelos Sarracenos; a* proporção, que 
os usurpadores ião sendo destruídos e desapossados 
da usurpação,'ião ficando muitas e grandes porções 
de terreno sem dislinctos, n«m immediatos possui- 
dores: ninguém ignora, que esses terrenos perlen- 
cião de facto e direito aos povos que 09 resgatavão; 
de direito porque os Unhão herdado de seus maio- 
res, que os possuião sem opposição, ou corrlradic- 
ção alguma de tempos immemoriaes : e de facto 
porque os arrancavão das mãos dos Sarracenos por 
meio da força física: mas esses povos estavão con- 
stituídos em Corpo de Nação; logo a totalidade des- 
ses terrenos era de facto e direito propriedade da 
Nação Portugueza. 

Ora se a Nação fosse huma pessoa humana e 
procedesse com juízo, he claro, que faria dessas 
novas possessões aquelle uso mais conveniente para 
seu próprio credito, proveito, e utilidade: Eis-aqui 
pois o que fizerão os Reis de Portugal; e fizerão o 
que podião e devião fazer como representantes da 
Nação. Elles doarão parte desses bens aos Portu- 
guezes, que mais se distinguirão contra os inimigos 
da sua pátria; quer taes Portugnezes fossem incor- 
porados em milícias religiosas, como erão as Ordens 
de Christo, Aviz, e SantMago quer em corporações 
regulares, como forão os Monges de S, Bento, que 
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tanto auxiliarão D. Afibnso Henriques para tomar 
Coimbra aos Mouros: quer fossem somente indiví- 
duos , como forão tantos heróes ascendentes de il- 
lustrissimas famílias, a muitas das quaes pertencem 
hoje os Grandes do Reino de Portugal. Destinarão 
outra parte daquelles terrenos para maltas, que pro- 
duzissem madeiras de conslrucção, como suecedeo 
ao pinhal de Leiria , mandado plantar por D. Di- 
niz, perto de dois séculos antes do descobrimento da 
índia e Brasil. E reservarão outra parte como pro- 
priedade sua ; assim por decoro de grandeza nacio- 
nal , como por terem sempre com que remunerar 
serviços importantes. 

Daqui se vô com a luz da evidencia, que os 
Reis de Portugal não tem feito dos bens nacionaes 
aquelle uso despótico e arbitrário que dizem os ini- 
migos da ordem: Os relevantes serviços feitos na- 
quelles tempos á Nação Portugueza exigião hum a 
assignalada recompensa: Os homens, que arriscão a 
vida pela liberdade da Nação, he porque esperão da 
Nação huma recompensa transcendente: as recom- 
pensas transmillidas aos descendentes dos heróes que 
as alcançarão, desafião em lodos os tempos a lembran- 
ça das virtudes daquelles que as merecerão; incilão 
o patriotismo daquelles que as desfruetão ; e teslemu- 
nhão igualmente o justo procedimento da Nação que 
asconcedeo: Se laes recompensas fossem miseráveis, 
ou efémeras; quero dizer, insignificantes e passagei- 
ras, desacreditarião a Nação, e farião esmorecer, ou 
acabar o heroísmo dos Portuguezes : raríssimos scrião 
os que sacrificassem a sua existência por huma re- 
compensa que morresse com elles. Nem eu sei que 
haja hum só motivo para permanecerem o proveito 
e utilidade daquelles serviços, e não permanecerem 
as suas recompensas] Em quanto a Nação gozar as 
vantagens de laes serviços, he de ra/.ão que os des- 
cendentes, ou suecessores de quem os fez gozem as 
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vantagens de suas devidas recompensas: Assim íem 
permanecido, e deve permanecer, o reconhecimen- 
to nacional a par do beneficio que  a Nação recebe. 
A Nação por isso mesmo que he hum ente moral, 
não pode ter os defeitos da matéria corrompida; não 
pôde ser ingrata ;  logo he necessário que não  o pa- 
reça:   He necessário que a Nação nem  sequer   dê 
indícios  de esquecer-se dos serviços  que se lhe fa- 
zem , porque esse  esquecimento  seria de facto in- 
gratidão. E tanto se tem acreditado a Nação Por- 
tugueza   em   transmittir  aquellas  recompensas   aos 
descendentes e successores dos h^róes que as mere- 
cerão,   qne nunca tem faltado estrangeiros  a servir 
esta grala e briosa Nação: e só por esta causa, jul- 
go eu, he que alguns Hespanhoes se poderião pas- 
sar, como de facto passarão, ao serviço de D. João 
1° no mesmo tempo em que os Castelhanos perlen- 
dião dominar Portugal! Este facto e muitos outros, 
que poderia allegar, provão que o antiguissimo uso 
de virem estrangeiros servir a Nação Portugueza, 
não he hum defeito  do governo,  como inculcarão 
os revolucionários; não ha Nação alguma no Mun- 
do, que  não conte estrangeiros no seu serviço;   e 
algumas no seu próprio Ministério, sem por isso se- 
rem mal governadas. 

Tão inimigos são os liberaes da Nação Portu- 
gueza! tanto trabalharão para desacredilalla, que 
até o lustre de agradecida lhe pertendêrão tirar ! 
pertendérão, que a Nação privasse os particulares, 
os descendentes dos Grandes do Reino, e as corpo- 
rações Regulares da posse daquellas propriedades, 
que linhão adquirido por serviços de seus maiores, 
ou por outros meios licitos e approvados , com o 
pretexto de serem bpns nacionaes ! como se taes bens 
ficassem pertencendo á Nação, depois que esta per- 
sonificada no Rei fez doação, ou transmissão delles 
por .qualquer titulo que fosse! Aquillo que se dá he 
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evidente, que fica pertencendo a quem'o recebe, e 
mio a quem o deo: logo o que a Nação dá fica per- 
tencendo áquelles que o recebem , com-as condições 
com que o receberem , e não á Nação que o deo; 
e loco seria extorsão privar outra vez desses bens j 
aqu«Íles que os receberão; ou faltar ás condições 
com que taes bens forão transferidos. 

Algumas  recompensas podem  parecer injustas, 
mas  devemos  persuadir-nos  que  não  o são: pôde; 
por exemplo,   qualquer  nação estar a ponto de far 
zer. guerra  a outra , e o Ministro  de  huma  delias 
manejar de tal modo os negócios diplomáticos , que 
não só  se desvaneça   o rompimento,   mas ainda se 
estreitem mais os vínculos  de interesses e amizade 
entre as duas nações; eis-aqui serviços importantís- 
simos, que os Heis não deixão nem  devem  deixa? 
sem, huma  notnvél recompensa;   a qual parece in- 
justa  ao   publico, porque  os povos não sabem nem 
devem saber os segredos do Gabinete. Outro exem- 
plo: Quando os Portnguezes  principiarão  a patenr 
tear a sua repugnância   ao domínio  da facção libe- 
ral , podia esla convencionar-se em privar  da liber- 
dade  ao Senhor  D. João VI. bem como fez  a Fer- 
nando VII. e algum liberal, ou por humanidade, ou 
por horror ao crime, ou por interesse, ou por ami- 
nade a El-Rei, ou por qualquer outro motivo avisar 
S. M.. para evitar a captura! eis-aqui relevantes ser- 
viços , que devião ser bem remunerados'.-   mas cuja 
recompensa   pareceria  injusta ,   porque nem  S. M. 
havia delatar quem   o avisara; nem o  liberal havia 
confessar que fora traidor á sua facção; nem os po- 
vos   podião  advinhar essas   particularidades :   Taes 
serviços são e devem ser recompensados com os bens 
aiacionaes,   porque elles são feitos  á  Nação  e  não 
■a hum homem: São os povos e não os Reis que re- 
cebem o grande .proveito desses serviços. Se os hbc- 
■júies prendessem o Senhor D. João .VI. quem pade- 
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ceria mais, os~ Pòrluguezes, ou El-Rei de To ri li- 
gai ? Quando Fernando VI1. foi prezo para Ca- 
diz, quem soffreo mais, os Hcspanhoes, ou El-Rei 
d'.Hespanha?.... Quando D. Sancho II. foi desen- 
tbronizado, quem padeceo mais, os Pòrluguezes, 
que entrarão em guerra civil, ou aqnelle Monarca, 
que morreo descançado em Toledo? Ah! como a 
verdade brilhai como apparece quando se procura 
com sinceros desejos de a encontrar! 

Na presença destes factos e raciocínios, Portu- 
guez algum deixara de conhecer, que os serviços 
feitos aos Reis, são feitos directamente ás nações, 
que nos Reis estão personificadas: Porluguez al- 
•gum deixará de conhecer, que são os povos e não 
os Reis, que. recebem de semelhantes serviços o 
«íaior' proveito >. Porluguez algum deixará de conhe- 
cer , que os bens nacionaes longe de terem sido des- 
viados do seu devido uso, forão, aló agora, appli- 
cados a beneficio da mesma Nação. Recompensando 
com eásas possessões os serviços , que recebera , 
tom »e a Nação mostrado briosa e agradecida : trans- 
mitindo essas recompensas aos descendentes e suc- 
cessores dos recompensados, não só tem procedido 
oom' equidade , mas também tem formado hum cor- 
po respeitável de Aristocracia, sem o qual não se 
íichá na historia do Mundo nação alguma, que fos- 
se prospera: A Nobreza em Portugal he tão ulil, 
•que italwz.:huma decima parle, ou mais, dos habi- 
tantes deste reino sejão .beneficiados pelos Fidalgos. 
Estabelecendo as anallas criarão se as madeiras pa- 
ta formar aquella .poderosa -marinha com 'que os Por- 
tugueses 'fora© faKor tantas conquistas na Ásia, na 
•Africa, e na' America: E conservando'hiima por- 
•otío noiavel desws bens como património Real, o» 
íjácional", sempre <eve e ainda tem com que remu- 
nerar lodos os serviços que se lhe facão. Nação al- 
guma 4?stá isenta de soífrer grande.s .calamidades j 
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fallo dos terramotos, da peste, da fome, da guer- 
ra, das convulsões politicas, etc.: em qualquer des- 
tas crises nunca falta quem faça relevantes serviços 
a huma Nação; se esta não tiver o rico thesouro 
das suas possessões com que remunerar laes servi- 
ços, lerá de recorrer aos seus cofres (se não esti- 
verem exhaustos) o que ha de necessariamente em- 
pobrecella. Tanto he certo, que os Reis de Portu- 
gal fizerão até hoje o mais prudente uso, que po- 
dião fazer dos bens nacionaes; já para credito, já 
para prosperidade da Nação Porlugueza. 

Talvez não seja fastidioso notar aqui a grande 
prova de juizo prudencial, que derão nossos ascen- 
dentes quando instituirão o governo da Nação Por- 
tugueza. Os bens adquiridos pela guerra, que forão 
para o povo Romano origem de continuas dissen- 
sões, forão para os Porluguezes fonte de progressi- 
va e pacifica prosperidade! Em Roma, bem como 
em Portugal, as terras conquistadas perlencião aos 
conquistadores; mas a legal distribuição delias foi 
inexequível entre os Romanos, por serem muitos os 
que Unhão aulhoridade de a fazer; e foi sempre 
aprazível, útil, e proveitosa entre os Porluguezes 
por ser hum só que tinha e tem authoridade de as 
distribuir. Tal he huma das grandes vantagens, que 
leva o governo de hum ao governo de muitos. Quem 
governa tem obrigação de distribuir gratificações e 
recompensas; e não as poderá distribuir com im- 
parcialidade e desinteresse, tendo precisão de rece- 
ber, ou de repartir com os seus: condição esta, que 
sempre se verifica no governo Monárquico, e talvez 
nunca se verifique no governo democrático; porque 
no governo de muitos o que se deve dar, sempre 
será mais do que algum dos governantes possuir, 
ou precisarem haver as pessoas de sua obrigação; e 
no governo Monárquico o que se deve dar, sempre 
he menos do que hum Rei possue; ou precisão ha- 
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ver as pessoas da Família Real. Eis-aquí apparece 
mais hum motivo para o património Real ser muito 
e muito superior ao de qualquer individuo, classe, 
ou corporação do Estado: eis-aqui como doutrinas 
verdadeiras a cada passo se encontrão coherentes, 
conformes, e se sustentão com vigor humas a outras. 

§•   10. 

Se a Nação podesse exercitar o seu essencial 
attributo, a Soberania, quero dizer, se podesse le- 
gislar, he evidenle, que poderia e devia fazer exe- 
cutar as leis; devia, porque fazer leis para não se 
cumprirem era desorganizar (i) a sociedade, em 
vez de estabelecer providencias governativas: todos 
sabem que o desprezo das leis he o cunho da deca- 
dência das nações : sejão as leis quaes forem , povo 
algum he mal governado em quanto ellas se respei- 
tão e cumprem : E poderia, porque não era possí- 
vel a qualquer individuo , classe , ou corporação do 
Estado ter força para desobedecer (ainda que qui- 
zesse) á força da Nação; isto he, á força collectiva 
dos povos que habitão as províncias do mesmo Es- 
tado. 

Ora se a Nação podesse legislar e fazer execu- 
tar as leis , he evidente , que poderia conferir os 
prémios e os castigos a quem os merecesse, na con* 
formidade das mesmas leis: logo a Nação teria o po- 
der de exercitar a soberania, ou o Legislativo; o de 
fazer executar as leis , ou o Executivo; e o de pu- 
nir e premiar, ou o Judicial: e logo os Reis de Por- 
tugal , em quem a Nação está personificada , devem 
exercitar estes três poderes com a mesma authori- 
dade com que a Nação os exercitaria se fosse hum 
Ente racional : e como esta para exercitar os seus 
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poderes mio podia drpender de potencia alguma liu-' 
mana sem deixar de ser Nação, segue-se que os 
Keis de Portugal para fazerem as vezes da Na<:ão 
que representão ,<não devem eslar sujeitos a poten- 
cia alguma. Eis-aqui porque o governo de Portugal 
sé chama — Monarquia absoluta — quer dizer, go- 
verno r/c hum só Príncipe que pôde exercitar os três 
poderes políticos, sem depender para isso de potencia 

I alguma humana; bem como ú Nação não dependeria 
/ se os podesse exercitar: pois fora luima remarcave! 

anomalia . representar , ou personificar a Nação no 
íl<t\s e não ter o Rei liberdade* nem authoridade de 

\ faier o mesmo, que a Nação faria se tivesse facul- 
) dades para b fazer. ■ 

' '• f Pôr esta doulfilha se vê qlara e dislinctamente, 
que a monstruosa Constituição de 1822 em vez de 
garantir (-conforme os seus aulhores linhão procla- 
mado) ã Monarquia Poríugtteza, propunha-se a des-< 
tríiir esta 'proveitosa instituição: porque não deven- 
do os Reis de Portugal depender de polenrcia aigu- 
mana para governarem os Porluguezes, ficavão^ "se- 
gundo affueU-á' Constituição, dependendo da facção 
revolucionária-e legisladora, em tudo-e para tudo 
quanto diz respeito ao governo de; Portugal : isto 
lie, não havia governo de hum só Príncipe indepen- 
dente: logo ficava destruída a primitiva instituição 
rtottárrqatea.» ;   J . ■/ 

•■ 'Os revolucionários poderão dizer,' que os Reiá / 
de Portugal não são de direito representantes da 
Nafção: porque nas Leis Fundamentals da -Monar- 
quia não appareee a idóa da representação Nacio- 
nal: Porém eu respondo, que-por-não 'àppareoer 
nas' Cortes dé Lamego expressada!-a jdéa dftirèpre* 
sentação-nacional., não 'se deve 'conchjir- qne não 
estivesse na inenté dos instituidores': lie Verdade que 
também não se deve affirmar,que estivesse ; mas 
pode 'se presumir, <jue tal  idéa-nãõ era por -elleà 
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ignorada, nem enfão fora esquecida notando-se, que 
entre a authoridade do Rei e os attributos da Na? 
cão, appar.ece a maior analogia possível; e se aquej- 
les herdes não conhecessem os attributos-.naçjonaes, 
e não contemplassem a Nação personificada j]o Rei, 
não coiiàtiluirião no Rei, como expressamente consr 
tiluírão , o atlributo característico da Nação: jglq 
lie, a independência de qualquer outra potencia jm-, 
mana para o governo de Portugal. 

Além disto, se os "Reis de Portugal não são de 
direito representantes da Nação, porque nas Leis 
Fundaiuenlaes da Monarquia não se tratou da re- 
presentação nacional, ao menos lie innegavel, que 
só elles tem direito de representar a Nação Porlur 
gueza ; porque sendo o exercício da soberania pri7 
vativo dos representantes das nações, conforme a 
doutrina seguida sem controvérsia por lodos os puT 
blicistas .mesmo liberaes, e não havendo os Portu- 
guezes, ajLé hoje, conferido por acto algum legal o 
direito de exercitar a soberania senão aos seus Reis, 
segueise, que os Monarcas Portuguezes tem di- 
reito de representar a Nação. E-çle mais a mais 
Elles a tein representado, de facto, ã face dos mes<- 
mos povos que a constituem e do Mundo inteiro, 
exercitando a soberania por mais de seis séculos sem 
contradicção alguma: o qual lapso de tempo basta- 
ria para os constituir de direito, representantes da 
Nação, aindaque não tivessem direito tde a repre7 
sentar..   ' 

Agora qualquer homem, por curta que seja a 
jsua penetração conhecerá facilmente, que assim co- 
mo do simples facto de haverem os Portuguezes 
constituído o seu governo em Monarquia hereditá- 
ria, ou (que vem a ser a mesma cousa) o direito 
de exercitar a soberania nos seus Heis, se tem de- 
duzido que os Monarcas de Portugal, devem,usar do 
esplendor, possessões, e poderes nacionaes, cqui ^ 
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mesma independência com que a Nação usaria se 
fosse hum ente tísico ; também do mesmo principio 
se deduzem todas as outras formulas politicas usa- 
das nas Monarquias absolutas. 

Diz-se que hum Rei he muilo poderoso, mio 
porque hum homem tenha naturalmente hum poder 

' superlativo ao de alguns milhões de homens ; mas 
sim porque sendo a Nação muito poderosa relativa- 
mente a qualquer individuo, classe , ou corporação 
do Estado; por ser o poder da Nação, o poder col- 
lectivo dos povos que habitão as províncias do mes- 
mo Estado ; e achandose a Nação personificada no 
Rei, deve attribuirse ao Rei o muito poder da Na- 
ção: e também porque no Rei estão politicamente 
constituídos todos os poderes nacionaes. 

Chama-se a hum Rei Soberano, porque não po- 
dendo a Nação depender para o seu governo de po- 
tencia alguma humana sem deixar de ser Nação, e 
havendo-se a Nação personificado no Rei, não pôde 
o Rei deixar de ser soberano sem deixar de repre- 
sentar a Nação: isto he, não pode depender de po- 
tencia alguma humana para governar os povos, que 
constituídos ein corpo de Nação instituirão a Mo- 
narquia : E se o Rei depender para esse fim de al- 
guma outra potencia do Estado , não será Elle só o 
representante da Nação; e por consequência não se- 
rá na realidade Soberano : nesse caso a representa- 
ção nacional estará dividida. 

A expressão EIRei nosso senhor, usada em Por- 
tugal, não se diz porque hum homem seja, ou pos- 

\ sa ser por direito algum tolerável senhor dos outros 
| homens : diz-se porque sendo qualquer Portuguez 

de facto e direito parte constitutiva da Nação Por- 
tugueza, he a Nação de facto e direito Senhora das 
partes que a constituem : isto he, dos Portuguezes. 
Eu, em quanto existo, não posso deixar de ser par- 
le integrante e constitutiva da Nação Portuguesa, 
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sem deixar de ser Porluguez : logo a- Nação he se- 
nhora de mim: mas isto mesmo se verifica em qual- 
quer outro cidadão: logo a Nação he senhora de nós 
os Porluguezes , por sermos nós partes integrantes 
e eonslitulivas da Nação : e logo he justa e devida 
a expressão EIRei nosso senhor : porque no Rei es- 
ta* personificada a Nação, e a Nação he senhora de 
nós. 

O profundo acatamento com que os Porlugue- 
zes se prostrão diante dos seus Reis , não he por 
servilismo , nem porque os homens devão curvar o 
joelho a qualquer outro homem : he sim porque re- 
conhecem no seu Rei personificada a Nação que 
constituem; e por isso fazem a EIRei a mesma ge- 
nuflexão que farião A Nação, se ella fosse hum ente 
íisico : respeilão no Representante aquelle grande 
poder, aquella força moral, aquelle império, aquel- 
ía mageslade , aquella soberania , que constituem 0 
Representado. 

Quando os Soberanos de Portugal em muitos di- 
plomas dizem — Meus Estados — nào o dizem porque 
o solo Portuguez spja, ou possa ser possessão de ho- 
mem algum , mas sim porque os Estados Porlugue- 
zes sSo de facto e direito propriedade da Nação Por- 
tugueza; e como ella está personificada no Rei, fal- 
ia EIRei, quando exercita a soberania, com a mes- 
ma exactidão com que a Nação faltaria se a exerci- 
tasse. 

Aquell'oulra expressão usada pelos Monarcas \ 
Porluguezes de — Meus fieis vassallos — não he por- \ 
que os povos tenhão obrigação natural de viver su- 
jeitos a hum determinado homem ; he sim porque 
havendo-se os Porluguezes constituído em Corpo de 
Nação, conlrahírão por esse facto a eslricta obriga- 
ção de viver sujeitos a* Nação que constituirão; e 
como a Nação está personificada no Rei , elles de- 
vem ao Rei a mesma vassallagem que devem á Na- 

1 
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çiTo. Daqui vem cha'mar-se crime de alta trfrjção a 
qualquer allenlado contra o Soberano: traição, por- 
que os Portuguezes por sua livre vontade institui- 
rão e constituirão o seu governo em Monarquia; lo- 
go compromettêrno-6e espontaneamente a conservar 
os Reis de Portugal na plenitude da soberania, em 
quanto os povos estiverem constituídos em Corpo 
de Nação : e logo são traidores aquelles que tenta- 
rem destruir o mesmo que se comprometlôrão a con- 
servar: J&alla, por ser cometlida contra o línte mais 
poderoso, mais nobre, e mais eminente, da socieda- 
de: contra o Rei : isto he, contra a Nação que os 
Portuguezes no Rei personificarão. Crime imper- 
doável, porque se a Nação fosse hwo ente físico es- 
magaria, certamente, sem difficujdade alguma com 
«eus poderosíssimos pés, qualquer individuo que ten- 
tasse de6truilla : crime imperdoável e de alta trai- 
ção, porque tenta contra a existência politica da Na- 
ção, e por consequência contra os interesses soçiaes 
de todos os povos de Portugal. 

As palavras Real Academia, Real Jioila, Real 
JErario , e outras desta classe , não se dizeru assim 
porque os Reis sejão donos dos estabelecimentos pú- 
blicos ; dizem se porque sendo esses estabelecimen- 
tos da Nação , e achando-se a Nação representada 
em hum Rei, deve conservar-se em .laes estabeleci- 
mentos o característico da representação nacional; 
isto he, devem chamar se Reaes: para que os povos 
tenhão sempre presente o cunho da instituição mo- 
nárquica : cunho , que não se da , nem pertence a 
semelhantes estabelecimentos nos Estados cujo gor 
■verno he democrático, porque lá não estão as Na- 
ções personificadas em Reis. 

Eis-aqui o motivo , para mim , indubitável, e tal- 
vez para todos os homens imparciaes, com que es- 
tis formulas politicas e as mais , que deixo de no- 
tar por não causar enfado , se usão nas monarquias 
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absolutas: formulas, que em si mesmas tem a mar- 
ca da justiça com que sito usadas: formulas adopta- 
das para perpetuar a lembrança dos vínculos políti- 
cos, que prendem os povos aos Reis, e os Reis aos 
povos : formulas , que desde a instituição da Monar- 
quia Portugueza tem sido transmiltidas de pais a 
filhos, e de geração ein gerações, para os povos de 
Portugal não perderem de vista o respeito, que de-; 
vem tributar aos seus Monarcas. Eis-aqui patente 
aos olhos de todos, que ser realista, he ser amigo da 
ordem: pugnar pelos direitos da realeza, he pugnar 
pela conservação das instituições nacionaes: ser ami- 
go dos Reis, he ser amigo dos povos ; porque os po- 
vos se constituirão em nações , e as nações estão 
personificadas nos Reis. Eis-aqui patente aos olhos 
de todos a causa porque aflirmei na Inlroducção, 
que ha hum interesse reciproco em os povos ama- 
rem os Reis, e os Reis serem amigos dos povos. 

Mas quão vis , quão infames , quão execráveis 
sãò esses inimigos das nações , que pertendem con- 
verter estas marcas indeléveis dos vínculos soclaes 
em veneno da sociedade! esses, que inculcão a Mo- 
narquia absoluta como o reinado da tyrannia, o no- 
me de vassallo com o synonymo de escravo! as pa- 
lavras— Meus Edados— como usurpação de direi- 
tos! e tantas outras invectivas com que tem condu- 
zido os povos a odiar os Reis ; a tentar contra as 
suas instituições nacionaes \ a fazer as revoluções 
subversivas ; a sujeitasse ao domínio de seus pró- 
prios inimigos , dos liberaes ; precipitando-se assim 
n'um abysmo de espantosas calamidades ! ! ! Ah ! 
Queira Deos, que as minhas doutrinas em que a 
invencível mão do tempo tem posto, e ha de pôr., o 
ounrro de verdades, cheguem aos olhos e ouvidos de 
lodos, para que os povos nunca mais tornem a ser 
ináttmncntus do infernal império dos malvados.liber 
racs. 

i 2 
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Parece que os meus raciocínios , até aqui ex-> 
pendidos, são directos e concludentes: se a presum- 
pção e o amor próprio não me enganão, eu tenho 
aberto huma bella estrada aos realistas para leva* 
rem as suas doutrinas a hum gráo de exactidão e 
clareza, a que não chegou ainda sciencia , ou facul- 
dade alguma no Mundo : nã*o me consta , que haja 
huma só, na qual todas as proposições se possão de- 
monstrar por hum único principio, como lenho feito 
e se pôde continuar a fazer em Politica. Tendo des- 
te modo satisfeito, como permittem os meus incul- 
tos e limitadíssimos talentos, ú primeira parte da 
tarefa que me propuz neste Opúsculo, quero dizer, 
tendo mostrado que todas as formulas politicas usa- 
das nas monarquias absolutas se deduzem de hum 
só princípio, o qual de facto existio entre os Porlu- 
guezes, resta-me provar, que os povos não tem di- 
reito de mudar a forma dos seus legítimos governos: 
Antes, porém, de entrar na questão , direi poucas 
palavras á cerca da Religião de Jesu Cliristo : não 
porque Ella precise, ou possa receber algum lustre 
das minhas expressões ; mas sim porque os liberaes 
a envolvem nas suas declamações , e trabalhão por 
apagar este Farol Sagrado construído para guiar os 
homens ao tremendo porto da Eternidade. 

Os estultos atheos, que atlribuem A Matéria a 
ordem admirável e prodigiosa do Mundo visível , 
nunca mostrarão , nem jamais hão de mostrar, que 
a Matéria tenha faculdade, ou poder de dividir-se e 
subdividir se em corpos luminosos e opacos! de sus- 
pender esses corpos na região do Ar! de os collocar 
em distancias taes , que a luz permanente de hnns 
suppra a falia constante de luz em outros! de os mo? 
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ver continuamente de maneira , que nunca se en- 
contrem!... a Maleria, que sempre oppõem a for- 
ça da inércia á força motriz, havia de pôr-se a si 
mesma em movimento continuo! havia de separar a 
luz das trevas ! havia de elevar-se a huma altura 
incalculável em maças de enormíssimo pezo ! havia 
de sustentar cada huma d°llas onde convém para for- 
mosura do Universo! havia de empregar e combinar 
meios infalliveis de sempre conseguir os seus fins ! 
havia de calcular o equilíbrio das forças para con- 
servação da Ordem! e que Ordem!... Aquelles que 
altribuem tal poder á Maleria não são homens; não 
raciocinão. 

Quem he que médio a immensidade dos- espa- 
ços, para nella traçar as innumeraveis orbitas, que 
descrevem os corpos celestes sem jamais se choca-l| 
rem >hiins a outros para não se despadaçarem ?!.. .* 
Quem he que comprime esses corpos de extraordi- 
nária grandeza, para-no continuo movimento de ro- 
tação que fazem , não se desfazerem ? !... Quem he 
que regulou o g.yro dos tempos para produzir a fer- 
tilidade?!... Quem he que manda os Cometas de 
séculos a séculos certificar, que fora do alcance da 
\ista do homem existem estupendíssimos prodí- 
gios?!... Qual he a velocidade desses corpos in- 
comprehensiveis; a grandeza dos eixos; e a quali- 
dade das curvas que descrevem?!... Quem he que 
agita continuamente as agoas para não se corrom- 
perem?!... Quem he que sustenta o fogo nas entra- 
nhas da Terra, como demonstrão as horríveis bocas 
por que o vomita, sendo a Terra incombustível?!... 
Quem he que manda inundar o Egyplo, com regula- 
ridade, para supprir a falta das chuvas?!... Porque 
não se inunda todos os annos outro qualquer paiz 
onde as chuvas são regulares?!... Porque não ha de 
o leito do Nilo ter huma qualquer direcção, que- 
não seja a necessária para fertilizar oEgypto?!... 
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Ah! Que Iodas esfas cousas silo calculadas e dispos- 
tas còm infinito poder e sabedoria, isso he eviden- 
te: e só brutos deixaráfl de o confessar: logo para 
qué tudo spja obra da Matéria, hê necessário que 
a Matéria seja infinitamente sabia é poderosa ! ! I 
mas qual he ó homem , rjliè pôde conceber Ião mon- 
struosíssimos paradoxos?!.... Qual he o homem , 
que não reconhece huma consunimadissima previdên- 
cia na pomposa ín.-fqiiina dò Universo?! <i;. Qual hé 
o homem, que nSo vê essa maravilhosa obra cons- 
truída e disposta pór hilma Pfotfidénòia para quem 
ò futuro he presente?!... Qual hé ò. homem, que 
não vò essa prodigiosíssima obra conservada pela 
vontade do niesnio Ente que a produzíó? !..,. Qual 
he o homem ', que não vê essa complicadíssima obra 
sustentada na mão dè hum Deos Omnipotente?!  
de hum Deos, qué pódé reduzir a pó os innumera- 
veis globos, que -g^râo suspensos nós ares, mesmo 
para serem testemunhas incontrastavéis dá Omnipo- 
tência do seu Creadoí!... Aonde irião parar, aonde 
achariíío assento eásas assombrosas maças, se â mãd 
de Deos huni dia as largasse na infinidade dós âbys- 
ínos?!...Nâo se despedaçariao ná sua queda humaâ 
a outras?!... O fogo , as aguas não dissolverião é 
consumiriSo tudo?!... Não cáberião" desfeitas em 
átomos ná iinmertsa extensão dos espaços?!-. .. Não 
ficarião assim reduzidas a hum tértebròsó cllaós, toa- 
das esáas maravilhas, que hoje abrllháhtãó o Uni- 
verso ?!...(k) RespóndSò-me os alhèôs? ihostrõnH- 
me a impóásibilidade , que ha em fafcer esta opêr.l- 
ção tremendíssima?. .. oii que poder tèm à Matéria 
para imjiedílla ? !... Ah ! qnè só de b pensar dêsfa<- 
leço !... gela-se ó riíeu 'sângué ! ...'. péftlé-^e a mitthà 
imaginação!.'., iliafe cohsòía-«e o-mteu ènténdiméhtó 
cOnsideráhdo ha existência de Deos. 

Esta idóa nãò he trahsmittida, he influída, ort 
de simples intuição: os primeiros que proclamarão a 
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existência de Deos , ninguém jhes disse que Deos 
existia: nem eu me convenci da sua existência pela 
tradição, ou intimativa de alguém : esta minha con- 
vicção he natural e não suggerida pela impostura , 
fanatismo, ou superstição de hornem algum: en fui 
conduzido a ejla usando (coino s.e lem visio) livre- 
mente da minha razãp : e o IUPS^DO ha q\e succeder , 
de necessidade, a qualquer home/n , que não quei- 
ra /sujeitar a sua razão aos caprichos xla razão de ou- 
tro homem. Todas as cousas visjveis e possíveis me 
convencem, ou não me deixão duvidar da existên- 
cia de huma Causa universpl, infinitamente s;íbia e 
poderosa: mas he evidente, que dessa existenc/a ne- 
nhum homem, sem auxílios sobrenaf-uraes, pôde sa- 
ber mais do que en : logp hom,ern algum será capaz, 
de me convencer de que a Causa upiyersal jjão exjs- 
te ! e pomç este racipçjnip fie exacto e verdadeiro 
applicadp a qualquer hpmem qup seja , segne-se , 
que para todos os homens i.inparci^es ser.j iudubita- 
vel a existência delineia Causa .universal; quero di- 
zer, (\e hum Deos Aulhor e Suprernp Legislador do 
Universo : e sé o poderão duvidar aquellps que ti- 
verem a desgraça de nascer cegos, ou a de não fa- 
zer Jivre uso da sua razãp. 

Apparece, neste lugar, clara e distincíamen(,e 
a ridipula fatuidade daquelles que zombão da crea- 
çfio do Mundo, e acreduão o materialismo! He evi- 
dente , que da origem das couqas nenhum homem 
pôde saber, naturalmente, mais do q.ue outro: Jogo 
só por inspiração, ou revelação he que a origem das 
cousas podia chegar ao cpnhecimento dos homens: 
e logo quem duvidar, nesta niateri.a, da revelação, 
deve duvidar de todas as puíras doulrjnas ; porque 
todas são conjecturas humanas: Eis aqui como a fé 
se conforma com a razão J a razão convence-me da 
existência de hum Deos Aulhor e Supremo Legisla- 
dor do Universo: a fé diz-uie que exijsie hum Deos 
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Author e Supremo Legislador do Universo: eeu hei 
de hesitar a respeito da existência de Deos! Hei de 
ser tão bruto, que dê ao Mundo outra origem, sem 
ser aquella que a razão e a fé se conformão em lhe 
dar! Eu creio a revelação: porém esta fó não he 
humana: a respeito da creacão do Mundo não creio 
o que dizem os homens , creio o que Deos revelou 
aos homens: porque só o mesmo Creador he que o 
podia revelar. Se qualquer homem escrevesse a crea- 
cão do Mundo sem declarar, que Deos a revelara , 
eu não acreditaria esse homem. Eu não faço sacrifí- 
cio algum da minha razão em acreditar , que Deos 
revelasse a origem das cousas; pelo contrario faria 
hum grande sacrifício da minha razão , se acreditas- 
se o que affirmão alguns homens contra essa origem: 
porque isso que elles aíTirmão he repugnante á mi- 
nha razão. E ainda mesmo quando fosse igualmente 
repugnante á minha razão o que escreverão os on- 
Ihdoxos, e o que escrevem os materialistas a res- 
peito da origem das cousas, eu antes quizera sacri- 
ficar a minha razão á idéa de hum Deos Omnipoten- 
te, do que ás idéas de hum materialista, ou mate- 
xialão , que sabe tanto da origem das cousas como 
qualquer animal. Se , porém , os materialistas se qui- 
zerem chamar inspirados, declarem quem os inspi- 
rou ? Deos não podia ser ; porque Deos para elles 
não existe ! Finalmente , ainda que a existência de 
Deos fosse huma ficção, que damno resulta, ou 
pôde resultar dahi aos homens ? Tolerão-se e propa- 
gão-se tantas ficções disparatadas , como as metamor- 
foses de Ovidiojas fabulas de Fedro; e não se ha- 
via de tolerar a mais digna, mais nobre, e mais co* 
herente ficção, que podia imaginar se ! 

Com effeito, não ha hum só principio razoável 
pelo qual possa atacarse a idéa da existência de 
Deos. Tão certos estão os mesmos inimigos da or- 
dem da impossibilidade de suflbcar, ou destruir es- 



<?7 

(  73 > 

ta idda, que. para os seus adeplos níío desertarem 
espavoridos, sempre lhes fallão da gloria do Grande. 
Architccto do Universo, que he Deos. Póde-se presu- 
mir, pelo que se tem visto, que elles tratem a exis- 
tência de Deos com a mesma astúcia com.que tratão 
a Religião e as monarquias: no seu alcorão está de- 
cretada a extineção dos sacerdotes e dos Reis; mas 
quando os liberaes fazem as revoluções proclamão a 
conservação da Religião e dos Blonarcas ! assim 
também pôde estar no seu systema de regeneração 
decretado o materialismo, e usarem aquelle pream- 
bulo por impostura; mas com esse mesmo procedi- 
mento provão, que reconhecem essa impostura ne- 
cessária para não serem geralmente odiados e aban- 
donados. Se elles proclamassem o atheismo quasl 
todos os homens abominar ião a maçonaria, e nunca.' 
ella tivera progredido tanto. : ov  o 

•      •       i,    ,.. . '   > 

§.. 12. 
i      ■ • .     \   . - .     , 

: i      •■• -:ip :  L   .A ■■ 
' He hum facto incontrastavel, que,não appare- 

,oe na historia do Mundo associação alguma civiliza- 
da, sem huma crença, ou-religião qualquer que se- 
ja: logo não foi a impostura (como dizem os Ímpios) 
do historiador Sagrado, que produzio a religião: 
rauilo antes de Moysós, bem se .sabe, que havia 
cultos e procissões. Também não he possível, que 
todos os chefes dessas associações fossem fanáticos e 
■supersticiosos; antes alguns d'elles passão ainda ho- 
je por atheos: logo todos elles reconhecerão a ne- 
cessidade'absoluta: dos-vínculos religiosos'na socie- 
dade .civil; istohe, reconhecerão, que era'impossí- 
vel: fazer com que a multidão fosse.materialista: Por 
mais que os atheos pregassem , nunca es povos dei- 
xarJSo, nem deixarão, j\em hão de deixar.de recor^ 

K 
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ier a Deos, ou aosdeoses para lhes abrandar a vio- 
lência das tempestades, a furia dos terremotos, a 
voragem da pesle, os estragos da esterilidade T e de. 
outras calamidades cujos elfeitos a experiência tem- 
mostrado, e ha de mostrar sempre, que não lie con- 
cedido ao homem evitar, ou conter. Ií ainda que 
fosse possível existir huma associação civilizada de 
materialistas , nem por isso deixarião de ter huma 
crença: elles acreditarião o poder activo e provi- 
denle da Matéria! e este seria o seu creador, o seu 
remunerador, e o seu Deos! Tão miserável he o- 
homem, quando a culpa lhe tapa os olhos do enten- 
dimento, ou quando a soberba o domina. 

Ora sendo, como de facto he , impossível des- 
truir a idéa da existência de Deos; e não havendo 
jamais sociedade alguma civil sem religião; que 
motivo razoável, ou mesmo plausível pôde haver pa- 
ra atacar e deprimir huma religião, que não tem 
outro fim mais do que dirigir o homem para Deos 
pela prática das virtudes?!... Que ha nesta direc- 
ção, que não seja digno do homem?!... Que ha na 
Religião de Jesn Christo, que seja desprezível ?! .>.. 
Se nós havemos de ter infallivelmenle alguma' reli- 
gião; porque razão não havemos  de ter aquella em 
que nascemos?! Respondão-me os malvados? di- 
gão-me porque cansa trabalhão para desacreditar 
esta Santa Religião?!... Que mal lhes faz , ou fazia 
Ella aos Ímpios Diderot, Voltaire, Frederico, La-|[ 
mertie, e tantos outros, que a tem atacado?!.... 
Elles, quando escreverão, vivião em paizes protes- 
tantes, ou tolerantes, onde. não erão obrigados a se- 
guir huma determinada religião: porque causa pois 
se declararão contra huma Religião, que não os op- 
primia?!... Porque não fizerão a mesma guerra ao 
Mahometismo, ou ao Protestantismo?.... Se foi por 
serem materialistas, deviâo declamar dessas religiões, 
porque ellas também ee oppoein ao materialismo: 
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Mafoma, Luthero, e Calvino também admitíem á 
existência de Deos, e a iinmortalidade da alma. Se 
foi por ódio ás Inquisições, porque motivo augmen- 
tárào as declamações ;í proporção, que as .Inquisi- 
ções diminuirão?! E hoje, que  estão quasi ex» 
tinclas, porque motivo são innumeraveis os decla- 
madores ? 

Se esses homens duvidassem de todos os livros 
antigos, eu não me admirara da sua incredulidade: 
mas duvidarem elles da historia dos Israelitas, e nSo 
duvidarem da historia dos.Gregos, ou dos Roma- 
nos!!... Acreditarem as acções de Temistocles, de 
Kpaminondas , de Alexandre, de Cincinnato , de 
Pompeo, de César, e não acreditarem as de Jesu 
Christo ! J . . . . D'onde provém tanta animosidade 
contra este homem singular?! . • 

Se antes de Jesu Chrislo não houvesse, cultos 
públicos, ou se destruída a Religião de Jesu Chris- 
ío se podesse viver sem religião alguma, então en- 
tendia eu e todos entenderião a causa, que agita os 
inimigos da ordem ; querião viver como brutos a pe- 
zar de serem homens! trabalhavão por hum motivo 
conhecido, e para conseguir hum Cm possivel: mas 
não existindo tal motivo; e sendo esse fim impossí- 
vel ; quem he que os cega para não verem .essa im- 
possibilidade?! ... 

Dizem os Ímpios, que Jesu Chrislo fora hum 
impostor!!.... eu quero por hum pouco ser ímpio! 
mas não quero entretanto deixar de ser homem : 

• quero raciocinar sobre essa maldita blasfémia : Se 
Jesu Chrislo foi impostor, que profeta, que sacer- 
dote, que homem proclamou jamais religião alguma 
que ò não fosse?.... Se. a religião de Jesu Chrislo 
não he verdadeira; quero dizer, se não foi diclada, 
•ou inspirada por Deos aos homens, qual he aquella 
que "Deos inspirou, ou dictou h.... Pois se lodos 
quantos tem  estabelecido religiões são impostores,, 
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huma vez que Jesu" Christo o seja;'se neste caso 
nenhuma religião lie verdadeira ; porque motivo se 
declama de hum só impostor e nfio de lodos? Por- 
que motivo se ataca numa só religião, e não to- 
das?!.... Appareça o motivo desta notável, e mui 
notável parcialidade ?         . , 

Eu vejo, que entre os Chinezes, entre os Per- 
sas, entre ós Mahomeíanos não apparecein dezenas 
e centenas de escritores inimigos das suas religiões, 
como tem apparecido entre os Chrislãos!;.. >Eu ve- 
jo , que naquellas nações não apparecein milhares e 
milhões de libertinos ; como se patenteão no Chris- 
tianismo!... Eu vejo a paz da Igreja Gatholica per- 
turbada continuamente pelos mesmos filhos da Igre- 
ja!.... Logo ha, de facto, hum génio anti-religioso 
entre os Christãos, que não apparece entre os here- 
ges ! .\ ."Que génio he este, que está sempre indu- 
zindo somente os Christãos para serem irreligio- 
sos?! Que génio-lie este, que está sempre em 
guerra com a doutrina de Jesu Christo, e não com 
outras algumas doutrinas religiosas?!.... Que génio 
he este, que sem descançar trabalha por destruir o 
Chrislianismo ? !..-.. Não será o génio do mal?... 
•Não.será o espirito rebelde?... Não será o soberbo 
Lúcifer? Ah! como a força dos raciocínios con- 
duz ao Dogma!... Ah.1 como he.cerío, que o ho- 
mem tem meios sufficientes, em si mesmo, para fu- 
!gir do erro, huma vez que não esteja tentado a er- 
rar! Se a Hibloria Sagrada não me tivesse ensinado 
o nome daquelle invejoso espirito, eu lhe daria ou-^ 
tro ; porque me convenci, da sua existência usando 
.unicamente da minha razão. 

Eis-aqui o motivo, para mim indubitável, por 
que não apparecein fora do Christianismo essas con- 
tinuas dissensões religiosas: he porque lá não se ad- 
inittem os myslerios da Redempção; não trabalha 
o génio do mal para os confundir. Eis-aqui como os 
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mesnios impios com os repetidos ataques, que fa- 
sem ao Christianismo, provão a infalibilidade da 
Religião Christã! Eis-aqui como a fó, por muito in- 
críveis que pareção os Dogmas, se concilia com a 
razão: Raciocinando o homem livremente sobre o 
que a experiência lhe apresenta aos olhos, elle vem 
a convencer-se do mesmo, qne a fé lhe manda crer. 
He verdade, que nós não comprehendemos como 
pôde existir hum turbulento espirito, inimigo im- 
placável da eterna felicidade do homem! porém nós 
não havemos, nem devemos negar, por causa, da 
nossa ignorância, a sua existência: também nós não 
comprehendemos, como pôde existir força em hum 
corpo inerte, para obrigar outro a mover-se, sem 
ler contacto com elle; e não podemos negar, que tal 
força existe; porque a .vemos no-Iman com; o Aço! 
•Tambem.nós não^ comprehendemos, como.pôde exis-r 
tir nos sons remédio, para destruir veneno; e não 
podemos negar, que tal remédio existe; porque o 
vemos na mnsica instrumental com a mordedura da 
larantola! Ah! quão néscios são, quão abjectos 
■aquelles que negão a existência das cousas, porque 
não coinprehendem como ellas existem ! Se as obras 
do Omnipotente não excedessem muito a esfera da 
comprehensão humana , pouco superior seria Deos 
ao homem. 

Assim como-pela continua tentação e diligen- 
cia, que fazem e sentem tantos christãos para des- 
truir o Christianismo, se conhece a existência de 
hum espirito obstinado em trabalhar para essa des- 
truição, também pela existência desse espirito se 
prova o incomparável amor de Deos para com os 
homens ! creou Deos o homem para ser bemayen- 
turado; mas não quiz obrigar o.homem a gozar, a 
Bemaventurança; quiz que a merecesse: e quan- 
do faltassem merecimentos no homem, supprirem os 
merecimentos   de Deos !!  Oh !. que ineffaYcl 
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amor !! só pela Redempção do homem , e de ne- 
nhuma outra creatura, por muito sublime que fos- 
se, se empenhão os merecimentos de Deos! Confun- 
dão se ; mordão-se de raiva os malvados agentes do 
espirito das trevas, que trabalhão por desacreditar 
a Religião de Jesu Christo: vejão como as suas di- 
ligencias , longe de a deprimir , servem de fazer 
acreditar os myslerios em que Ella se funda! vejfío 
como as suas tentativas, trazidas á luz da razão, 
vem a ser provas clarissimas das verdades reveladas! 
Foi a luz da ra23o, que nos séculos do paganismo, 
obrigou o pacifico Sócrates a confessar a existência 
hum só Deos Author e Supremo Legislador do U»i* 
verso: foi a luz da razão, que nesses tenebrosos 
tempos, condnzio o douto Platão a proclamar a im- 
mortalidade da alma: he a luz da razão, que nos 
séculos do Chrislianismo converte as doutrinas dos 
falsos profetas em vantagem da Religião Catholica: 
He a luz da razão, esse facho inextinguível, accezo 
pelo sopro do mesmo Deos para conduzir o homem 
á verdade, que ha de sempre destruir os erros dos 
Ímpios. Envergonhem-se, confundão se de pertende- 
rem escurecer aquellas verdades eternas , que os 
pagãos conhecerão e publicarão antes da luz do Evan- 
gelho! Abrao os olhos; desenganem-se, se he que 
podem ainda desenganar-se ; vejão a impossibilidade 
lisica e moral de chegar a destruir o Chrislianismo: 
vejão como ha de ser destruída huma Religião, que 
prova a sua infalribilidade com  os próprios ataques, 
que so lhe fazem! Sim! eu pediria  a todos os 
malvados, que não desistissem de invectivar contra 
a Religião Catholica , porque a então acrisolando 
com suas blasfémias ! Porém esta petição não he 
decorosa, nem será necessária: O espirito das tre- 
vas, porque existe, não deixará de perseguir a Re- 
ligião de Jesu Christo; e a Religião de Jesu Cinis- 
mo, porque he verdadeira, não deixará  de tiiunfar, 



^" 

( '» ) 

para consolação dos fiéis e confusão dos heresiarcas, 
de Iodas as perseguições que se lhe fizerem. 

Não me 6ería morto diflieulloso continuar, com 
a valentia dos raciocínios, a mostrar a verdade dos 
Dogmas; porém, assim por não ser esse o meu as- 
sumpto, como pelo desejo que lenho de convencer 
em geral os homens, qualquer que seja a sua cren- 
ça, não continuarei a raciocinar em matéria religiosa 
como calholico; evitarei lodo o vestígio de parciali- 
dade fazendo, só como politico, mais hum pequenino 
discurso: admitíamos, que não ha liuma religião ver- 
dadeira ; e que todas existem por necessidade publica; 
quero dizer, do mesmo modo, que existem as leis ci- 
vis : neste caso qual deve ser o nosso procedimento re- 
ligioso? He obvio, que devemos respeitar a religião 
do mesmo modo, que respeitamos ás leis civis; pOr- 
que humas e outra furão estabelecidas para conser- 
vação da ordem social: Logo será crime tentar con- 
tra a religião, bem como he crime tentar contra as 
leis civis: e logo devem ser punidos os irreligiosos^ 
bem como são punidos os delinquentes: e logo tão 
justo he acautelar huma revolução politica, como 
liuma revolução religiosa : porquê qualquer delias 
tenla conlra a ordem estabelecida nos JEstados. De* 
mais, na hypothese em que nos achamos, nada se 
ganha na mudança de religião relativamente a Deos j 
porque ella nada tem de Divina: e perde-se muito 
relativamente aos homens; porque jamais se fez, 
nem he possível fazer huma revolução religiosa sem 
violências: e dessas violências nascem os ódios e as 
vinganças populares, que (se o não são) parecem 
intermináveis. Ha quasi Ires séculos , que na Gram 
Bretanha se fez huma revolução religiosa, e ainda 
hoje os Inglezes, não obstante a sua boa politica, 
são agitados pela animosidade dos dois partidos Ca- 
lholico e Protestante! as guerras de religião são aa 
mais duráveis e cruéis, por não ?e poder destruir o 
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fanatismo entre os povos, e ser impossível viverem; 
os povos sem religião: Logo ainda que a Religião 
fosse unicamente vinculo social, não podião os Go- 
vernos tolerar (l) súbditos irreligiosos, sem concorr 
rer para perturbar o publico socego : nem os súbdi- 
tos podião ser irreligiosos, sem constituir-se culpa- 
dos. Para mostrar a inconsideração, indignidade, e 
maleficencia dos que abusão e declamão da Religião, 
não he necessário dizer mais nesta matéria. 

§.  13. 
> 
r 

Só por ir coherente com os meus princípios, e 
não por outro algum motivo, transcreverei pouco» 
factos, que sirvão de pôr em maior luz a doutrina, 
que vou desenvolver. 

Em 5 de Julho de 1333 mandou Estevão Fer- 
reira, que seus legítimos herdeiros usassem o appe-' 
lido de Ferreira sob pena de perderem os bens vin- 
culados: e no caso de não respeitarem aquella clau- 
sula, podem os Priores de S. João da Pesqueira, 
transmiltir os ditos bens a qualquer descendente do 
Instituidor, que use o referido appelido, por autho- 
ridade que Elle lhes conferio : E tendo decorrido 
mais de quatro séculos, e passado aquelle Morgado 
aos Condes de Cavalleiros, ainda não deixarão de 
respeitar a condição expressada pelo Instituidor ; 
porque só com tal condição he que ha direito de 
'possuir aquelle vinculo. 

Em 24 d'Agosto de 1422 ordenou, o Marquez 
dè Valença, que os foreiros ao Convento do.Carmo 
de Lisboa nos lugares de Camarate, Povoa de Saní 

'to Adrião, Unhos, Frielas, Appelação, Sacavém; 
e Catejal ficassem izentos de pagar o quarto de suas 
colhei tas,-como até então pagavão, áCasa do ..dito 
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Marquez: E causando aquella instituição hum notá- 
vel'abatimento nas rendas do Marquezado, nenhum 
de seus successores deixou de respeitar a isenção: 
porque o Instituidor não transmittio a seus descen- 
dentes o direito de haverem o quarto dos fructos 
daquelles dislrictos. 

Em 4 de Novembro de 1534 mandou o Duque 
de Bragança D. Theodosio , que duas terças partes 
dos Dízimos pertencentes á Parochial Igreja de 
Nossa Senhora das Candeas em Sacavém, perten- 
cessem, d'então por diante, ao Convento do Carmo 
de Lisboa, ficando só a terça parte para o Prior dá. 
dita Parochia : E tendo-se a Sereníssima Casa de 
Bragança encorporado na Coroa, não deixarão ain^ 
da os Monarcas Portuguezes de respeitar aquella in- 
stituição, nem os Párocos subsequentes reclamarão 
os'Dízimos, que lhes forão desannexados; porque o 
Instituidor só aos Religiosos do supradito Convento 
transmittio o direito de haver aquelles Dízimos. 

Em 1639 fundou a Condessa d'Atalaia, D. Iria 
de Brito , o Convento das Religiosas Irlandezas ao 
Bom Successo, dotando-o com suílicientes bens, to- 
dos propriedade da Fundadora: e até hoje não tem 
os seus descendentes pertendido a posse daquelles 
prédios; porque a Instituidora não lhes transmittio 
o. direito de haverem taes bens , senão no caso de 
passar o Mosteiro a ter outro qualquer destino. 

D. João de Castro prohibio a seus herdeiros, 
que plantassem arvores fructiferas em Penha Verde, 
sobpena de perderem aquelle prédio! e sendo esta 
instituição não só extraordinária, mas até opposta 
á utilidade piíblica e particular , ainda os possuido- 
res daquella propriedade não se atreverão a conlra- 
riar a clausula expressada pelo Instituidor; porque 
só com tal condição he que este lhes transmittio di- 
reito de a possuírem. • 

Estes factos ç muitos milhares de outros senie^ 
u 
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lhantes, que poderia transcrever, de qué estão cheias 
as chronicas de todas as Ordens Regulares, e osan- 
naes das nações civilisadas, provão, que pessoa al- 
guma tem sobre as instituições, mais direitos do que 
aquclles trayismitlhlos. pelo. instituidor. 

Esla proposição, que não precisava, nem pre- 
cisa de factos alguns para fundamenlar-se, he segui- 
da sem controvérsia em Direito público , e tem ei- 
do geralmente respeitada, em lodos os tempos, na 
sociedade civil: nem podia deixar de o ser, sem ma- 
nifesta usurpação de direitos: porque todas as clau- 
sulas da instituição recaliem sobre os bens próprios 
do instituidor : e he  evidente, que  pessoa  alguma 
pôde ter sobre a propriedade alheia mais direitos do 
que aquelles transmiltidos pelo mesmo proprietário. 

Este respeito guardado em lodos os tempos á9 
instituições, mo só he huma obrigação dos homen9 
associados, mas lambem he para elles  de commum 
e reciproco interesse: porque em lodos os governos, 
qualquer que seja a sua forma, sempre os governan- 
tes tem, ou esperão ter bens sobre que facão algu- 
ma instituição ; e para que essas suas instituições 
sejão respeitadas, estão elles na necessidade de fa- 
zer respeitar as instituições daquelles que os prece- 
derão: e nós os governados em respeitarmos as clau- 
sulas das instituições de nossos ascendentes, não só 
respeitamos os seus direitos, cumprindo as obriga- 
ções que  por elles nos forão impostas ; mas temos 
(ambem, muitas vezes, a conveniência de não per- 
dermos os bfns, que só com taes clausulas podemos 
possuir ; e sempre a vantagem de conduzir os nos- 
sos descendentes a respeitar  as nossas instituições. 
Certamente homem algum consentiria , se podesse, 
que a sua propriedade deixasse de ter aquelle desti- 
no para que elle a tinha encaminhado. 

Daqui sevo, com a maior clareza possivel, que 
este respeito guardado ás instituições, he hum bem 
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commum e de utilidade piiblica: he o mesmo respei- 
to devido ao direito da propriedade: he não fazer- 
mos aos outros o que não queremos que os outros 
nos facão: he respeitar aquelle principio, que serve 
<le base a toda a Jurisprudência, dai a cada hum ò 
que he teu : e portanto faltar a este respeito seria 
numa subversão gerai da ordem civil. 

Ora sendo , sem dúvida alguma , a Monarquia 
absoluta em Portugal huma instituição dos Portu- 
guezes; e recahindo essa instituição no Solo Porlu- 
guez , que de facto e direito he propriedade da Na- 
ção Portugueza ; segue-se, que os povos de Portugal 
não tem , nem podem ter sobre essa instituição , 
mais direitos do que aquelles transmillidos pelos in- . 
slituidores : vejamos pois quaes forão esses direitos. 

Quando nas Cortes de Lamego se constituio a 
Monarquia Portugueza, disserão os instituidores no 
fim das Leis Fundamentaes desta instituição—Que- 
remos que valhão por nós e por todos os nossos descen- 
dentes — logo os instituidores , não só deixarão de 
transmittir a seus descendentes o direito de mudar 
a instituição, mas prohibírão expressamente que el- 
la fosse mudada : e Jogo os descendentes dos insti- 
tuidores, isto he^ os povos de Portugal não tem di- 
reito de mudar a Monarquia absoluta, que he a for- 
ma do 6eu legitimo governo. 

Os liberaes não ignorão estas doutrinas , porque 
muitos delles são instruídos: por elles saberem, que 
a Monarquia fora huma instituição dos Porlugue- 
zes ; e por não ignorarem , que pessoa alguma tem 
sohre as instituições mais direitos do que aquelles 
transmillidos pelos instituidores; he que não seatrp- 
vêrão a confessar , que -ião destruir a Monarquia •: 
pelo contrario , para fingir que respeitavão esta in- 
stituição., affirmárão no preambulo da Constituição 
de 1822, que ião reformar e ampliar as leis funda-' 
mentaes da Monarquia: e pela mesma causa chama- 
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rão ao seu monstruoso systema de governo, Monar- 
quia Co7istitucional: como se a Monarquia Portugue- 
sa não estivesse constituída ! 

Tenho satisfeito aos dois fins que me propuz na 
Inlroducção deste Opúsculo : Graças a milhares, e 
milhares de louvores ao Supremo Arbitro dos mun- 
dos, por ter-me concedido faculdades para eu pro- 
duzir huma demonstração em Politica, com o maior 
rigor ma th em atiço ! Não receio desafiar agora lodos 
os liberaes presentes e futuros para contrastarem a 
minha demonstração : elles jamais o hão de fazer, 
porque ella se funda em factos ; e não he possível 
aos homens provarem , que as acçOes não se fizerão 
depois de terem sido feitas. Por esta mesma demon- 
stração se prova sem a minima dúvida , que os he- 
TÓes de 1C40 quando restaurarão a Monarquia Por- 
tugueza, não fizerão mais do que cumprir a obriga- 
ção, que Unhão, imposta pelos instituidores, naquella 
condição expressa — Queremos que valha por todos os 
nossos descendentes—condição, que todos os Portu- 
guezes estão obrigados a cumprir, sobpena de perde- 
rem as vantagens da instituição: como de facto per- 
derão em quanto forão governados pelos Reis Catho- 
licos; e da qual perda ainda hoje sentem huma par- 
le notável. 

Posto que os inimigos da ordem não possão con- 
trastar a grande e claríssima verdade que tenho de- 
monstrado , comtudo , podem fazer alguns argu- 
mentos para confundilla, podem dizer, que aquella 
condição — Queremos que valhão por todos os nossos 
descendentes — foi expressada pelos instituidores, não 
só nas Leis Fundainentaes da Monarquia; mas tam- 
bém nas da Nobreza e Justiça, que então se fize- 
rão : e que tendo estas sido reformadas e ampliadas, 
segue-se que tambein se podem reformar e ampliar 
aquellas. 

Este sofisma desfaz-se com muita facilidade, fa- 
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Kenclo a devida dislincção entre humas eoutras leísí 
ps da Nobreza e Justiça não forão clausulas de al- 
guma instituição , que recahisse sobre a proprieda- 
de de alguém; forão e são leis civis, que se adopião 
para o bom regime do Estado, qualquer que seja a 
forma do seu governo: Além disto, eu não demon- 
strei , nem pertendo demonstrar, que as Leis Kun- 
damentaes da Monarquia não possuo ser reformadas 
e ampliadas, porque ellas o tem sido; e se o não fos- 
sem , não terião succedido na Coroa Porlugueza al- 
guns filhos naturaes dos Senhores Reis de Portugal: 
Eu o que demonstrei foi, que os povos não tem di- 
reito de mudar a forma do seu legitimo governo; 
ora entre mudar huma instituição , e reformar as leis 
fundamentaes da mesma instituição, vai muita distan- 
cia: Assim mesmo a reforma e ampliação que se lia 
feito de humas e outras leis , nunca foi executada 
pelos povos , que não tem direito de a fazer ,; nem 
he possível exercitarem a soberania: Humas e ou- 
tras leis tem sido reformadas e ampliadas pelos Mo- 
narcas Portuguezes: únicos indivíduos, que tem di- 
reito de as reformar e ampliar; ouvindo, ou não ou- 
vindo para isso os procuradores dos Três Estados do 
Reino, conforme Lhes parecer, segundo a gravida- 
de da matéria: portanto o argumento he sofistico: 
!.* em suppor, que a minha demonstração se op- 
põem a que as Leis Fundamentaes da Monarquia 
Portugueza sejíío reformadas e ampliadas : 2.* em 
não distinguir o direito de fazer as acções da possi- 
bilidade de as executar: e 3." em confundir as Leis 
Fundamentaes da instituição Monárquica com a mes- 
ma instituição. , 

.Outro argumento com que os liberoes talvez 
pertendão confundir a verdade, he dizerem, que os 
povos podem nvudar a forma dos seus legitjnos go- 
vernos; e tanto, que de facto alguns a tem muda- 
do. Porém esta afirmativa nada produz contra a 
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minha demonstração: he verdade, que os povos po« 
dem mudar a forma dos seus legítimos governos; 
más também lie verdade que não tem direito de a 
mudar : estas duas verdades não se oppoem nem 
contradizem: Inima refere-se á possibilidade, outra 
ao direito de executar a mesma acção: e já no §. 
6.° se mostrou com toda a evidencia, quanta dis- 
tancia existe entre á possibilidade e o direito de fa- 
zer qualquer cousa. Quando eu demonstro , que os 
povos não teta direito de mudar a forma dos seu3 
Jegitimos governos, não digo, nem perlendo provar 
de modo algum, que os povos tenhSo impossibilida- 
de de a mudar: o que aOirmo e tenho demonstrado 
he, que se o fizerem, commettem huma acção que 
não tem direito algum para commetter. He eviden- 
denle, que o homem antes de existir não pôde pos- 
suir: k>go os povos, quando não exislião, não po- 
dião ler possessões.nem direitos: € logo os actuaes 
Portuguezes não podem -ter direitos alguns sobre o 
seu legitimo governo> islo he, sobre a Monarquia 
absoluta; porque esta forma de.governo foi instituí- 
da >e constituída muito antes de existirem os actuaes 
Portuguezes. Eu ainda avanço mais : aftírmo até, 
que os povos de Portugal forão compromettidos nas 
pessoas dos instituidores a cumprir as clausulas da 
instituição —- Queremos que valhão por todos os nos- 
sos descendentes —- disserão aquelles herdes; isto he, 
<$ueremos qUe valhão por todos aquelles, que ao 
presente estão substancialmente em nós; e sobre os 
quaes temos authoridade pelo direito de geração: 

■Queremos que valhão. por todos aquelles que des- 
cenderem de nós; e que por nos serem devedores da 
sua existência, 'tem obrigação de nos obedecer em 
tudo, que não fòr opposto á sua conservação :.Quef 
remos, Aiue todos esses que .houverem 'de existir 
por nossa intervenção, .gozem as ^vantagens da Mo- 
narquia absoluta; e por iãso não transuiittiraos a 
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pessoa alguma o direito de mudar, .ou destruir1 está 
íl5rinâ de governo. Tal he o sagrado principio da 
Legitimidade: tal he o riquíssimo legado, que. os 
povos de Portugal receberão de seus pais: tal he a 
preciosa legitima, que pertence a seus filhos: e que 
lhes devem transferir com a mesma integridade corh 
que a receberão: aliás serão usurpadores dos direi- 
tos de seus ascendentes e da herança de seus des- 
cendentes. 

Por não enfastiar os leitores , não me demoro 
em destruir mais argumentos que podem lembrar : 
qualquer outro que se faça não será mais vigoroso, 
nem menos sofistico do que os antecedentes; porque 
huma proposição demonstrada, não pode deixar de 
ser verdadeira em quanto não se provar, que são 
falsos os fundamentos da demonstração. 

t 

r 

§.  14." 

Tenho bastante sentimento de me considerar 
agora obrigado a contrariar certas opiniões de al- 
guns escritores, que para defenderem a soberania 
dos Monarcas Portuguezes avançarão asserções (a 
meu vêr) pouco exactas I e julgo-mo nesta Obriga- 
ção por estar persuadido, que entre escritores rea- 
listas não devem apparecer duvidas, ou contradic- 
ções sobre tal assumpto. 

Hum dos nossos mais insignes jurisconsultos, e 
com elle outros aulhores, affirmão que O. Aflonso 
Henriques, antes das Cortes de Lamego, já" era 
Senhor absoluto de Portugal! Não sei por que, nem 
para que se avanção proposições, que podem ser 
combatidas com decidida vantagem! De facto D. 
Aflonso Henriques não era Senhor absoluto de Por- 
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tugal, porque a maior parte deste Reino eslava en- 
tão dominada pelos Sarracenos: de direito menos o 
era; porque os Portuguezes antes das Cortes de La- 
mego não tinhão constituído a Monarquia absoluta: 
logo nem de facto, nem de direito podia ser D. 
AÍTonso Henriques Senhor absoluto de Portugal an- 
tes daquellas Cortes. 

Diz-se, que esse dominio absoluto Lhe viera 
por herança de seus pais, em consequência de ha- 
ver El-Rei de Leão dado Portugal em dote a sua 
filha, quando casou com o Conde D. Henrique: mas 
eu (admillindo este facto) pergunto: porque titulo 
tinha El Rei de Leão direito de possuir Portugal, 
para o dar em dote a D. Thereza ? pois he sabido, 
que só com o que fosse seu de direito poderia dotar 
sua filha sem nullidade na dotação: e he evidente, 
que a Pátria dos Portuguezes não era, nem podia 
6er, por principio algum, propriedade de D. Aflbn- 
so VI., ou de qualquer outro potentado. 

Se me disserem, que este Reino pertencia de 
direito aos reis de Leão por descenderem do ultimo 
rei Godo, que o dominara; eu responderei, que os 
Godos dominarão Portugal por usurpação invadindo 
o império dos Romanos ; e os Sarracenos também 
dominarão Portugal por usurpação lendo invadido o 
reinado dos Godos: logo se este dominio desse di- 
reito de possuir , tanto direito tinhão adquirido os 
Godos, como os Sarracenos: e logo o Portngal não 
podia pertencer de direito a huns desses usurpado- 
res, com exclusão dos outros: Nem pôde valer o 
allegar-se a favor de D. Afibnso VI. o direito de 
conquista;, porque ainda que tal direito estivesse 
admitlido sem controvérsia na jurisprudência geral 
das nações civilisadas, o que não está; ninguém 
ignora, que quando casou o Conde D. Henrique, 
era esse direito disputado por Mouros e Clirislàos, 
sendo.huns e outros ora conquistados ora conquista* 
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dores: logo não se podia decidir a quaes delles per- 
tenceria Portuga] por direito de conquista. 

Ainda se poderá dizer, em defeza da affirmati- 
va em questão , que a palavra Portugal referida 
áquelles tempos, siguilica somente o Condado do 
Porto; e não o Reino de Portugal, como hoje he : 
mas este galante subterfúgio e quaesquer outros, 
que se alleguem, desfaz o heróico procedimento do 
mesmo D. Aflbnso Henriques! Este grande Prínci- 
pe , a quem a Nação Portugneza deve a sua exis- 
tência politica, não obstante succeder a seus pais 
no troverno do Porto; não obstante adquirir o titulo 
de Rei nos Campos de Ourique; não obstante re- 
eeber do Papa a investidura do Reino, tal qual en- 
tão era; comtudo, Elle reconheceo, que só a sanc- 
ção expressa e formal dos Portuguezes podia legiti- 
mar todos esses títulos: Elle mostrou, que antes de 
tal sancção não tinha direito de exercitar a sobera- 
nia em Portugal: Elle sabia , que so os Três Esta- 
dos do Reino pela voz de seus Procuradores he que 
podião transmittir esse direito a quein quizessem: e 
por isso a primeira pergunta que fez nas Cortes de 
JLamego por boca de seu procurador Lourenço (* ) 
Viegas, foi, se qutírião que D. Aflbnso Henriques 
fosse Rei? e só depois que todos respondôrão— 
Queremos — he que Elle foi .coroado, e se fízerão as 
leis da successão da coroa, que são as Fundamen- 
taes da Monarquia; as da Nobreza e Justiça: ten- 
do precedido d organização de humas e de outras o 
expresso Queremos das mesmas Cortes : Logo D. 
Allbnso Henriques patenteou ao Mundo inteiro , 
que para ser legitimo Rei de Portugal, para consti- 
tuir a.Monarquia, e para ter o direito de legislar 
dependia  daquelle Congresso; e logo  não se deve 

(* )    Por erro se disse  na Constituição  comentada — Egas Mo- 
niz. — 

M 
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affirmar, que D. Aflbnso Henriques era Senhor in- 
dependente, ou absoluto de Portugal antes das Cor- 
tes de Lamego. 

Outro escrilor dos nossos dias (ão benemérito 
por seus conhecimentos, quanto pela louvável assi- 
duidade com que combaleo as doutrinas Uhcraes, no- 
ta o zelo do D 'Uíor Velasco cie imprudentíssimo, 
por tfrallegado aquelle Queremos dos instituidores da 
Monarquia em alguns argumentos, com que justifi- 
cou a gloriosa accíamação do Senhor D. João IV. 

Não posso comprehender como fosse impruden- 
tíssimo o zelo do Doutor Velasco! em nenhuma das 
proposições defendidas por aquelle eruditíssimo Ju- 
risconsulto se encontra, que o Queremos dos insti- 
tuidores da Monarquia seja hum direito, que tenhão 
os povos de Portugal para quererem outra qualquer 
forma de governo: antes aquelle Queremos,  nos ar-. 
gumei>tos do Doutor Velasco, vem  a ser a obriga-, 
ção expressa, que os povos tem de conservar a in-. 
stiluição Monárquica : porque o mesmo direito de 
depor hum intruso, ou hum tyranno, que o Doutor 
Velasco atdibue aos povos , não he o direito de des- 
truir a Monarquia; pelo contrario he o direito, que 
os povos não podem perder  de pugnar pela conser- 
vação  de suas vantajosas  instituições: Depor hum 
lyranno, ou hum intruso, não he destruir a Monar- 
quia j he defendella , e rostauralla ; como, de facto, 
foi para os Portugnezes naquella época  de que es- 
crevei o Doutor Velasco; e tem sido em muitas ou- 
tras para diversas nações. Se os povos não tivessem 
esse direito, não terião direito de conservar-se con- 
stituídos em corpo de Nação, nem  de se defender 
de seus inimigos. Eis-aqui como o zelo do Doutor 
Velasco, em vez  de ser imprudentíssimo, apparece 
colierentissimo com a legitimidade da Monarquia! 

Grande imprudência seria dar a entender, que 
o Doutor Velasco defendera alguns direitos popula- 
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Tes , que hoje se negão , ou escondem aos povos : 
Diz se , que os revolucionários se tem valido das dou- 
trinas do Doutor Velasco para enganar os povos! 
As proposições defendidas por aquelle respeitável 
Jurisconsulto para justificar a gloriosa acclamação 
do Srnhor D. João IV. , não são subversivas , nem 
forão temporárias e dirigidas a hum caso particular: 
não são subversivas, porque ellas forão sanccionadas 
peias Cortes de IG4I e pelo digníssimo Rei, que en- 
tão occupou o Sólio Porluguez: e não forão tempo- 
rárias , nem dirigidas a hum caso particular , por- 
que ião princípios geraes da Politica das nações; os 
quaes não podem ser efémeros , por não ser a Poli- 
tica hui:ia sciencia variável nos seus fins: Ella pôde 
variar, e varia algumas vezes ; mas lie unicamente 
nos meios de que se serve para conseguir o que 6© 
propõem alcançar. Nem os seus fins , nem os prin- 
cípios em que ella se funda podem deixar de ser sem- 
pre os mesmos , sem os governos se tornarem ver- 
dugos dos povos. Se taes fins e taes princípios não 
fossem constantes , muito desgraçada seria a socie- 
dade civil. 

Se os revolucionários torcôrão alguns argumen4l 
tos do Doutor Velasco, nesse caso o que se deve fa- 
zer não he motejar o Doutor Velasco; he desenga- 
nar os povos com os mesmos argumentos com que 
ja* forão e podem tornar a ser enganados : Deve-áe 
combater a revolução com as mesmas proposições 
dos revolucionários : dizem elles v. g. Quando huma 
Nação se comlitue de novo , lie licito a qualquer par- 
te inlct/rante delia separur-se, e não receber a nova 
constituição: iVlas a nação Portugueza, digo eu , não 
S(; constituio de novo; antes reagio contra a facção 
iiber/il, que lhe dictou humanova constituição; lo* 
go não he licito a qualquer parte integrante da na- 
ção Portugueza separar-se delia ; e logo são rebel- 
des aqnolles que tem  trabalhado e trabalhão para 

M   2 
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1al separação; e logo serão inimigos declarados da 
nação Porlugueza aquellcs que auxiliarem essa re- 
bellião. He assim, e só assim que os verdadeiros 
realistas poderão chegar a destruir Iodas as tramas 
dos inimigos da legitimidade. 

O tercpiro escritor, que bem me peza notar por 
não poder eu medir a sua mui hábil , com a minha 
rasteiríssima penna, he o Autlior da Memoria, que 
se imprimio o anno passado sobre a origem, fórrna, 
e aulhoridade das Cortes de Portugal. Naquelle es- 
crito encontro duas passagens, que he preciso es- 
clarecer para se conciliarem com a doutrina, que le- 
nho expendido: A primeira he a paginas 9 linhas J5 
onde estão estas formaes palavras — confessamos com 
ingenuidade, que a forma de que se usou nas Corlcs 
de Lamego para o cslalielccimcnlo das Leis Civis lie 
imprópria de hum Governo Monárquico A forma 
<le que se usou nas Cortes de Lamego para estabe- 
lecer leis, não foi, nem devia ser própria de hum 
governo Monárquico; porque em Portugal não ha- 
via tal governo quando aquellas Cortes se fízerão: 
havia hum Rei eleito, mas não havia huma Monar- 
quia constituída: Elias forão as Cortes constituintes 
da Monarquia Porlugueza, a qual instituição não 
podia ser livre, se taes Cortes não fossem deliberati- 
vas: Essas Cortes, como constituintes, linhão au- 
lhoridade para querer, ou não querer a Monarquia 
absoluta ; porque ellas não acharão forma alguma de 
Governo constituída: as Cortes subsequentes já não 
tiverão aulhoridade para deixarem de querer a Mo- 
narquia absoluta, porque acharão esta forma de Go- 
verno constituída. Não se fazendo a devida dislinc- 
ção entre as Cortes constituintes da Monarquia, e 
as Cortes da Monarquia constituída , será muito 
questionável a aulhoridade das Cortes de Portugal. 

E posto que o Author da Memoria pela expres- 
sa menção, que faz das leis civis, parece reconhe- 



s/ 

( M ) 

cer própria das Cortes  de Lamego a forma de que 
fllli se usou  para estabelecer as Leis Fiindamentaes 
da Monarquia,   assim   mesmo,   aquelle   Congresso 
não devia deixar de ser deliberativo em quanto nílo 
se dissolvesse:   Não   bastava   ler constituído a Mo- 
narquia ; era  necessário  constituir  também a mar- 
cha  do Governo Monárquico; isto he, as leis civis 
com que os Porluguezes havião  de ser governados: 
pois não ha preceito algum reconhecido  em Juris- 
prudência, para que todas as Monarquias absolutas 
se regulem pelas mesmas leis;   e he evidente que o 
direito de constituir o governo das grandes socieda- 
des era privativo  dos povos associados;   mas como 
os povos  por causa da multidão  não podião,   nem 
poderão jamais exercitar esse direito , elle só podia 
ser legitimamente exercitado pelos procuradores dos 
mesmos povos: logo a convocação de Corle9 consti- 
tuintes, ou deliberativas pelo primeiro Rei de Por- 
tugal,   era de necessidade absoluta para constituir 
com  legitimidade  o Governo da Nação;   aliás   elle 
teria  sido  introduzido   por arbítrio   dos   Monarcas 
Porluguezes. Por este discurso e pela circunspecção' 
com. que  procedeo   D.  AÍTonso Henriques,  se vê, 
que naquelles tempos não se ignoravão  os direitos 
dos povos, nem dellesse abusava. 

A segunda passagem he a paginas 12 lin. 30 
onde diz — Quaiido aquelles Heróes se levantarão, t 
tendo as espadas desembainhadas, disscrão : " Nós so- 
mos livres, nosso Rei he livre " , não só o declararão 
livre de sujeição aos Reis de Leão ou a abjmna outra 
yotencia estrangeira mas também livre de su- 
jeição ao Congresso das Cortes, .... Quando no Con- 
gresso de Lamego se perguntou — Quereis que El- 
Rei nosso Senhor vá ás Cortes d'EI-Rei  de Leão s 
ou lhe dè tributo, ou a alguma outra pessoa — 
responderão os  Procuradores  dos  Três  Kslados do' 
Reino aquellas palavras — Nós somos livres; nosso' 
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Rei he livre — logo esta resposta referio-se única e 
-positivamente áquella pergunta de pagar D. Afibnso 
Henriques vassallagem a alguma potencia estran- 
geira: e logo não teve referencia alguma do Rei ao 
Congresso, nem do Congresso ao Rei. Se El-Rei 
por ser declarado livre , nosso Rei he livre, não po- 
dia ler sujeição ao Congresso das Corles, tainbem 
este Congresso por se ter declarado livre '''Nós so- 
mos livres" não podia ler sujeição ao Rei! Tal he 
o apertadíssimo dilema em que (ica o escritor , que 
quizer servir-se daqnellas expressões para provar a 
soberania dos Monarcas Portuiniezes relativamente 
as Cortes, ou a authoridade das Cortes de Portugal 
relativamente aos seus Reis. > 

Eis-aqui o meio seguro de conciliar as contra- 
dicções , que se encontrão nos escritores realistas,; 
de resolver as questões acerca da legitimidade da 
instituição Monárquica; de reduzir a nada os sofis- 
mas dos inimigos da ordem ; he referindo todos esses 
argumentos «íquelle único principio de facto, do qual 
se derivão todas as formulas politicas usadas nas 
Monarquias absolutas, e se tem deduzido quaes de- 
vem ser o esplendor, as possessões , e o poder dos 
Reis: principio do qual não se pôde tirar huma só 
consequência necessária, que não seja hum raio pa- 
ra os libera es, e hum a Égide para os amigos da or- 
dem : principio, que sérvio de base fundamental a 
todas as instituições nacionaes : principio de con- 
tenção, ou pacto social, que foi e só clle podia ser 
a legitima origem da Monarquia absoluta 1C que re-'/ 
ceio podem ter os sinceros realistas de fundamentar 
-todos os seus raciocínios sobre esse facto? Porque,, 
o para que í>e ha de trocar esse principio incontras- 
Aavel, que serve para demonstrar fodas as verdades 
politicas, por princípios imaginários, que servem de 
confundir essas mesmas verdades?  Se  a  forma 
de que se usou nas Cortes d.? Lamego para eslabe- 
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lecer leis. fosse própria de hum Governo Monár- 
quico; se D. Aflonso Henriques fora Senhor abso- 
luto de Portuga! antes daquellas Cortes ; então o 
Congresso de Lamego não teria sido deliberativo! 
então a Monarquia absoluta teria sido introduzida 
por arbítrio dos Reis de Portugal, e. não constituída 
por deliberação espontânea dos Três Estados do 
Reino! então esta forma de Governo não teria legi- 
timidade alguma! então D. Aflonso Henriques leria 
sido hum Déspota! fora Rei absoluto, porque o li- 
nha querido ser! teria exercitado a soberania, por- 
que a tinha querido exercitar, e não porque os Por- 
túgnezes Lhe transferissem esse direito! então  
que desgraça!.... verificavão-se as declamardes dos 
libcraes ! tudo serião despotismos e arbitrarieda- 
des!  Ah!... que lastimosas consequências pa- 
ra a sagrada causa dos Reis e dos povos!.... que 
terríveis consequências se tiravão de algumas propo- 
sições dos realistas, se fossem verdadeiras! ... He 
assim , que. expressões pouco reflectidas produzem 
muitas vezes o efleilo contrario daquelle que se per- 
tendia produzir! tal Jie o resultado de quasi todos os? 
princípios imaginários! He assim , que os realistas 
ministrão armas a seus inimigos! E quantas terei en 
também ministrado por minha ignorância. Ah! co- 
mo são frágeis as diligencias humanas! Quanta ne- 
cessidade tem os homens, e necessidade absoluta, 
de recorrer a hum Ente infallive], a hum Deos, pa- 
ra os livrar dos incalculáveis precipícios do erro?! 

§•  15- 

Affirmei na Introducção deste Opúsculo, que 
hum verdadeiro e desinteressado realista não pode 
deixar de ser amigo dos povos: Das doutrinas, que 
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lenho expendido he fácil conhecer a verdade dessa 
proposição. Quem me adverte as minhas obrigações 
deseja que eu as cumpra; quem deseja que eu cum- 
pra as minhas obrigações deseja, que eu seja bene- 
mérito e feliz; logo deseja me bem: e logo he meu 
amigo: l'or tanto eu tenho mostrado, que sou ami- 
go dos povos ; porque lhes tenho não só advertido 
jnas lambem provado quaes são as suas obrigações 
para com a forma dos seus legitimos governos. Po- 
rém ainda não está satisfeita a sincera amizade, que 
tenho aos povos ! ainda quero fazer-lhes mais algu- 
mas advertências, que não serào supérfluas, se não 
forem desprezadas ; e para elles conhecerem bem a 
imparcialidade deste meu empenho , devem recor- 
dar-se, que quem lhes falia não he hum Ecclesiasli- 
co, que tenha a desfructar rendosas mitras, riem pin- 
gues benefícios! hum Fidalgo, que deseje ostentar 
grandeza no Theatro do Mundo; hum General, que 
pertenda continuar no cominando , ou no governo; 
hum Ministro, que aspire aos lugares diplomáticos; 
nem hum Negociante , que trate de adquirir avul- 
tados capitães na continuação do prospero commer- 
cio: quem lhes falia sou eu; hum cidadão sem orde- 
nados , sem soldos, sem pensões , sem tenças, sem 
condecorações; mais pobre e mais humilde do que 
os mesmos povos! Nenhuma ventura pessoal me faz 
amar as Monarquias absolutas; nenhum sentimento 
de gratidão me prende aos Monarcas; nenhum mo- 
tivo particular me conduz a detestar o governo dos 
liberaes : não pertendi , nem pertendo mais do que 
morrer com a mesma consciência de minhas acções 
com que lenho vivido : Sempre hei de amar geral- 
mente o que he bom pelos bens que produzir ; e 
aborrecer o que lie niáo pelos males que lizer. 

As revoluções subversivas sãotão abomináveis, 
que não ha governo algum estabelecido, seja de fa- 
cto, seja de direito , que não castigue aquelles que 
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pertendem derriballo: logo os revolucionários são de- 1. 
íinquentes para lodos os governos, ou intrusos, ou \j 
legítimos, qualquer que seja a sua forma ; e logo os 
mesmos revolucionários, quando governão , castigão 
o sen próprio procedimento nos outros revolucioná- 
rios ; isto he , reprovão a revolução : por tanto eu 
combatendo as revoluções subversivas , pugno pela 
conservação de todas as formas de governo; e logo 
não sou parcial de governo algum ; sou unicamente 
amigo da ordem. Digo ainda mais: demonstrem os 
liberaes , que a Monarquia absoluta ein Portugal 
não he huma instituição legitima ; demonstrem que 
© systema constitucional he melhor forma de gover- 
no do que ella ; e demonstrem também , que a re- 
volução se ha de fazer sem sacrifício das vidas, hon- 
ra, e fazenda dos Porluguezes, que eu lhes protes- 
to de ser o primeiro revolucionário ! appareção as 
demonstrações , e se eu não cumprir a palavra , as- 
sem-me vivo! tal lie a minha imparcialidade. 

Eu pugno pela conservação da ordem , porque 
na conservação da ordem consiste a conservação dos 
meus semelhantes ; e na conservação dos meus se- 
melhantes está envolvida a minha própria conserva- 
ção: eu sou, sem a minima dúvida, huma parte in- 
tegrante dos povos; se elles forem felices, eu parti- 
ciparei da felicidade; se forem espoliados, eu senti- 
rei a pobreza; se viverem tranquillos, eu gozarei da 
tranquillidade ; e se elles se degollarem , eu estarei 
próximo a ser degollado. Oh! se os povos chegassem 
a conhecer, que este raciocínio se verifica de neces- 
sidade em cada cidadão de persi, estou certo, que 
todos havião de idenlificar-se-comigo em sentimen- 
tos anti-revolucionarios A vida he, sem controvér- 
sia, o mais precioso bem do homem: ella o habilita 
para desfructar todos os bens da Terra ; para asse- 
ínelhar-se a Deos pela prática das virtudes; e para 
conduzir a.sua ajma áeterna J3emaYen(urança: As 

N 
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revoluções subversivas altentão  contra  lodos estes 
bens,  porque põem  em risco eminente a existência 
dos homens, quer spjão agentes, quer sejão pacien- 
tes da revolução: os agentes pelo facto de a perpe- 
trarem são réos de morte; e os pacientes, como não 
he possível conformarem-se lodos com a revolta, en- 
trão em guerra civil j na qual  os ódios , as calum- 
nias , as vinganças , a cobiça, o roubo , o assassí- 
nio, e até a concupiscência correm desenfreados! O 
tenro infante , a tímida donzella , a honesta matro- 
na, a imprudente mocidade, a decrépita velhice, o 
credito, a fazenda; tudo he envolvido na subversão! 
tudo he sacrificado á criminosa  demagogia desses 
malvados revolucionários, que nutrem com as lagri- 
mas e com o sangue das innocentcs victimas! Bas- 
taria só imaginar esta horrível dissolução, para qual- 
quer homem odiar taes revoluções. Elias são abomi- 
náveis em si mesmas, qualquer que seja a forma de 
governo contra que se dirigem , assim por seus ca- 
lamitosos effeitos, coma por seus incalculáveis resul- 
tados. Tão perigoso seria hoje, para a humanidade, 
íintroduzir, por meio de huma revolução subversiva, 
a Constituição dos Estados  Unidos  no Império  da 
Rússia, como estabelecer, do mesmo modo, a Mo- 
narquia absoluta nos Estados Unidos. Se os Portu- 
guezes estivessem habituados a qualquer outra for- 
nia de governo, que houvessem instituído; e se tra- 
tasse de introduzir agora em Portugal a Monarquia 
absoluta" por meio de huma revolução subversiva, 
eu combateria essa revolução, bem como tenho com- 
balida a de 1820 ; porque ella seria igualmente ca- 

I   I lamitosa. Não sei, nem posso pôr em mais luz a mi- 
^    nha imparcialidade , ou patentear melhor a sincera 

amizade que lenho aos povos. 
E posto que o direito de constituir o governo das 

grandes sociedades fosse privativo dos povos asso- 
ciados , conforme se disse JOO §. antecedente, nem por 
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isso elles deixão de ler obrigação de respeitar a fór- 
ina dos seus legítimos governos ; porque eu como 
homem tenho direitos, mas como cidadão não posso 
deixar de ter obrigações; coino homem tejiho direi- 
to de supprir as minhas precisões; Jogo posso apa- 
nhar o que necessito em qualquer parte em que is- 
so estiver ao meu alcance^ mas como cidadão tenho 
obrigação de não me aproveitar do alheio contra 
vontade de seu dono ; logo sendo cidadão não devo 
apanhar o que necessito em qualquer parte em que 
isso estiver ao meu alcance: eu como homem tenho 
direito de viver íí minha vontade ; mas sendo cida- 
dão tenho obrigação de viver conforme as leis : Por 
tanto eu sendo cidadão tenho obrigações, que impe» 
rão sobre os meus direitos como homem ; tu sendo 
cidadão tens obrigações, que imperão sobre os teus 
direitos como homem ; elle sendo cidadão tem obri- 
gações , que imperão sobre os seus direitos como 
homem ; logo nós sendo cidadãos lemos obrigações» 
que imperão sobre os nossos direitos como homens: 
e logo o direito , que os povos Unhão para consti- 
tuir-se como quizessem na formação das grandes so- 
ciedades, ficou subordinado is obrigações de cida- 
dãos em que se constituirão: E porque hurua destas 
obrigações he viver conforme as leis ; e todas as 
leis Divinas e humanas mandão respeitar os gover- 
nos legitimamente constituídos ; segue-se que os 
povos tem obrigação de respeitar a forma dos seu* 
Jegi limos governos. 

Tal he o principio geral de que se derivão to- 
das as,penas e castigos civis : Tu não cumpres as 
■tuas obrigações como cidadão, não gozas os teus di- 
reitos como homem; porque as tuas obrigações im- 
perão sobre os teus direitos: mataste, feriste, rou- 
baste , és privado da tua fazenda , da tua liberda- 
de , e até da tua vida; isto he , não gozas os teus 
direitos como homem , porque não cumpres as tuas 

* 2 .-I 



( IOO ) 

obrigações como cidadão : E porque es(a doutrina 
he exaclissima para cada hum dos homens associa- 
dos em particular ,   e para  todos em geral, vé-se 
com a luz da evidencia , que os liberaes quando di- 
zem aos povos, que tem direito de se constituir co- 
mo melhor lhes convier, ou (o que vem a ser a mes- 
ma cousa) de mudar a forma dos seus legítimos go- 
vernos, dizem exactissimamente, que os povos tem 
direito de não cumprir as suas obrigações! logo di- 
zem , que os povos tem direito de não gozarem  os 
seus direitos!? pôde  haver maior desatino!   maior 
paradoxo! maior absurdo! podem haver maÍ9 astu- 
ciosos inimigos dos povos! seduzindo estes para fal- 
tarem  ás suas obrigações; e por consequência para 
Be privarem de gozar os seus direitos! ainda haverá 
povos que não abominem  os liberaes?! estes indi- 
gnos  lisonjeando  as  depravadas  inclinações  do ho» 
mem não augmentão a depravação ?! Não são agen- 
tes da própria maldade?! 

Se a proposição dos liberaes fosse verdadeira, 
isto he, se os povos tivessem direito de conslituir- 
se como melhor lhes conviesse , esse direito seria 
commum a lodos os povos, e não privativo desta, 
ou daquella geração ; logo tanto direito Unhamos 
xiòs para destruir o governo constituído por nossos 
ascendentes, como terião os nossos descendentes pa- 
ra destruir o governo que ficasse constituído por 
nós! Se nós não temos obrigação de respeitar as 
instituições de nossos pais, também nossos filhos não 
tem obrigação de respeitar as nossas! e mesmo sem 
passar de huma a outra geração, quaesquer povos 
terião direito para constituir lodos os annos, ou to- 
dos os mezes, ou todos os dias aquella forma de go- 
verno que melhor lhes conviesse!!! isto he, terião os 
povos direito para nunca ler hum governo seguro!!! 
que desordem! Mas esta mesma desordem convém 
aos liberaes; porque delia tirão partido; e para o ti- 
rarem he que são declarados inimigos da ordem. 
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' Combineni bem os povos as consequências dab 
doutrinas realistas com as consequências das doutri- 
nas liberaes, e não terão a mínima duvida em reco- 
nhecer quaes delias lhes convém abraçar: algumas 
proposições dos liberaes deslumbrão, he verdade, no 
momento da preoccupação; e eu mesmo fui deslum- 
brado com ellas! mas em o entendimento as analy- 
sando, despreza-as, porque são'enormíssimos e as- 
tuciosos erros: e o erro nãohe filho legitimo da ra- 
rão; he filho espúrio; he concebido pelo desvario: 
e por isso ella o abandona- quando está na sua traa- 
quillidade natural. He pois agora , em quanto a 
loucura das constituições liberaes perturba pouco, 
ou nada a imaginação dos povos, que elles devem 
familiarizar-se com os terríveis resultados dessas 
doutrinas, para não serem facilmente deslumbrados 
eom ellas. 

Eu não digo-, nem posso provar, que'a Monar-- 
quia absoluta seja a-melhor forma-de governo possí- 
vel; antes affirmo-,. que nesta, bem como em todas 
as outras formas de governo, ha abusos; e o mesmo 
confessão os liberaes no Manifesto do Grande Orierr- 
te Lnzitano por estas formaes palavras — abusos 
sempre os ha de haver — nem he possível deixar de 
ser assim: porque os governantes não são Anjos, 
são homens tão frágeis como os governados: Pois se 
he impossível evitar os abusos dos governos, para 
que se hão de fazer as revoluções subversivas? Se 
os povos sempre hão de soffrer abusos, vejão quaes 
abusos lhes convém mais soffrer; se os abusos intro- 
duzidos pelo tempo nos seus legítimos governos, se 
os abusos introduzidos pelo desordenado governo dos 
liberaes? Ou o» povos hão de precipitar-se nas incal; 
ífulavpis consequências das revoluções subversivas 
para ficarem soífrendo os abusos do intruso governo 
dos liberaes, ou hão de livrar se dessas espantosas 
calamidades para continuarem a soffrer os abusos 
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dos seus legítimos governos: entre estes dois extre- 
mos não ha meio algum a seguir; e a escolha só 
para loucos pôde ser duvidosa. Os inimigos da or- 
dem n 5o fazem as revoluções subversivas para evitar 
abusos, nem para ficarem sendo governados, e pos- 
suindo o mesmo que tinhão antes de as fazer: Elles 
puscitão as revoluções subversivas para passarem a 
ser governantes, e adquirirem mais do que possuião : 
Jsto não são invectivas minhas , são verdades de- 
monstradas pela experiência de todas as revoluções 
modernas. Vejão bem os povos qual he a sua ce- 
gueira! qual a sua loucura eui se revoltarem contra 
os seus legítimos governos! sacrificão toda a sua 
ventura, e até a de seus próprios filhos para ficarem 
governados por huma facção malvada, que os mes- 
mos povos com tanta razão abominSo! expõem 
a 6ua vida para 6e sujeitarem a soffrer abusos de 
homens tão indignos, que nenhum cidadão honrado 
os quer para seus companheiros! Ai! que desr 
graçadissima fatalidade! ... Quando os povos por 
meio de revoltas querem corrigir abusos, o que fa<- 
zemlie introduzir muitos mais e peores abusos do, 
que aquelles que perlendem destruir: porque prin- 
cipião abusando de todas as suas obrigações, e por 
consequência privando-se de gozar todos os seus dir 
reitos! 

He geralmente sabido, que hom^m algum de- 
ve desacreditar outro por ter sido desacreditado; ou 
roubar por ter sido roubado; ou violentar por ter 
soffrido violências; os povos conhecem muito bem 
esta doutrina ; e tanto a conhecem, que a cumprem : 
Quando qualquer funccionario publico lhes faz in- 
justiças, os povos não vão depollo e tirar lhe a ju- 
risdição; porque respeitão as authoridades consti- 
taidas, e sabem que he delicio altentar contra el- 
iau; e quando os liberucs declaroão do jnáo governo 
ele hum Rei, hão de os povos rebellar-se contra a 
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maior e mais respeitável de todas ás aulhoridades 
constituídas!... contra o seu Monarca!... Ai! que 
desgraçadíssima fatalidade! Não se atrevem os po~ 
vos a depor hum qualquer Ministro, porque não que- 
rem ser delinquentes, e hão de atrever-se a esbu- 
lhar hum Rei da sua authoridade!... hão de atre- 
ver-se a commetter o maior de todos os delictos, o 
de attenlar contra a própria Nação que constituirão 
e personificarão nos seus Monarcas !!! Oh! ceguei- 
ra! a mais fatal de todas as cegueiras! Só por astú- 
cia do espirito rebelde, lie que a lingoa dos liberaes 
pôde ser tão seductora, que chegue a conduzir os 
poyos a esse tremendo precipício ! 

Ainda mesmo que hum legitimo Soberano go- 
vernasse ás vezes mal os seus Estados, nem por isso 
deviíío os povos alçar a mão para corrigir os abusos- 
do seu Monarca. Hum Rei não deixa de ser ho- 
mem ; deve-se logo relevar ao Rei as fragilidades de 
homem, e respeitar nesse homem os sagrados atlrw 
butos de Rei. Deos permittio que os povos se consti- 
tuíssem em corpo de Nação; a Naçào está repre- 
sentada no Rei; logo no Rei está representada a 
permissão de Deos. E hão de os povos ter a ini- 
quidade de se atreverem a locar o simulacro da 
permissão Divina? !!... O castigo dos Reis está 
por conta de Deos: porque Elles são os ungidos- 
do Senhor. Ai ! dos povos que se anteciparem a 
Deos em castigar os Reis! Ai! de lodos os mise- 
ráveis que perlenderem ser mais justos do que a 
justiça Divina!... elles receberão o bem merecido 
castigo de seus sacrílegos attentados. Admiltindo 
ató que hum Rei seja na verdade máo (o que não 
he impossível) os povos não devem' por esse motivo 
ter rebeldes: por terem hum RPí máo não hão de 
os povos lambem ser máos: o mal não deve imitar- 
se. Soffrão os povos com paciência esse máo Rei, 
que Deos, porque não pôde deixar de premiar a vir- 
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tude, premiará a paciência dos povos. Quanta con- 
solação terião os povos em proceder melhor do que 
© seu Soberano? Quanta felicidade em apparecer 
dianle deDeos mais beneméritos do que elle ? Quan- 
to melhor lhes fora receber o premio de suas- virtu- 
des, do que soílrer o castigo de seus crimes? Ah! 
quão venturosos, quão respeitáveis serião os Portu- 
gueses , se assim como pela sua fidelidade adquiri- 
rão os seus Reis o titulo de Fidelíssimos, também 
da justiça de seus procedimentos podessem tomar os 
seus Monarcas o titulo de Justíssimos! Eu de mim 
fallo ; desejo e peço a'Deos, que os Portuguezes nun- 
ca sofirão hum nulo Rei; mas sempre terei muito pe- 
zar de não poder ser "mais caritativo, mais clemen- 
te, mais piedoso, mais beneficente do que o melhor 
dos Reis! Não sei que haja, ou possa haver gloria 
superior á do homem morigerado, que no foro da 
sua consciência se reconhecer mais justo do que o» 
melhores Monarcas da Terra. 

Visto, pois, não haver hum só principio de ra- 
zão, ou de justiça, pelo qual se possuo desculpar as 
revoluções subversivas ; segue-se que taes revolu- 
ções não podem deixar de ser criminosas diante da 
justiça, e da razão: E como estes attributos razão, 
e justiça, sempre forão e hão de ser amados pelo 
commum dos homens, segue-se também, que para 
o commum dos homens, sempre os revolucionários 
hão de ser abomináveis: sempre ha de haver milha- 
res e milhões de homens, que se levantem com as 
armas na mão contra os inimigos da ordem : não por 
amor dos Monarcas, mas sim por amor das institui- 
ções nacionaes : por amor de cumprirem as suas 
obrigações .como cidadãos: por amor de poderem 
gozar os seus direi.tos como homens: por amor da 
sua própria conservação: por amor de .tudo quanto 
he apreciável na. vida. Se depois' de tantas e tão 
cjarissimas ye/clades, quantas lição expendidas, ain/» 
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da houver povos , que tornem a fazer-se corréos 
dos revolucionários, seguindo as revoluções subver- 
sivas, não será' pur ignorarem o mal que fazem, e 
as calamidades que chamão sobre si mesmos ; será. 
sim por huma inexplicável fatalidade! será porque 
Deos assim o permilta , ou para corrigir a obstina- 
da depravação dos homens, servindo-lhes seus pró- 
prios crimes de tremendo castigo; ou para confun- 
dir os incrédulos, patenteando mais huma vez por 
meios estrondosos, que só Elle he o Senhor dos ex- 
ércitos, das victorias , e dos impérios; que existe, 
e que he Omnipotente, 

§. 16. 

Nem só os povos tem obrigações a cumprir re- 
lativamente aos Reis; também os Reis tem obriga- 
ções a cumprir relativamente aos povos: fallarei des- 
tas com a mesma imparcialidade com que tenho fal- 
tado daquellas ; não porque os Monarcas ignorem 
os seus deveres, mas sim para se conhecer bem qual 
he a critica e lamentável situação dos Reis, princi- 
palmente depois que os inimigos da ordem chega» 
rão a influir nos governos. 

Quando os povos instituirão e constituirão as 
monarquias absolutas, foi, sem dúvida alguma, pa- 
ra encarregar os Monarcas do bom regime dos mes- 
mos povos ; logo o primeiro dever de hum Sobera- 
no he trabalhar pela conservação e prosperidade de 
seus vassallos. Para conseguir este duplicado fim ne- 
cessitão os Príncipes estabelecer o Conselho , For- 
cas, e.Reputação, que vem a ser as Ires bases fun- 
damentaes da grande arte de governar os Estados. 

O Conselho he hum congresso de homens res- 
peitáveis, que os Reiscostumão ouvir e consultar 
em.todos os negócios árduos; e deye coinpor-se de 

o 
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pessoas de conhecida probidade, talentos, experiên- 
cia, e saber: as Forças silo o Exercito e Armada; 
e devem proporcionar-se á população, rendas, e to- 
pografia do paiz ; a Reputação he o conceito , que 
os vassallos e os estranhos formão do Príncipe ; a 
qual sempre se deriva da escolha dos conselheiros, 
do uso das Forças , e particularmente da adminis- 
tração da Justiça e Fazenda. 

Por este resumidíssimo esboço  politico  se vá 
quão diílicullosa cousa he desempenhar as obriga- 
ções de Monarca! a respeito do Conselho, como ha 
de hum Rei conhecer as qualidades pessoaes dos ho- 
mens , que  pertende eleger para seus conselheiros, 
senão por informações? e como será" possível que es- 
sas  informações não  enganem ?   se o Rei ouvir os 
amigos  daquelles  que pertende eleger , ouvirá elo- 
gios ; se ouvir os inimigos , ouvirá vitupérios e ca- 
lumnias : e como ha de o Rei distinguir se quem o 
informa he amigo, ou inimigo do pertendido conse- 
lheiro? como poderá o Rei deixar de ser enganado? 
3... Em quanto ás Forças , por muito bem combi- 
nadas, que ellas sejão com as circunstancias do Es- 
tado , como ha de o Rei impedir que hum Príncipe 
ambicioso , ou hum povo turbulento lhe faça guer- 
ra ? como ha de o Rei defender seus vassallos, senão 
rebatendo força com força ? e como ha de sustentar 
essa luta senão esgotando os cofres nacionaes , ou 
augmentando os impostos, ou empenhando o Esta- 
do ?   Eis-aqui  algumas incertezas e vicissitudes de 
que hum Rei não pôde livrar-se , e das quaes está 
dependente a sua  Reputação ! Além disto he evi- 
dente, que as attribuições  de Monarca não roulti- 
plicão , nem mudão as faculdades de homem ; logo 
hum Rei por subir ao throno não adquire agilidade, 
intelligencia, e vistas eobrenaturaes: e logo não pô- 
de iramediatamenle vêr , nem conhecer as diversas 
precisões de todos 03 povos , nem providenciar os 
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meios de occorrér a ellas: e logo .está era necessida- 
de absoluta de encarregar alguns cidadãos dos dife- 
rentes ramos de pública administração, em caila hu- 
ma das províncias do Estado : Eis-aqui por outra 
parte a Reputação do Monarca dependente de pro- 
cedimentos alheios! Eis-aqui huma desgraça lamen- 
tável para os Reis ! não poderem deixar cie comet- 
ter a seus vassallos o desempenho de huma porção 
dos Reaes deveres! desgraça inevitável, da.qual pro- 
vém a maior parte das infelicidades dos povos. 

.Se lodos aquelles de quem os Reis condão a di- 
recção dos diflerentes negócios do Estado fossem ho- 
mens virtuosos, quero dizer, homens, que sacrifi- 
cassem os seus interesses pessoaes ao desempenho 
xJas suas obrigações , venturosos serião os Reis , e 
ainda mais venturosos serião os povos : mas parece., 
que para o homem nunca perder de vista os efleitos 
da sua corrupção original, succede o contrario!! Os 
grandes fnnccionarios públicos , com poucas exce- 
pções, tratão de tirar tanto partido (quando não he 
mais) das circunstancias em que sé achão, como de 
satisfazer Os deveres dos seus encargos! daqui vem 
a dilapidação ; o soborno ; o patronato; as injusti- 
ças e as violências , que muitos homens soffrem, e 
das quaes se queixão ás vezes em vão! porque al- 
guns daquelles que podem e devem fallar dessas quei- 
xas com verdade aos ouvidos do Monarca , são in% 
leressados em as esconder, ou em desculpar a cau- 
sa delias ; já porque as injustiças forão feitas para 
patrocinar os seus afilhados; já porque forão comet- 
iidas por seus parentes, e amigos; já por qualquer 
outra causa das muitas, que não se ignorâo. Taes 
são algumas das infelicidades, que sempre succedô- 
rao, e hão de succeder nos governos; porque os ho- 
mens sempre forão e hão de ser corruptos , em quan* 
to Deos , por Sua infinita Misericórdia , não purifi- 
car os filhos de Adão. 

o 2 
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Nos tempos em que não havia huma facção per-í 
versa, empenhada em desacreditar e deríibar as Mo- 
narquias , não erão essas infelicidades aggravadas 
por sinistras declamações, nem atlribuidas aos Mo-> 
narcas; erão advertidas por homens imparciaes, que 
declaravão e conhecião a sua inevitável e verdadei- 
ra origem , a corrupção da humanidade ! Aquelles , 
que comettião as injustiças era unicamente para sa- 
tisfazer seus particulares interesses, e não por espi- 
rito de partido, nem para o premeditado fim de tran- 
stornar a ordem estabelecida no Estado : cada hum 
delles não trabalhava por adquirir sectários a seua 
injustos procedimentos: antes fazia diligencia por 
esconder as suas faltas aos olhos de outros que tam- 
bém as comettião: de modo que essas faltas vinhão 
a ser defeitos individuaes, que nunca produzião ef» 
feito notável na sociedade ; e dos quae3 a razão e 
a mora] sempre se compadecem e devem compade- 
cer : Por isso os povos loleravão sem exasperar as 
irregularidades politicas , em quanto os Reis , sem- 
pre sollicitos ao bem coramum, removião mais tarde 
ou mais cedo os obstáculos que se oppunhão á pros- 
peridade pública. Assim se consolidarão pouco a 
pouco os interesses e commodidades dos povos , e 
se fizerão formidáveis as nações. 

Porém depois que a facção liberal tomou tão 
formidável vulto , que já não he dado aos homens 
deslruiila sem determinado auxilio da Providencia, 
todos os defeitos dos funccionarios públicos, todas as 
calamidades politicas (*) são exacerbadas pelas in- 
vectivas dos facciosos, que as inculcão como neces- 
sária conspquencia da supposta imperícia dos Mo- 
narcas! Ah! quanto he critica aos olhos do filosofo, 

( • )    Chamo calamidades politicas ás imperfeições e alternativas a 
que estão sujeitos os governos, 
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quanto he lamentável a siluaçãd actual dos Reis l 
Já não he hum ou outro Ministro venal ; já não he 
este ou aquelle Conselheiro corrupto ; já-não lie al- 
gum Militar pusillanime , que-os Reis precisão cor- 
rigir: he a facção Maçónica, que dilatada desde os 
pés do Throno até á mais pequena povoação, traba- 
lha por confundir tudo!... tudo subverter ! he hu- 
nm associação d'innumeraveis-malvados-, que intro-1 

duzidos, para flagello dospovos e dos Reis, em to- 
das as reparliçõesdo Estado, .combinão os seus pro- 
cedimentos de maneira , que cheguem a'conseguir 
hum mesmo fim ; o de fazer odiar as monarquias ab- 
solutas.   < . ,. 

Diante dos Soberanos aconselhando a suppres- 
BUO dos primitivos congressos-, como o meio mais 
prudente, de.diminuir a influencia do Clero,nos.ner 
gocios do listado:; e no público dizendo,que o] des- 
prezo das antigas instituições hé hum insupportavelli 
despotismo dos Reis!!! Lá propondo aniultiplicidar* 
de das mercôs como prova da Real Munificência-; 
cá inculcando a Munificência dos Reis comò.desperr 
dicio das rendas públicas!!! Láámplòrandoperdões 
para lodos^os crimes, e faltando da Clemência como 
distinctivo de grandes Príncipes ; cá dizendo que a 
Clemência dos Reis he huma decidida injustiça , e 
concorre para augmenlar o numero dos criminosos !! 
Na presença dos Soberanos declamando da fidelida- 
de e subordinação do Soldado ; entre as. fileiras se- 
duzindo o Soldado para sublevar-se contra os legíti- 
mos Soberanos!!! Lá inculcando-se como os mais 
puros realistas; cá unidos a seus irmãos liberaes tra- 
balhando para desacreditar os Reis!!! Nos lugares 
de Justiça e Fazenda interessando em transacções 
clandestinas com as rendas do Estado, e cedendo a 
injustas recommendaçõps ; no público murmurando 
do patronato, do desperdício, e dilapidação das ren- 
das nacionaes!!! Lá propondo os facciosos para os 
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empregos e empenhando-se por elles^ cá lastimando 
o abandono dos homens beneméritos, e o máo cara- 
cter dos empregados!!! Ah ! que diabólica intriga! 
...; que'menos poderia fazer o implacável inimigo 
dos'homens? uni quç mais podenão fazer os1 inimi« 
gos da Ordem para indispor os Reis com ós povos, 
e os povos»com os Reis?! Que homem ha, que nfio 
lamente a perigosíssima posição dos Monarcas, que 
tehi a desgraça de vèr propagada nos seus Estados 
essa facção perversa?! Que homem , ha ,• que não 
verta lagrimas sobre os alcantilados precipícios, que 
cercão hum Rei sujeiío>a ser enganado por aqueiles 
mesmos de quem se confia!!! Calumniado pelos hi? 
dignos que o enganão!.1!'Ou vindo os^co-nselhos de 
seus amigos e de seus inimigos sem poder, distinguir 
huns de outros, porque os Maçons não tem mar- 
ca!!!'Ençfrerido xle benefícios a muitos, que traba- 
lhão para o despojar da soberania!]? .<3onslituindo 
em autoridade alguns que .sé valem dessa mesma 
authoridadepafa ó atraiçoar*!! Não podendo deixar 
de ser illudido nà'execução de suas mais justas der 
liberações'!,'íuE sabendo.ato, que todas as-suas ac* 
<ões por muito inhocontcs que «ejão , vem â ser en- 
venenadas pelos.espiões que o vigião!!! Ah ! quartr 
to he critica e lamentável á situação actual dos 
lieis! Quilo pouco pensarão aqueiles escritores rea- 
listas, que nà defeza das Monarquias absolutas af- 
írmáráo que htim- Rei liada. íevi a desejar. : . 
-- ,, Ainda~que os Reis não livesseiri hoje o louvá- 
vel desejo de extirpar o foco das constituições libe^ 
T?.es, essa peste ipolilica, que tanto tem destruído 
■e trabalha aihda por destruir ú força moral das tad- 
ttarquias<>'ainda que não se achassem todos na dura 
«necessidade de eátar á leria contra os inimigos tia 
<ô'rdém s è por'consequência eptregues GOSTJ usfcòs de? 
•sejos íie conservai a paz interior e- exterior \\c. seds 
*Esladqs, tiastarla o cónhepimefUÓ de suas império' 
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sas obrigações para os agitar com insaciáveis dese- 
jos .' Qual será o Rei, que não deseje cumprir essas 
«iifticeis obrigações, para não tremer al^um dia pe- 
rante o Rei dos reis pelo m.ío uso que houver /Vilo 
do poder que a Providencia lhe confiara?! Qual se- 
rá o Rei, que não deseje ver no Conselho os ho- 
mens mais conspícuos do Estado? as Forças dirigi- 
das pelos mais fiéis, prudentes, e valorosos milita- 
res?, a Justiça administrada pelos mais eruditos e 
rectos ministros? a Fazenda manejada pelos mais 
peritos e desinteressados financeiros ? He impossí- 
vel, que hum Rei não tenha estes desejos; porque 
he impossível que não deseje ler boa reputação: e 
não poderá ter boa reputação, se não fòr assíduo no 
cumprimento dos Reaes deveres. Tão intima , tão 
ligada he a ventura, dos Reis com a prosperidade 
dos povos, que não pôde hum Soberano diligenciar 
* sua boa reputação , sem trabalhar para o bem 
commum de seus vassallos; nem pôde conseguir o 
bem commum de seus vassallos, sem alcançar para 
si boa reputação: 

E mesmo quando não seja pelo seu próprio-in? 
teresse , que os Reis sintâo esses desejos , poderá 
haver algum Rei, que não deseje ser mais virtuoso 
e sábio do que 09 mais sábios e virtuosos de seus 
vassallos? Haverá Rei algum , que não deseje ser 
mais rico do que he para poder remediar todas as 
precisões dos povos que governa? Haverá Rei al- 
gum , que não deseje remunerar os beneméritos, 
corrigir os perversos, e ouvir sempre a verdade pa- 
ra nunca ser enganado? Que homem digno deste 
nome, quero dizer, qual ente racional deixaria de 
sentir taes desejos sendo Rei ? .... Desejos esses , 
<)ue se tornão outros tantos tyrannos do socego do 
Príncipe pela invencível difflculdade de os satisfa- 
zer ! porque a inquietação do animo augmenta á 
proporção que se difficulta a satisfação dos desejo» 
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Tanto he certo , que não podem os Reis deixar de 
ter muito e muito a desejar, mesmo não estando ro- 
deados de astuciosos inimigos. 

He   ião   lamentável   a situação dos Monarcas, 
que   Alexandre  se  affligia   porque  a Ásia   não  era 
maior para dilatar por cila mais suas .conquistas! e 
Salomão,   o ínais venturoso -de todos os lieis, con- 
fessou que todas as suas obras   lhe causavão aflic- 
cão !!! Ah ! que pasmpso contraste ! Hum Rei na flor 
da idade; agradável  em sua   figura;   mais sábio do 
que os mais doutos de seus vassallos; recebendo ca- 
da dia no seu Palácio viveres, que podião alimentar 
mais  de quarenta  mil .pessoas;   vendo a sua  copa 
cheia de ouro,  e mobilada  do mesmo metal  a sua 
casa no monie Libano; .gastando mais de quatro mil 
seiscentos e sessenta milhões  de cruzados em edifi- 
car o Templo, sem'por isso exaurir os seus thesou- 
ros ; vendo  o seu império em profunda paz; sem o 
cuidado de legislar para os seus povos;  estimado e 
admirado por todos os Reis da Terra; applicando o 
seu grande espirito a satisfazer todos  os desejos do 
■seu coração ; vivendo em hum oceano de prazeres, e 
sem o.bstaculo algum para os gozar; pois que a des- 
peito da mesma lei  de Israel  augmentou  muito o 
número  de suas mulheres; Salomão, nesta posição 
a mais encantadora que pôde imaginar-se, publica o 
seu descontentamento! Jastima-se!   e confessa, que 
todas   as suas obras  lhe affligem o coração!!!. Ah í 
xiuanto he critica e lamentável a cruel situação dos 
Reis!!! E quantas lições importantíssimas oflerèce o 
exemplo de Salomão! Elle ensina aos povos, que a 
situação dos Monarcas, por muito brilhante que pa- 
reça ,  he  sempre.afflictiva,   e  nunca para invejar: 
admoesta os Reis, que só pela justiça de seus pn> 
cedimentos ,' e não 'pela ostentação  de 'sua grande- 
za , he que podem chegar  a ser venturosos: e inosr 
tra, aos homens,. que todçs os bens 'dçste muçdo; 
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inclusa a mesma sabedoria, não podem consliluir a 
sua verdadeira felicidade. 

He de presumir, que os inimigos da ordem pa- 
ra fazer duvidosa a doutrina precedente, apontem 
o exemplo de César, que antes queria ser o primei- 
ro em hum» aldeã, do que o segundo em Roma: e 
perguntem por que motivo não se livrão os Reis 
desses cruéis padecimentos abdicando as coroas; ou 
por que pugnão por sollrer (antas afllicções, quando 
os liberaes pertendem alliviallos do enormíssimo pezo 
tio governo absoluto, e até de qualquer responsabi- 
lidade? 

Se eu não soubesse quão tenazes são os revolu- 
cionários em trabalhar para ir aos seus fins, e quão 
fácil he confundir o entendimento da maior parle dos 
homens, não me demoraria em responder a esse fu- 
tilissimo reparo. Hum Rei faz muitas diligencias por 
conservar-se na sua lamentável situação, porque está 
obrigado a proceder assim ! Como representante da 
Nação, Elle deve pugnar pela conservação das insti- 
tuições nacionaes : como encarregado da conservação 
e prosperidade dos povos, Elle deve oppor-se a que 
homens immoraes e perversos, ou quaesquer ou- 
tros, se inlroduzão a desempenhar esse delicadíssi- 
mo encargo: e como Rei, deve ser exemplar em 
constância, em paciência, e em soíTrimentos ; por- 
que os povos aprendem muito do exemplo de seus 
Reis; e os homens sempre tem muito a soflrer. Não 
he logo por conservar-se no throno, que hum Rei se 
oppõe ás tentativas dos revolucionários; he sim por- 
que respeita os seus deveres; he por querer cum- 
prir as suas imperiosas obrigações ; he por evitar a 
subversão da ordem ; he por impedir que a honra, vi- 
da , e fazenda de seus vassallos sejão envolvidas em 
destruidora anarquia: A sua mesma gloria obriga 
huin Rei a ser para os povos, qual terno e carinho- 
so pai, que não hesita em sacrilicar-se pela felicidade 

r 
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de seus filhos! e nisto são muito mais infelices 03 
Heis do que os outros homens ! estes fazem consis- 
tir a sua gloria em diversos prazeres e acções; mas 
hum liei não podo ter outra gloria senão a de ser 
tom ; e a bondade de hum Rei só na utilidade pú- 
blica lie que pôde apparecer: Ah! quanto he lamen- 
tável acrítica situação dos Reis! só das fadigas, dos 
padecimentos, e dos sacrifícios que fizerem e soffre- 
rem pela conservação e prosperidade dos povos, he 
que pôde resultar a sua verdadeira gloria! Gloria 
amargurada! e só com amarguras conseguida! 

b'e os Reis não abdicão as coroas, não he por- 
que ellas deixem de ter muitos e penetrantes espi- 
nhos: he sim porque bem poucos o podem fazer 
sem faltar íís suas obrigações. Quando os Reis co- 
nhecem, que seus legítimos successores estão aptos 
e são mais vigorosos para o desempenho dos Reaes 
deveres, podem sem risco abdicar a coroa, e alguns 
o tem feito por esse louvável motivo; mas ainda não 
se vio, nem jamais se ha de vôr, que os Monarcas 
abdiquem as coroas para estas recahirem na indigna 
cabeça de criminosos usurpadores , que não reco- 
nhecem outras obrigações mais do que satisfazer 
suas depravadas paixões. Nunca os Reis tal fizerão, 
aiem hão de fazer; porque se comellessem essa falta, 
bem longe de alliviar os seus padecimentos, augmen- 
tarião muito e muito suas acerbas afilicções! A con- 
sciência os accusaria a cada momento de terem con- 
corrido para a desolação dos Estados eoppressão dos 
povos ! os seus remorsos os alormentarião de dia e 
de noite por terem multiplicado as calamidades pú- 
blicas! em toda a parte ouvirião dizer a seus fiéis 
vassallos : Ai! como somos infelices por ter confia- 
do o nosso destino de Reis fracos , sem paciência 
para desempenhar seus imprescritíveis deveres ! sem 
constância para soflrer suas inevitáveis fadigas ! e 
sem yalor para nos defender de nossos implacáveis 
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inimigos! Que mal fizemos aòs Reis, para Elles nos 
abandonarem a tantas desgraças, e consentirem na 
subversão de nossas salutiferas instituições?! He .as- 
sim que Elies cumprem o juramento de manter n«s- 
sos foros e privilégios ? Também os Reis são perju- 
ros?!... Áh ! não: os povos nunca formarão taes 
queixas; porque os Reis nunca os hão de entregar 
aos revolucionários,- ainda que os liheraes facão pa- 
ra isso muitas e mui diversas diligencias. Poderá 
hum Rei andar errante; poderá viver em ferros; po- 
derá morrer ás mãos de seus inimigos ; mas não 
atraiçoará jamais os seus deveres. Os Reis não são 
depravados, nem perversos: são heróes verdadeiros: 
não se aíladigão , nem sacriíicão por alguma recom- 
pensa ; porque homem algum os pôde recompensar: 
sacrificão-se e alladigão-se pela conservação e pros- 
peridade dos povos. Os Réis não se privão do des- 
canço para dar mais lustre á sua grandeza; porque, 
esse hè sempre o mesmo: e só poderá ser maior pe- 
las grandes acções que fizerem , ou adversidades 
que soílrerem sem deixarem de ser Reis ; privão-se 
do descanço para não augmentar os soUrimentos dos 
povos. Esta he a prova de virtude heróica: e a es- 
ses heróicos esforços os conduz a sua lamentável si- 
tuação: ella os obriga a sacrificar os prazeres, o so- 
cego, e até muitas vezes as horas do necessário ali- 
mento , aos negócios do Estado , isto he , ao bem 
commum de seus vassallos. Situação assas lamentá- 
vel por estar na razão inversa da situação geral dos 
homerts! estes afladigão-se para diminuir os seus cui- 
dados e afllicções ; mas os Reis aíladigão se, e tem 
Obrigação de aíladigar-se para multiplicar as Suas 
afllicções e cuidados! porque quanto mais tempo go-' 
vernão, mais providencias necessilão estabelecer e 
combinar. Taes são os justos , e nunca bem louva-1 

dos motivos, porque os Heis não abdicão as coroas, 
nem consentem que os Uberaes se introduzão a go- 

i> 2 
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vernar os Cslados : he porque não o podem fazer 
sem faltar ús suas obrigações ; sem deixar de ser 
amigos dos povos; sem bandear-se com os inimigos 
da. ordem ; n'iima palavra , não o podem fazer em 
quanto forem dignos de ser Reis. 

O dito, e procedimento de César, de modo al- 
gum provão, que a situação dos Reis não seja mui- 
to lamentável: César não conhecia as obrigações de 
bum Rei constituído em soberania : e ainda que as 
conhecesse , não era para cumprillas , que elle am- 
bicionava ser o primeiro em Roma: Hum homem, 
que não cumprio as suas obrigações sendo cidadão, 
nem sendo general, menos as havia de cumprir sen-; 
do Rei: tal homem quanto mais independente fosse, 
menos respeitaria os seus deveres. César desobede- 
ceo ao Senado: deo aos exércitos o terrível exemplo 
de rebellião : tyranizou a liberdade dos Romanos: e 
opprimio a sua pátria; tudo para saciar o ardentís- 
simo desejo de não ter, nem reconhecer superior 
algum ! com a espada na mão se collocou na sobe- 
rania: foi hum feliz traidor, e hum tyranno desgra- 
çado: Aquelles que tiverem os sentimentos deste 
célebre usurpador; os que não respeitarem as obri- 
gações de cidadãos; os que não quizerem reconhe- 
cer superioridade alguma; podem bem como elle in- 
vejar a situação dos Reis: podem diligenciar ser os 
primeiros nos seus paizes: mas também podem es- 
perar o mesmo fim de César. ., 

Os homens sesudos conhecem, que os Monar- 
cas são huns martyres de seus deveres; porque ja- 
mais os desempenhão, por muito bem que os cum- 
pra o! e por isso não invejão a lamentável situação 
dos Reis: esses homens sabem que os Reis tem hum 
severo superior, que he a constituição, ou Lei Fun- 
damental das monarquias: superior de que os Mo-, 
narcas são, não só submissos vassallos, mas lam- 
bem obedientes escravos: superior, que Lhes pro- 
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hibc a ociosidade; que Lhes adverte as obrigações; 
que Lhes censura as falias j que Lhes patentea os 
erros ; e que até os pôde castigar rigorosamente 
privandoos de boa reputação!.... Superior, que os 
governa com império; e ao qual não podem desobe- 
cer sem serem punidos com a infâmia! Supe- 
rior, que os ha de accusar perante hum Juiz rectís- 
simo, e de justiça inflexível; a quem hão de respon- 
der pela mais pequena de suas omissões no governo 
do Estado. Se os depravados liberaes respeitassem es- 
te vigoroso e tremendo jugo, não invejarião a sorte 
dos Reis.                         .',!.'> 

E não julguem os povos, que os Monarcas fa- 
zem pouco caso dos seus deveres, como dizem os 
inimigos da ordem ! se os Reis não procedessem co- 
mo devem , não chegarião os povos ao auge de oivi- 
lisação e prosperidade a que tem chegado nas Mo- 
narquias absolutas: estado florecente a que jamais 
chegarão em alguma das republicas que tem existi- 
do na Terra. Não sou eu, he a historia quem aftir- 
roa esta verdade : ella apresenta os antigos povos 
da Grécia, da Itália, da Germânia, das Galhas, e 
das Hespanhas sempre armados de espada e lança; 
invadindo-se; espoliando-se; e submettendo-se alter- 
nativamente huns a outros; sem industria, nem ar- 
tes , nem sciencias; e assim devia ser, porque estas 
não podem progredir sem reiteradas e transmitlidas 
experiências: o que não se pôde fazer em paizes 
agitados successivamente de guerras e facções (co- 
mo erão de facto as antigas republicas) onde todos 
os estabelecimentos padecem; e os homens que se 
applicão, humas vezes são perturbados pelo estron- 
do das armas; outras desviados da sua applicação, 
para com seus talentos soccorrer as desditas da pá- 
tria; outras destruídos com suas preciosas produc- 
ções pela brutal cobiça dos invasores; e outras sa- 
crificados á inveja e calumnia da facção dominante! 



( nt ) 
Nem se diga, que esse inculto e turbulento estado 
em que os povos então vivião, era próprio dessas 
idades ; porque nesse mesmo tempo eslavão mui 
prosperas as Monarquias da Ásia! e chegarão alli as 
artes a hum gráo de perfeição, que ainda hoje se 
admira, e não se pôde igualar! Factos estes, que 
moslrão, sem a mininia duvida, quanto mais útil e 
proveitoso he para os povos o governo Monárquico, 
do que o Democrático. 

§.  17. 

De tudo quanto fica dito vê-se , que não ob- 
stante existir entre os povos e os Reis a facção re- 
volucionaria ou liberal, trabalhando continuadamen- 
te, como está provado com repetidos factos, para 
subverter as instituições monárquicas, cointudo, a 
legitimidade das Monarquias não pôde ser subvprti- 
da, se os povos e os Reis cumprirem as suas obriga- 
ções : Os povos em não desobedecendo ás aulhori- 
dades legitimamente constituídas, nem fazendo aos 
seus semelhantes o que não quizerem que os seus 
semelhantes lhes facão, tem cumprido todas as obri- 
gações de homens associados em que se constitui- 
rão; e por consequência livrar-se-hão de soffrer as 
incalculáveis calamidades, que se spguem das revo* 
ções subversivas ; porque os liberaes não achando 
apoio nos povos para as eflèituar, não poderão rea- 
lizallas. Mas os Reis não são tão felices! os Keis 
alóm dos muitos e complicadíssimos deveres, que 
tem a cumprir segundo as regras ordinárias da Po- 
litica,- lia hoje para elles huma diflicultosissima em- 
preza, da execução da qual está dependente o des- 
empenho de todas as suas obrigações. 

Vio-se no §. antecedente, que o primeiro de- 
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ver dos Soberanos he cuidar na conservação e pros- 
peridade de seus vassallos; mas lie evidente, que 
as revoluções subversivas se oppoem a essa prospe- 
ridade e conservação; e ninguém ignora, que a fac- 
ção liberal lie o agente de taes revoluções; logo os 
Reis necessitão destruir a facção liberal para pode- 
rem desempenhar as suas obrigações. Tal lie a dif- 
ficultosissima empreza , que os Reis precisão hoje 
executar! 

Os Monarcas sabem muito bem, que em quan- 
to existir a facção revolucionaria, não deixará de 
minar os alicerces das monarquias: conhecem, que 
hum anno de revolução basta para destruir séculos 
de acertadas providencias: e não ignorão, quede 
nada serviria anniquilar os trabalhos dos facciosos 
em qualquer Estado, se elles podessem continuar 
em outro: por tanto reconhecem a necessidade em 
que eslão de extirpar essa facção perversa ; e que 
todas as precauções para o conseguir devem princi- 
piar por hnma intima e sincera união. Foi a mal 
entendida desunião dos Gabinetes da Europa, que 
no século passado deo aos revolucionários hum va- 
lhacouto na America do Norte! e hoje a voz do 
Presidente dos Estados Unidos ameaça a legitimi- 
dade dos governos, (m) e adverte os homens d'Es- 
tado, que consentirem na desmembraçao de qual- 
quer monarquia, he o mesmo, que affiarem a espa- 
da com que hão de ser desmembradas todas as ou- 
tras! As Américas Hespanholas estão offerecendo 
hum segundo c perigosíssimo exemplo dpsta verda- 
de; e o Brasil, permanecendo como está, ou ha de 
perturbar a paz da Europa, ou ha de introduzir nes- 
ta parte do Mundo as constituições liberaes. 

Todos sabpm, que o Senhor D. Pedro d'Alcan- 
tara he o legitimo successor da coroa Portugupza. e 
que S. A. R. está governando o Brasil com huma 
constituição facciosa , que se diz duplicadamenle li- 
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beral: se faltar o Senhor D. João VI. antes de mu- 
darem as actuaes circunstancias, ou Portugal ha de 
abraçar aquella constituição, ou ha de pugnar pela 
Monarquia pura: porque ser o Reino Unido gover- 
nado por diversas e oppostas formas de governo , lie 
huma anomalia monstruosa, que não pôde permane- 
cer sem produzir notáveis divisões no Estado: Se os 
Portuguezes pugnarem pela conservação de suas in- 
stituições, envolvida será necessariamente a Europa 
nessa luta; e se a constituição do Brasil for introdu- 
zida em Portugal, aberta fica huma porta para sub- 
verter a legitimidade das monarquias:   e quem sabe 
quantos   governos entrarão  por ella ? .... Quem he 
que pôde hoje, por extensa que seja  a sua perspi-' 
cacia,  prever as variadas consequências dessa crise' 
politica ? Os liberaes bem se pôde afíirmar que espe- 
rão tirar partido delia.   Não ser.i mais útil e provei- 
toso aos governos  da Europa interessarem-se agora 
pela integridade das monarquias Hespanhola e Por- 
tugueza , do que consentirem na desmembração dei-, 
las?... combinar e adoptar, neste caso, o que me-1 

lhor convém aos povos e aos Reis, pertence aos po- 
líticos: mas eu julgo, que não seria impossível  aos- 
presentes evitar as alternativas desse tenebroso fu- 
turo, sem guerras, nem grandes sacrifícios.    ■> «      > 

Unidos os Monarcas de boa fé, como de facto 
estão e precisão estar ,  para destruir a facção revo- 
lucionaria, que meios se hão de escolher para ellei* 
tuar essa difricullosissima empreza? Prohibir  as so- 
ciedades  secretas he  inefficaz;   porque  a despeito 
das leis que as prohibem, ellas tem progredido e ra- 
mificado  em  todos  os   paizes   civilizados!   Exigir, 
que os funccionarios públicos não per tenção a taes 
sociedades he illusorio ; porque qualquer homem pô- 
de.não pertencer a huma sociedade, e concorrer pa- 
ra que ella exista e prospere; além do que he certo 
que nenhum  liberal se fará inimigo da sua facção, 
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unicamente porque o seu interesse o faz declarar, 
que não lhe pertence nem ha de pertencer! Decre- 
tar o extermínio dos facciosos he quimérico pela im- 
possibilidade de os conhecer a lodos; e seria impru- 
dente, não só porque alguns Estados perderião hu- 
ma parte considerável da sua população, mas tam- 
bém porque os revolucionários reunidos em huma 
das Américas adquiririão a força que não tem ! CoriT 
demnar os facciosos á morte em qualquer occasião, 
ou lugar que sejão reconhecidos, he huma cruel bair 
baridade; porque muitos dos iniciados e a maior 
parte dos adeptos são mais dignos de compaixão, do 
que de castigo: visto haverem-se associado sem co- 
nhecerem o execravel fim a que se comprometlião ! 
Excluir os liberacs de todos os empregos he impoli- 
tico e deshumano; porque porá milhares e milhares 
de familias na indigência, e suscitará notáveis divi- 
sões ha sociedade sem extirpar a facção! Não appa-' 
rece pois, a meu vôr, meio algum tolerável, que 
possa decepar a hedionda cabeça dessa hyclra terrí- 
vel ! Ah! quanto he critica è lamentável a situação 
actual dos Reis!.... verem hum monstro pestífero 
transtornando o cumprimento dos Keaes deveres ! 
unirem-se cordealmente para destruir essa fera, e 
não o poderem conseguir!.. .. verem a segurança e 
prosperidade dos povos envenenadas pelo hálito pes- 
tilenle desse infernal crocodilo, e não poderem soflò- 
cállo! Contra os seus desejos; contra sua von- 
tade; contra as suas diligencias; contra a mesma 
necessidade pública, verem nutrir huma facção, que 
está subrepticiamente devorando os mais preciosos 
bens da sociedade, e aspira a derramar o sangue 
dos próprios Monarcas!... Ah! que tormento! .... 
se podesse haver inferno sobre a Terra, seria este! 
porque assim pintarão os antigos os tormentos de 
Tântalo nos infernos. Considerem bem os homens 
imparciaes, que anciãs hão de affligir o animo dos 
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Reis por desejarem e não poderem cumprir Iodas as 
suas obrigações!.... considerem, que cruéis agita- 
ções hão de sentir os Reis por conhecerem, que já 
não podem destruir a facção revolucionaria!... con- 
siderem , que marlyrio será o da alma dos Reis por 
verem os povos expostos a soffrer as calamidades de 
novas revoluções !.... considerem , que receios , que 
temores, que afflicções hão de opprimir e agitar o 
coração dos Reis por verem, que estão sujeitos .1 
ser infeliz preza de seus malvados inimigos! Ali! 
que lamentável situação!... Considerem bem os ho- 
mens imparciaes; considerem essas augustas victi- 
mas, os Monarcas, arguidos de causar os males que 
Hão fazem !... julgados pela mesma facção que os 
accusa!... impossibilitados de juslificar-se !... inde- 
fezos!... a trai coados!... próximos ao mais injusto e 
bárbaro de todos os sacrifícios !... Ah! considerem 
liem essa desgraçadíssima situação dos Reis! e se 
poderem conter as lagrimas, contenhão! que eu não 
posso  

Mas não exultem os liberaes por verem , que a 
sua facção ha de permanecer! não exultem ! porque 
se os Reis não podem impedir que a facção revolu- 
cionaria exista, podem os povos impedir que as re- 
voluções se facão: e huma vez que as revoluções se 
evitem, conseguido está o fim, que os povos e 09 
Reis tanto necessitão e desejão alcançar. Embora os 
liberaes existão; mas existão impossibilitados de fa- 
zer revoluções; e sintão nessa mesma impossibilida- 
de hurn castigo mais permanente do que sentirião na 
sua temporária destruição, (n) Sim, saibao os povos, 
que são mais felices do que os seus Reis; porque os 
Reis actualmente não podem cumprir bem os seus 
deveres, e os povos podem muito bem cumprir as 
suas obrigações. Os povos podem livrar-se de cahir 
nas mãos dos inimigos da ordem; podem impedir a 
subversão das suas instituições; podem diminuir 03 
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■cuidados e padecimentos dos seus Reis; podem sus- 
tentar a legitimidade das monarquias; podem con- 
Ipr e consumir os revolucionários! e tudo isto hão 
de infallivelinenle conseguir, se resistirem sempre 
ás suggestões dos liberacs. 

Estejão os povos certos e certíssimos , que se 
cão auxiliarem os seus Soberanos , quero dizer, se 
não abominarem as doutrinas revolucionarias , será 
impossível que os Monarcas possão impedir as revo- 
luções; e por consequência será impossível, que os 
povos e os Reis deixem de ser victimas dos inimi- 
gos da ordem : ICstejuo os povos certos e certíssi- 
mos , que as palavras regeneração, liberdade, consli~ 
luição, igualdade da lei, despotismo, e outras repeli- 
das pelos liberaes , são astuciosos laços , que elles ar- 
mão para esbulhar os Reis do exercício da sobera- 
nia , e sujeitar as nações ao ambicioso domínio da 
6ua facção : Estejão os povos certos e certíssimos, 
que todas as vozes encaminhadas a desviallos da 
Monarquia pura , são vozes dos inimigos da legiti- 
midade: Estejão os povos certos e certíssimos, que 
a. Monarquia constitucional he a base estabelecida pe- 
los revolucionários para chegarem a destruir com fa- 
cilidade as Monarquias absolutas : (o) Estejão os 
povos certos e certíssimos , que a constituição de 
qualquer Estado he huma lei , e as leis não podem 
deixar de ser subversivas sendo feitas por quem não 
tem authoridade de legislar: Estejão os povos cer- 
tos e certíssimos , que o governo monárquico he o 
mais conveniente para socego e prosperidade públi- 
ca: Estejão os povos certos e certíssimos, que os li- 
beraes são os seus maiores inimigos; porque se ob- 
stinão em semear a discórdia na sociedade: inimigos 
tanto mais perigosos e temíveis , quanto menos se 
conhecem ! inimigos que parecem amigos por suas 
agradáveis declamações! elles insinuão-se no animo 
dos povos, fingindo que se compadecem das desgra; 
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ças públicas, e que se interessão em as remediar, 
quando na realidade elles só trabalhão para as au- 
gmenlar ! Não duvidem os povos destas verdades, 
porque a experiência as tem patenteado, e a expe- 
riência não engana: Loucos e mais que loucos serião 
os homens , se depois de terem experimentado que 
o fogo queima, se fossem metter no fogo com espe- 
rança de não se queimarem! loucos e mais que lou- 
cos serião os povos , se depois de terem soíírido as 
calamidades das revoluções subversivas , se tornas- 
sem a confiar dos revolucionários com esperança de 
serem mais felices. 

Eu não insto para que os povos sejão escravos 
da Monarquia absoluta; não me opponho a que esta 
forma de governo adquira qualquer gráo de perfei- 
ção de qiie for susceptível; pugno unicamente para 
que ella não seja reformada p-r quem não tem au- 
lhoridade de a reformar; porque isso, de facto, será 
subversão: e admittida a subversão huma vez, ella 
se repetirá tantas vezes, quantas for necessário para 
os liberaes estabelecerem o seu domínio. He preciso 
que os povos e os Reis não duvidem destas verdades 
ânfalliveis: lie preciso que os Reis tomem interesse 
em fazellas saber aos povos, para os povos poderem 
ànteressar-se na conservação dos Reis: he preciso que 
os Reis se confiem nos povos , para os povos não 
desconfiarem dos Reis. Reconheção os Monarcas, que 
só nos povos he que podem encontrar hum escudo 
impenetrável aos tiros dos revolucionários; e saibâo 
os povos que sem o seu consentimento tácito, ou ex- 
presso , he impossível effeituarem os liberaes huma 
revolução. Reconheção os Monarcas que só nos po-, 
vos está a base solida de seus thronos; e saibão os 
povos que só elles podem sustentar o thronò dos seus 
Monarcas. Familiarizem-se os povos com estas dou- 
trinas ; convenção-se da verdade delias ; pugnem , 
como devem, pela. conservação da Monarquia pura; 



£J 

(  125  ) 

e se os liheraes chegarem depois a fazer huma revo- 
lução subversiva, cortem-me a cabeça! Poderão for- 
mar conluios ; poderão levantar tumultos ; poderão 
soltar gritos incendiários ; mas as suas vozes servi- 
rão somente para fazer com que os povos os conhe- 
ção, e persigão como a cães damnados. 

Porém !.... que vejo !... que turbilhão de idéas 
espantosas pousa na minha imaginação! que mara- 
vilhoso futuro se abre diante de meus olhos! Lá 
se desfaz a união dos Reis formada para sustentar a 
liberdade dos povos!  lá se combalem e disper- 
são os exércitos , que eslavão armados para pu- 
gnar pela  conservação  da ordem! lá  se alluci- 
não os povos e contentão com o dominio da impos- 
tura!.... lá vão os Monarcas expatriados vagando 
de precipício em precipício!.... lá transita soberbo 
sem opposição o monstro da revolução universal! o 
a desordem cobre a face da Terra!... Ah! quanto 
são inexcrutaveis os decretos da Providencia! poucos 
homens por Deos fortalecidos, combatem, vencem 
do inferno as fúrias! livrão o mundo da facção mal- 
vada! e o mnndo expavorido e humilhado confessa 
em huma voz que Deos existe. 

Sem duvida! era necessário, que a despeito de 
tantas e tão diversas providencias, dadas e repetidas 
Jia tantos annos pelos governos, para impedir o pro-- 
gresso da facção liberal, ella progredisse de maneira 
que assustasse, como de facto assusta hoje, os legí- 
timos governos! Era necessário, que a despeito da 
união dos Monarcas para impedir as revoluções, es- 
tas apparecessem e ameaçassem , como de facto 
ameação, os Estados desses mesmos Soberanos! Era 
necessário, que a despeito de tantos e tão célebres 
escritores realistas, que tem defendido as monar- 
quias absolutas, fossem preferidas, como de facto 
tem sido, as falsas doutrinas dos revolucionários! E 
he necessário lambem , que as verdades expendidas 
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neste Opúsculo sejão desprezadas, como de facto 
hão de ser, pelos povos e pelos Reis, para a facção 
liberal chegar a prevalecer contra todas as diligen- 
cias humanas!!! He necessário, que assim succeda; 
para os homens não hesitarem a respeito da sua fra- 
quíssima insufficiencia! He necessário, que tudo as- 
sim seja, para os Ímpios, no auge da sua soberba, 
serem obrigados a confessar, que hum Deos, a quem 
provocão, he quem os humilha e destroe. 

Não desfaleção os Portuguezes com as minhas 
visões: porque he de presumir , que sejão esses 
poucos escolhidos e favorecidos por Deos para sub- 
plantar os inimigos da ordem! o passado e o presen- 
te são as tochas inextinguíveis que me conduzem a 
esta persuasão: Quando Bonaparte se alrev.eo a de- 
cretar o extermínio da Monarquia Porlugueza , hum 
trovão da Terra, a tremenda voz deste planrla re- 
prehendeo a temerária fatuidade (p ) desse formidá- 
vel aborto da desordem! e o Príncipe Regente de 
Portugal foi conduzido, qual Cyro pela mão da Pro- 
videncia, a huina parte segura dos seus listados, par 
ra vir depois, contra a expectação geral, confundir 
os salellites da mesma revolução, que O proscreve- 
ra! Quando todos os formidáveis e aguerridos exér- 
citos da Europa erão vencidos pelas falanges revolur 
cionarias, appareceo invencível para essas mesmas 
falanges o pequenino exercito Poríuguez! I? agora, 
depois de existirem Monarquias absolutas ha tantos 
séculos; depois de se ter escrito tanto acerca desta 
forma de governo; só em Portugal permiltio a Pro* 
vidência, que se produzissem as inauditas doutrinas 
do presente Opúsculo 1 o verdadeiro e único unlido- 
to das revoluções subversivas, se os povos e os Reis 
o recebessem. Estes acontecimentos, e alguns ou- 

(tros singulares de Portugal com a revolução da Fram- 
ça, que foi , julgo eu, a precursora e huma semer 
íhança da revolução universal;  são factos que por 
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si mesmos fallão! e a sua voz he bem intelligiveí. 
Alegrem- se os bons Porluguezes com os avisos e 
benefícios , que tia Providencia tem recebido e hão 
de receber! exultem no intimo do seu coração! em 
quanto os perversos líberaes e malvados materialis- 
tas sorrindo-se, mofão das minhas predicções: tem- 
po virá em que ellas se realizem ! não se poderá du- 
vidar então, que a Providencia existe geralmente 
coninosco; e que faz dos entes mais inconsideraveis 
instrumentos de suas maravilhas, mesmo para os ho- 
mens reconhecerem, que só hum Deos Omnipotente 
he quem por taes meios as pôde executar. 

Os inimigos da ordem são inimigos de Deos; 
porque Deos he o aulhor e conservador de toda a or- 
dem : A facção liberal ou maçónica foi produzida, 
segundo ella mesma declara, pelos Judeos, e propa- 
gada pelos obstinados que virão e não crerão os mi- 
lagres de Jesu Chrislo! esses desgraçados Judeos fo- 
rão os instrumentos de que se sérvio o espirito da9 
trevas para pôr em duvida os mysterios da Kedem- 
pção; logo a facção liberal he agente das maquina- 
ções de Lúcifer; e logo he inimiga immediata das 
obras de Deos na Terra: por tanto pertence ao mes- 
mo Deos deslruilla, e não permitlir que os homens 
defendão as suas obras, nem que as providencias 
humanas cheguem a confundir os Ímpios ; porque es- 
sa permissão negarião os atheos, e tirarião delia ar- 
gumentos para atlribuir tudo ás diligencias dos ho- 
mens , e declamarem da existência e poder de Deos. 
Pertence á Justiça Divina punir a obstinação dos 
materialistas, porque a obstinação dos materialistas 
he hum crime directo contra a Divindade. Per- 
tence ao mesmo Deos patentear o Seu poder, de- 
pois de não haver algum poder humanu capaz de 
resistir á facção maçónica ! Tremendíssimo será o 
castigo, porque os soberbos o provocão! Maravi- 
lhoso para os homens, e glorioso para Deos será o 
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fim dessa espantosa luta ! Humilhem-se, prostrem 
por terra os bons Portuguezes: Já que a Divina 
Providencia, por mui assignalados factos, os leni 
favorecido com especialidade entre os outros povos 
do mundo, aproveilem-se desta especial dislincção 
da Providencia : tratem de continuar a merecer a 
mesma graça : permaneção fiéis aos seus deveres 
sociaes: eumpruo as obrigações de uatholicos e de 
vassallos: intimem continuadamente a seus filhos o 
amor a essas mesmas obrigações: transmitlão-lhes es- 
te Opúsculo como infailivel perservativo do infernal 
veneno revolucionário: abominem todos os dias os 
inimigos de suas instituições, porque esses inimi- 
gos todos os dias trabalhão por subverlellas : e Deos, r. 
que segundo o solemne juramento do primeiro Rei II 
de Portugal, foi o author dessas sabias instituições, // 
será também, como até agora tem sido, o seu ado- 
rável defensor. Deos, que por visíveis prodígios li- 
vrou a Monarquia Portugueza de naufragar na revo- 
lução parcial, a livrará lambem por estupendas ma- 
ravilhas de ser destruída na revolução geral! Deos 
fortalecerá os Portuguezes, e permitlirá que sejão 
aquelles poucos escolhidos para extirpar a malvada 
facção maçónica, que por ser producção indirecta, 
e agente directo do espirito das Trevas, he inimiga 
jurada de Deos, dos Reis, e dos povos. 

Quando esticar prompta a gravura pertencente a certo documen- 
to, publicar-sc-lião as notas; c serão distribuídas aos senhores que 
praticarão a beneficência de subscrever: a final se emendarão tam- 
bém os pequenos erros : entre tanto será fácil ao leitor conhecer, que 
apag. 55. lin S2. falta dois pontos depois da palavra — Sant-lago 
— e a pag; 72. lin, 19. se encontra — orthdo^os — em lugar de 
otthodoxos clc. 


